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ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto de 16 de março de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100,inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distr i to Federal,

R E S O L V E :

Exonerar JANAINA DANTAS do Cargo em Comissão, SÍmbo

Io DFG-08, de Chefe do Serviço de Apoio da Divisão de Administra

cão Geral da Secretaria de Turismo do Distrito Federal, por ter

sido nomeada para outro cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que Ibe são conferidas pelo artigo 100. Inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar em virtude de aposentadoria, MARIA DO

ROSÁRIO TEIXEIRA DA SILVA, Assistente Intermediário de Saúde

Classe Especial, Padrão'V(Agente Administrativo), Matrícula

110.455-1, do Cargo em Comissão de Secretária do Departamento de

Recursos Medico-Assistenciais da Administração Central, Símbolo

DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal, a partir de 14.03.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 1994

O Governador do Distrito Federei, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar em virtude de aposentadoria, ALDEISA BRITO

DE MELO, Assistente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Pa-

drão V(Agente Administrativo), Matrícula 102.965-7, do Cargo em

Comissão de Secretária da Unidade de Patologia Clínica da Divisão

de Recursos Medico-Assistenciais do Hospital Regional de Tagua

tinga. Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em comissão da Funda

cão Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 14.03.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe aio conferidas pelo artigo 100. Inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, CARLOS HENRIQUE VENOZO MARCHESONI,

Assistente Superior de Saúde, ia ciasse. Padrão V(Medico - Radiologis

ta). Matrícula 117.586-6, do Cargo em Comissão de Chefe da Unidade

de Radiologia da Seção de Diagnose e Terapia da Divisão de Recursos

Medico-Assistenciais do Hospital Regional da Asa Norte,SÍrobolo-DFG-05
JIMt*.

do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalarab

Federal, a partir de 01.03.94.
Distrito

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 1994

O Governador do DUtrito Federal, no uso das atribuições,
que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, HILTON RAMOS DA SILVA, Matrícula

131.429-7, do Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Execução e

Supervisão da Divisão de Engenharia e Arquitetura do Departamento

de Engenhari^ e Transportes da Administração Central, símbolo DFG-10

do Quadro'de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 1OO, inciso XXVI], da Lei Orgânica do
Distrito Federal,

R E S O L V E :

J - Exonerar ARACI MARIA GUEDES, matricula no 21.748-4, do Cargo
em Comissão de Assessor. simbolo DFA-12, do Gabinete do
Secretário, da Secretaria de Agricultura do Distrito Federal,
por ter sido nomeada para outro cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 1OO, inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal,

R E S O L V E >

I - Exonerar HEBERTH GUALBERTO DE SOUZA, matricula no 94.583-B,
do Cargo em Comissão de Chefe da Assessoria de Planejamento,
símbolo DFG-12. do Gabinete da Presidência da FundaçSo
Zoobotânica do Distrito Federal, por ter sido nomeado para
outro cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 19 94

Decreto de 16 d* março d* 19 94

O_Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 1OO,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede-
ral,

R E S O L V E :

Exonerar DHÉLIO CÉSAR SANTOS FERNANDES do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-01̂  de Encarregado de Turno de
Serviço do Centro de Reclusão Provisória-CERE, da Direto-
ria de Operações da Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de II 94

O.Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas'pelo artigo ICO,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede-
ral,

R E S O L V E :

,Exonerar ANA LÚCIA DA SILVA SOUSA do Cargo em
Comissão, símbolo DFG-02, de Secretário III, do Centro de
Treinamento e Educação de Menores-COTEME, da Diretoria de
Operações, da Fundação do Serviço Social do Distrito Fede-
ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do .Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 100,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede
ral,

R E S O L V E :

Exonerar, por motivo de aposentadoria, MANOEL
EGÍDIO DA SILVA NETO do Cargo em Comissão, Simbolo DFA-11,
de Assessor da Diretoria de Administração e Finanças, da
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, a partir de
25.02.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

D»cr«o d* 16 março «tia 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, MARCELO OLIVEIRA SEIXAS, matrícula ns

26.090-8, Técnico cie Administração Pública, l» Classe, Padrão
I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo em Co
missão de Chefe da Seção de Transportes, Símbolo DFG-02, da Dl
visão de Administração Geral da Secretaria de Saúde do Distr^
to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Docreto d* 16 março de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, por ter sido nomeado para outro Cargo, MARCO ANTO
NIO BRASIL, matrícula'n» 31.342-4, Auxiliar de Administração
Pública, l» Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Dis
trito Federal, do Cargo em Comissão de Assistente, Símbolo
DFA-02, do Gabinete do Secretário de Saúde do Distrito Fede
ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto d* 16 de março de 19 94

O Governador do. Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal,

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redução e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312

e 225-7055 Ramal 137
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R E S OL VE  :
Nomear MARCELO DE OLIVEIRA SEIXAS, Técnico de Administração 
Pública, matrícula n8 26.090-8, do Quadro de Pessoal do Dis 
trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão de Assisten 
te do Instituto de Saúde do Distrito Federal, DFA-05.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

D ecreto de 16 de março de 19 94

RE S OL VE  :

Exonerar, por ter sido designado para outro car 
CO PAULO CÉSAR DOS SANTOS AMAZONAS do Cargo em Comissão, 
Simbolo DFG-01, de Encarregado de Turno de Serviço do Cen 
tro de Reclusão Provisõria-CERE, da Diretoria de Opera­
tes, da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

Nomear PAULO CÉSAR,DOS SANTOS AMAZONAS para
exercer o Cargo em Comissão, Simbolo DFG-04, de Encarrega 
do I do Centro de Reclusão Provisoria-CERE, da Diretoria 
de Operações da Fundação do Serviço Social do Distrito Fe 
deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal,
RE S OL VE  :
Nomear MARCO ANTONIO BRASIL, matrícula n8 31.342-4, Auxiliar 
de Administração Pública, lâ Classe, Padrão II, do Quadro 
de Pessoal do Distrito Federal, para o Cargo em Comissão de 
Chefe da Seção de Transportes, Símbolo DFG-02, da Divisão 
de Administração Geral da Secretaria de Saúde do Distrito Fe 
deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 19 94

0_Govemador do Distrito Federal, no uso das atribui­
ções que lhe são conferidas pelo artigo 100, 
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede­
ral ,

RE S OL VE

D ecreto de 1 6  de março de 10 94
Exonerar, por ter sido designado para outro car 

go, RUBENS NERY DE OLIVEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo 
DFG-04, de Encarregado I do Centro de Reclusão Provisória- 
CERE, da Diretoria de Operações da Fundação do Serviço So­
cial do Distrito Federal.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal,
R E S O L V E :
Nomear MARIA TEREZA PINHEIR^ GAMA, para o Cargo em Comissão 
de Assistente, Símbolo DFa4 o 2, do Gabinete do Secretário de 
Saúde do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Nomear RUBENS NERY DE OLIVEIRA para exercer o 
Cargo em Comissão, Simbolo DFG-01, de Encarregado de Turno 
de Serviço do Centro de Reclusão Provisória-CERE, da Dire­
toria de Operações da Fundação do Serviço Social do Distri 
to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 19 94
Decreto de 16 de março de 19 94

0_Governador do Distrito Federal, no uso das atrihni 
çoes que lhe sao conferida^ pelo artLo ?oo' 
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Disír??o Fedei

R E S OL VE

Nomear HELENILSON DOS SANTOS TFTTÃn «a«« 
cer o Cargo em Comissão, símbolo DFP np h«. c PjMTa exer-

s s ã  s f e z ®  1-

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâni_ 
ca do Distrito Federal,
RE S OL VE  :
Nomear ANDREIA ALVES ROSSATO para exercer o Cargo em Co 

missão de Assessora do Departamento de Programação, símbolo DFA-11 , 
da Subsecretaria de Articulação para o Desenvolvimento do Entorno da 
Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 19 94

Decreto de 16 de março de 19 94

0_Governador do Distrito Federal, no uso das atribui­
ções que lhe sao conferidas pelo artigo 100 
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede-I ral,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâni 
ca do Distrito Federal,
RE S OL VE  :
Nomear ANA CRISTINA CARVALHO CURVINA para exercer o 

Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Projetos Sociais, símbolo
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DFG-ll, da Subsecretária de Articulação para o Desenvolvimento

Entorno da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

do

Decreto de 16 de março de 19 94.

O_Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 1OO,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede-
ral,

R E S O W E

Nomear ANTÓNIO RAIMUlflXTDOS SANTOS para exercer
o Cargo em Comissão, símbolo DFG-01, de Encarregado de Tur
no de Serviço do Centro de Reclusão Provisória-CERE, da Dl
retoria de Operações da Fundação do Serviço Social do -Dis-
trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1794

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçbes
que lhe con-fere o artigo 10O, inciso X X V I I , dá Lei Orgânica do
Distrito Federal,

R E S O L V E s

I - Nomear ARACI MARIA GUEDES, matrícula no. 21.748-4, para
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Assessoria de

da Presidência daPlanejamento, simbolo DFG-12, do Gabinete
Fundac&o Zoobotânica do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe con-fere o artigo 1OO, inciso X X V I I , da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

R E S O L V E :

I - Nomear HEBERTH GUALBERTO DE SOUZA, matricula no 94.583-8,
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, simbolo DFA-12, do
Gabinete do Secretario, da Secretaria de Agricultura do Distrito
Federal .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâni

ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear RAQUEL MÔNICA LEMOS DE ALBUQUERQUE para exercer

o Cargo em Comissão de Assessora do Departamento de Programação,

símbolo DFA-11, da Subsecretária de Articulação para o Desenvolvi

mento do Entorno da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da Lei

n9 525, de 03 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Nomear MARCO JOSÉ MELO NEVES para exercer o Cargo

em Comissão de Chefe do Núcleo de Desenvolvimento Técni

co e Tecnológico, Código DFG 11, da Divisão de Assistên

cia Técnica e Tecnológica, do Departamento de Desenvoj.

vimento Económico, da Secretaria de Indústria e Comer

cio do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe sSo conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e o constante da Lei

n9 525, de 03 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Nomear CELTA REGINA DE SOUZA para exercer o Cargo

em Comissão de Secretário Administrativo, Código DFA 03,

da Divisão de Análise e Acompanhamento de Projetos de

Médias e Grandes Empresas, do Departamento de Desemrol

vimento Económico, da Secretaria de Indústria e Comer

cio do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal.
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R E S O L V E :

Nomear CLODOMIR JOÃO SPEGIORIN, Assistente Superior de

Saúde, Classe Especial, Padrão V(Médico-Terapia Intensiva Pediátri-

ca), Matrícula 105.881-9, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe

da Unidade de Terapia Intensiva Infantil da Divisão de Recursos Medi

cos do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-05, do

Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospita.lar do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

R E S O L V E :

Nomear MARIA DO ROSÁRIO TEIXEIRA DA SILVA, para

exercer o Cargo em Comissão de Secretária do Departamento de

Recursos Médico-Assistenciais da Administração Central, Símbolo

DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 1994

Decreto de 16 de março de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribulçSes

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear RICARDO RAMOS LIMA, para exercer o Cargo em

Comissão de Chefe do Serviço de Execução e Supervisão da Divisão de

Engenharia e Arquitetura do Departamento de Engenharia e Transpor-

tes da Administração Central, Símbolo DFG-10, do Quadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100,inciso XXVII ,

da Lei Orgânica do Distr i to Federal,

R E S O L V E :

Nomear JANAINA DANTAS para exercer o Cargo em" Comis

são de Assessor, Símbolo DFA-11, da Coordenação de Assuntos Inter

nacionais da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 1J. de Março de 1994

Decreto de 16 de março de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100, Inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear PERICLES RAMALHO DE FARIAS, Assistente Superior

de Saúde, Classe Especial, Padrão V(Medico-Radiologista), Ma-

trícula 107.607-8, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe

da Unidade de Radiologia da Seção de Diagnose e Terapia da

Divisão de Recursos Médico-Assistericiais do Hospital Regional

da Asa Norte, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de

01.03.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 16 de março de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear GLAUCE LAURENTINO VASCONCELOS, para exercer o

Cargo em Comissão de Assistente da Presidência, Símbolo DFA-05, da

Fundação Hemocentro de Brasília, criado pela Lei n= 600, de 26 de
novembro de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção no original, no DODF K-
49 de 14.03.94, página 05)

CASA MILITAR

PORTARIA DE 15 DE MARCO DE. Í994.

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL» no uso das atribuições que lhe con-fere o art t go 3o do
Decreto na 3.4A6, de <ò7 de dezembro cie Í976,

E S Q L y. E i

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação de Representação
M i l i t a r , concedida ao Pr i me lro-SarBento PM PEDRO LOURENÇO DE
MELO, MAT. 38̂ 709/6.

ALCIR DA SILVA FAIJLHABE.R - CEL QOPM
CHEFE DA CASA MILITAR
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ATOS DA VICE-GOVERNADORA
Processo n°: 030.013568/93
Interessado: JERSON LOPES DA SILVA
Assunto: Reconhecimento de Dívida

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 80 do
Decreto n° 15.400/93, RECONHEÇO A DÍVIDA, determino a emissão
de Nota de Empenho Ordinário e o pagamento no valor de CRf
8.212,15 (oito mil, duzentos e doze cruzeiros reais e quinze centavos),
em favor do Sgt. BM JERSON LOPES DA SILVA, a conta da dotação
própria deste Gabinete, Elemento 3190.92 — Despesas de Exercícios
Anteriores.
Publique-se e encaminhe o processo ao Departamento para Assuntos
Administrativos, para as providências de sua alçada.

Brasília, 14 de março de 1994

CARLOS ANTÓNIO DE SOUZA DANTAS
Chefe de Gabinete da Vice-Governadora

Processo n°: 030.013560/93
Interessado: JÉSU ANTÓNIO FERREIRA REIS
Assunto: Reconhecimento de Dívida

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no artigo 80 do
Decreto n° 15.400/93, RECONHEÇO A DÍVIDA, determino a emissão
de Nota de Empenho Ordinário e o pagamento no valor de CRf
1.077,63 (hum mil e setenta e sete cruzeiros reais e sessenta e três cen-
tavos), em favor do Major QOPM JÉSU ANTÓNIO FERREIRA REIS,
a conta da dotação própria deste Gabinete, elemento 3190.92 — Despe-
sas de Exercícios Anteriores.
Publique-se e encaminhe o processo ao Departamento para Assuntos ,
Administrativos, para as providências de sua alçada.

Brasília, 14 de março de 1994

CARLOS ANTÓNIO DE SOUZA DANTAS
Chefe de Gabinete da Vice-Governadora *

COMISSÃO ESPECIAL 30S DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N° 03/94 - DCA/DF

Dispõe sobre a concessão do registro a entidade Creche Comunitária da
QE 38.
A COMISSÃO ESPECIAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DO DISTRITO FEDERAL - COMISSÃO DCA/DF, tendo
em vista o disposto na Resolução Normativa n° 02/92 — DCA/DF, e
com fundamento no que dispõe o art. 2°, inciso II do Decreto n°
12.970/91, que cria a Comissão DCA/DF, para desempenhar as funções
do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, combinado com
os artigos 90 e 91, da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente).

RESOLVE:

Conceder o registro à entidade Creche Comunitária da QE 38 com base
no que dispõe o relatório e voto proferido pelo Conselheiro Relator,
aprovado pela Comissão DCA/DF, de conformidade com o Processo n0'
030.007.313/93.

Brasília, 16 de março de 1994
WESLIAN PELES RORIZ

Coordenadora da Comissão DCA/DF

RESOLUÇÃO N° 04/94 - DCA/DF

Dispõe sobre a não concessão do registro à entidade Associação de Me-
nores Carentes da Expansão do Setor "O".

A COMISSÃO ESPECIAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DO DISTRITO FEDERAL - COMISSÃO DCA/DF, tendo
em vista o disposto na Resolução Normativa n° 02/92 — DCA/DF, e
com fundamento no que dispõe o art. 2°, inciso II do Decreto n°
12.970/91, que cria a Comissão DCA/DF, para desempenhar as funções

do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, combinado com
e 91, da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e doos artigos 90

Adolescente).

RESOLVE:

Não conceder o registro à entidade Associação de Menores Carentes da
Expansão do Setor "O" com base no que dispõe o relatório e voto profe-
rido pelo Conselheiro Relator, aprovado pela Comissão DCA/DF, de
Conformidade com o Processo n° 030.002.109/92.

Brasília, 16 de março de 1994
WESLIAN PELES RORIZ

Coordenadora da Comissão DCA/DF

RESOLUÇÃO N° 05/94 - DCA/DF

Dispõe sobre a não concessão do registro à entidade Associação Evan-
gélica de Assistência ao Carente.

A COMISSÃO ESPECIAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE DO DISTRITO FEDERAL— COMISSÃO DCA/DF, tendo
em vista o disposto na Resolução Normativa n° 02/92 — DCA/DF, e
com fundamento no que dispõe o art. 2°, inciso II do Decreto n°
12.970/91, que cria a Comissão DCA/DF, para desempenhar as funções
do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, combinado com
os artigos 90 e 91, da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente).

RESOLVE:

Não conceder o registro à entidade Associação Evangélica de Assistên-
cia ao Carente com base no que dispõe o relatório e voto proferido pelo
Conselheiro Relator, aprovado pela Comissão DCA/DF, de Conformida-
de com o Processo n° 030.012.773/93.

Brasília, 16 de março de 1994
WESLIAN PELES RORIZ

Coordenadora da Comissão DCA/DF

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA DE 16 DE MARÇO DE 1994.

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo itera "a"

do inciso VIII, artigo 2«, da Lei n^ 408, de 13 de

janeiro de 1993,

R E S O L V E :

Mandar cessar a Gratificação por Encargo era Gabine

te, na categoria de Assessor, do servidor JOÃO BOSCO DO VALE,

requisitado do Ministério da Integração Regional, lotado na As

sessoria Especial do Governador, a contar de 14 de março do cor

rente ano.

BENJAMIM (SEGISMUNDQ DE J. RORIZ

PROCESSO N9: 131.000.029/94

INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

D'ESPACHO

Ratifico a realização da despesa, nos termos do

"caput" do artigo 26, da Lei 8.666/93, com dispensa de liei

tacão, em favor do Banco de Brasília S/A-BRB, no valor de
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/ Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros reis), relativo a

nota de empenho n9 051/94, com o objetivo de adquirir vales-

transporte para os servidores da Administração Regional do

Gama, no mês de março.

A dispensa de licitação foi fundamentada no in

ciso VIII, do artigo 24, da Lei 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se ã Administração Re

gional do Gama, para as providências complementares.

Brasília, 15 XUPtíarco de 1994

BENJAMIM

Secretario d

t)fl JE

t/Gov

JESUS RORIZ

Govern*-

PROCESSO N9 040000062/93

INTERESSADO: ALDA FREIRE DE CARVALHO
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Nos termos da autorização do Senhor Secretário

de Governo, os servidores abaixo relacionados deverão prestar

serviços ao Distrito Federal, nas localidades e períodos a

seguir especificados:

MATRIC. NOME

31.228-2 ALDA FREIRE DE CARVALHO

CIDADE PERÍODO

SÃO PAULO/SP 17 e 18/03/9'

ALMIRO GERIM DE AMORIM

Departamento de Assuntos
Administrativos

- Diretor -

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE MARÇO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item III, do Artigo 21, do Regimento da Adminis-
tração Regional do Guará, aprovado pelo Decreto n° 2.356, de 29 de
agosto de 1973, e considerando o disposto no Artigos 1° e 2° do Decreto
n° 12.798, de 20.11.90, bem como o constante nos artigos 140 Inciso IV,
e 142 da Resolução n° 38/90 do TCDF.

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores; CEZAR PARANHOS, matrícula n°
34.617-9, Técnico de Orçamento, VERA LÚCIA EUFLOSINA DE FA-
RIA LIRA, matrícula n° 34.117-7, Chefe da Seção de Documentação e
Comunicação Administrativa MAURO MOREIRA BORGES, matrícu-
la n° 32.591-0, Chefe da Seção de Administração de Sedes, INAH DE
CARVALHO CORRÊA, matrícula n° 73.256-7, auxiliar de Serviços
Gerais, para sob a presidência do primeiro e secretariado pela última
constituírem a Comissão incumbida de realizar Tomada de Contas do
Agente de Material desta unidade. A Comissão constituída terá o prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação para apresentar rela-
tório conclusivo dos trabalhos.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE MARÇO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que confere o disposto nos Artigos l ° e
2°, do Decreto n° 13.447, de 17 de setmbro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, todos na Categoria
Funcional de Fiscal de Obras, do quadro de Pessoal do Distrito Federal
a Indenização de Transportes prevista no Decreto acima mencionado.

À Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras, cabe a
observância das normas estabelecidas pelo decreto n° 13.447, de 17 de
setembro de 1991. Os efeitos financeiros retroagirão a 04.03.94. EMI-
LIANO RIBEIRO DE SOUZA, matrícula, n° 40.603a, Fiscal de
Obras, e LINDON JONSON COUTINHO MONTE, matrícula n°
40.604-X, Fiscal de Obras. CONCEDER ao servidor MILTON BARBO-
SA RODRIGUES JÚNIOR, Matrícila n° 40.546-9, Fiscal de Obras, do
Quadro de pessoal do Distrito Federal a Indenização de Transoportes,
prevista no Decreto acima mencionado. À Devisão Regional de Licen-
ciamento e Fiscalização de Obras, cabe a observância das normas espa-
belecidas pelo Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991, a partir de
02.03.94.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribui-
ções legais e tendo em vista o que confere o disposto nos Artigos 8° e 9°
do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991.

RESOLVE:

CANCELAR Indenização de Transportes da servidora DINÁ MARIA
PIRES DE MIRANDA, matrícula n° 25.293-X, Fiscal de Posturas, da
Divisão Regional de licenciamento e Fiscalização de Obras, da Admi-
nistração Regional do Guará, da Subsecretária de Coordenação das Ad-
ministrações Regionais/SEG, a partir de 14.03.94.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA

Servidor: VERA LÚCIA E. DE FARIA LIRA - Matrícula n° 34.117.7
Despacho: Concedo salário-família, nos termos do artigo 197, da Lei n°
8.112, de 11.12.90, pelo dependente HOTTON LUCAS DE FARIA LI-
RA, neto, GUARDA JUDICIAL, nascido em 31.07.93, a partir de mar-
ço de 1994.
Servidor: LEONITO BORBA, Matrícula n° 40.710-0
Despacho: Concedo salário-família, nos termos do artigo 197, da Lei n°
8.112, de 11.12.90, pelos dependentes, THAISA ROCHA BORBA, fi-
lha, nascido em 24.10.86, FELLYPE ROCHA BORBA, filho, nascido
em 28.02.83 e GISELE ROCHA BORBA, esposa, nascida em 26.09.63,
a partir de março de 1994.
Servidor: GENI STEFANIN EPIFANIO, Matrícula n° 40.121-8
Despacho: Concedo salário-família, nos termos do artigo 197, da Lei n°
8.112, de 11.12.90, pelos dependentes VIRGÍLIO STEFANIN P. DOS
SANTOS, filho, nascido em 14.10.93, KARINO STEFANIN, filho, nas-
cida em 13.06.83, ORLANDO STEFANIN EPIFANIO, filho, nascido
em 28.03.79, a partir de dezembro de 1993.

Brasília-DF, 14 de março de 1994.

PAULO CÉSAR RIBEIRO CAMPOS
Chefe da S. de Pessoal/DAG/RA-X

NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE MARÇO DE 1994.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo
7°, Parágrafo único, do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor FRANCISCO CORRÊA RABELLO, matrícu-
la n° 40.737-2, Fiscal de Obras, a Indenização de Transporte pervista
no Decreto acima mencionado.
A Divisão de Administração Geral — DAG, adotará as providências ne-
cessárias ao cumprimento desta Ordem de Serviço.bem como as disposi-
ções regulamentares estabelecidas pelo Decreto n° 13.447, de 17 de
setembro de 1991.

BRASIL JOSÉ BRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE MARÇO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO, no uso das
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 7°, Pará-
grafo Único, do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991,
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RESOLVE:

CONCEDER aos servidores ÉLGENI RAMOS DE SOUZA, matrícula
n° 37.151-3, Fiscal de Posturas e MARIA AURÉLIA DA SILVA^natrí-
cula n° 40.687-2, Fiscal de Posturas, a INDENIZAÇAO DE TRANS-
PORTES prevista no Decreto acima mencionado.
A Divisão de Administração Geral - DAG, adotará as providências ne-
cessárias ao comprimento desta Ordem de Serviço, bem como as dispo-
sições regulamentares estabelecidas pelo Decreto n° 13.447, de 17 de
setembro de 1991.

RUBENS ALVES GOMES

SAMAMBAIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE MARÇO DE 1994

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uo de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 2°, da Lei
n° 174, de 31 de outubro de 1991, e o que consta do Decreto n° 13.534,
de 01 de novembro de 1991;

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação de Fiscalização aos servidores integrantes
da Carreira de Fiscalização de Obras e Posturas, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, no percentual de 160% (cento e sessenta por cento),
de acordo com a supracitada Lei, aos servidores abaixo relacionados:
- JOSÉ ÁLIS AZEVEDO LIMA - FISCAL DE POSTURAS - matrí-
cula n° 28.948-5, a contar de 10/3/94 data da posse;
- LUIZ CLÁUDIO DA SILVA FREITAS - FISCAL DE POSTURAS
— matrícula 40.670-8, a contar de 09/03/94 da posse;
- ELEN PASSOS BATISTA - FISCAL DE POSTURAS - matrícula
n° 40.667-8, a contar de 09/03/94 data da posse;
- SAULO FONTANA SILVA - FISCAL DE OBRAS - matrícula
40.675-9, a contar de 09/03/94 data da posse;
- EDNALDO NOGUEIRA AMARAL - FISCAL DE POSTURAS -
matrícula n° 40.676-7, a contar de 09/03/94 data da posse;
- EDUARDO MONTEIRO DE REZENDE - FISCAL DE POSTURAS
— matrícula 40.671-6, a contar de 09/03/94 data da posse;
- FERNANDO BARROS DA SILVEIRA - FISCAL DE POSTURAS
— matrícula 40.631-7, a contar de 07/03/94 data da posse.

SÔNIA MARIA CORREIA NAKAZATO

TAGUATINGA

CONDENA - COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO N° 021, DE 07 DE MARÇO DE 1994

A COMDEMA de Taguatina, no uso das atribuições que lhe conferem
os dispositivos do Decreto n° 12.960/90 e decisão havida em sua 29a

Reunião Ordinária, como órgão representativo das questões ambien-
tais da cidade, considerando o não cumprimento do teor da resolução n°
003, de 29 de agosto de 1989;
considerando os sérios e preocupantes estragos ocorridos recentemente
no Cemitério São Francisco de Assis, que foi violentamente atingido
por fortes chuvas, culminando na destruição de sepulturas, inclusive
fazendo emergir caixões;
considerando afirmações da Fiscalização de Saúde do Distrito Federal
quanto à possibilidade de contaminação da população pelas águas
residuais;
considerando que o problema em questão se arrasta por longos anos
sem qualquer solução;

RESOLVE:

Solicitar à SEMATEC que promova gestões junto à NO V AC AP no sen-
tido de implantar, com a máxima urgência, o sistema de drenagem das
bacias de contenção e sedimentação das águas pluviais dos Setores
"M" e "H" Norte de Taguatinga, ou outras obras necessárias à solução
definitiva de tão angustiante problema.

LAURO SEABRA GUIMARÃES
Administrador Regional de Taguatinga

Presidente da COMDEMA

RECANTO DAS EMAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE MARÇO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS, no uso
de suas atribuições.

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora RITA MARIA NOLETO NUNES, Secretária
Administrativa, matrícula n° 40.042-4, Símbolo DFA-02, para substi-
tuir MÁRCIA PONTE PASSETO, Chefe da Seção de Bancas de Jornais
e Revistas, matrícula n° 39.861-6, Símbolo DFG-05, no período de
01.03.94 à 01.06.94, por motivo da mesma estar substituindo a Chefe
do Serviço de Administração de Feiras.

CARLOS ANTÓNIO DE BRITO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE MARÇO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS, no uso
de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor SANDRO RODRIGUES, Fiscal de Obras, ma-
trícula n° 24.698-0, Indenização de Transporte, a partir de 15 de março
de 1994, previsto no Decreto n° 13.447 de 17 de setembro de 1991. Para
fazer jus ao pagamento da referida Indenização de Transporte ao servi-
dor beneficiado, caberá observar as normas estabelecidas no menciona-
do Decreto, bem como apresentar o relatório mensal dos serviços exter-
nos realizados. À Divisão de Administração Geral/DAG/RA-XV, caberá
cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas naquele dispositivo
legal.

CARLOS ANTÓNIO DE BRITO

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA NS 025 /94-SEA, DE 16 DE marco as 1994

Estabelece novos valores para
pagamento de diárias na Admi
nistração Direta, Autarquia e
Fundacional do Distrito Fede
r ml.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o dis
posto no artigo 35 do Decreto no 14.649, de 25 de marco
de 1993.

R E S O L V E :

l - Os valores das diárias a serem concedidas aos servi
dores públicos abrangidos pelo Decreto nQ 14.649, de 25 de marco de
1993, serão fixados de acordo com a tabela abaixo :

A

B

C

D

CLASSIFICAÇÃO DO CARBO

- Cargo de Natureza Especial

- Cargos em Comissão de Direcão e
e Assessor amento Superior ou

- Cargos em Comissão de Nível In-
termediário, Cargos de Nível Su-
perior ou equivalentes.

- Cargos de Nível Médio, Auxiliar
ou equivalentes

VALOR DA DIÁRIA CR*

47.418,00

DF- 14
DF-13 39.553,00

DF- 12
DF- 11
DF- 10
DF- 09
DF-08 32.959,00

DF-07
DF-06
DF-05
DF- 04
DF-03
DF-02
DF-01 27.476,00

21.969,00
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Z! - O valor da d i ar ia será acr esc ido da impor tânc ia cor
respondents ao percentual de 407 (quarenta por cento) nas hipóteses
de deslocamentos para as cidades de MANAUS, SALVADOR, RIO DE JANEIRO,
SÃO PAULO, FOZ DO IGUAÇU, RIO BRANCO, MACAPÁ, BOA VISTA E PORTO VE-
LHO E 2Q'/ (vinte por cento), nos deslocamentos para RECIFE, SÃO LUÍS,
BELÉM E FLORIANÓPOLIS.

3 - Os valores das diar ias f ixados compreendem as despe
sãs de pousada e alimentação.

4 - Esta F'or tar ia entra em vigor na data de sua pub l iça
cão.

Brasília, 16 de marco de 1994

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
Secretária de Administração

PORTARIA DE 03 DE narço DE 1994

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no UBO de
suas atribuições regimentais, e tendo em visto a competência
que lhe foi delegada pelo artigo is, item I, alínea "c", do
Decreto n» 14.768, de 09 de junho de 1993/

R E S O L V E :

CONCEDER) noa termos dos artigos 215/ 217, item I, alínea "a"

e 224, da Lei n' B.112; de 11 de dezembro de 1990, pensão vi-

talícia a IOLANDA GIANI LOPES, viúva do ex-servidor ANTÓNIO

RIBEIRO LOPES, matrícula n£ 03.758-3, no Cargo de Auxiliar de

Administração Pública, l* Classe, Padrão III, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal/ a contar de 05 de outubro de

1993, Processo n» 030.000.268/94.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a"

e 224, da Lei ns 8.112, de J.1 de dezembro de 1990, pensão vi-

talícia a MARIA FRANCISCA SOARES PONTES, viúva do ex-servidor

LOURIVAL PEDRO PONTES, matrícula ns 12.246-7, no Cargo de Téc

nico de Administração Pública, 2s Classe, Padrão II,do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de

1992, Processo n» 030.000.466/94.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215,e 224, da Lei ns 8.112 ,

de 11 de dezembro de 1990, pensão temporária a SELY REZENDE

DE OLIVEIRA, filha do ex-servidor LÁZARO REZENDE DE OLIVEIRA,

matricula ns 02.773-1» no Cargo de Técnico de Administração

Pública, 3' Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distri-

to Federal, em cumprimento ao disposto no artigo 248, da Lei

ní 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a contar de 01 de janei^

ro de 1992, Processo n» 030.011.000/93.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item II,alínea "a"

e 224, da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão tem

porária a ELIZABETH SILVA CAMURÇA e ELIANE SILVA CAMURÇA, fi-

lhas do ex-servidor ANTÓNIO FARIAS CAMURÇA, matricula n?

11.780-3, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 2'

Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a

contar de 30 de abril de 1993, Processo na 030.000.673/94.

RETIFICAR a Portaria de 26 de fevereiro de 1993, publicada no

Diário Oficial do Distrito Federal n* 44 de 03 de março de

1993, que concedeu pensão vitalícia a MARIA DO CARMO MESSIAS

BARROS, companheira do ex-funcionário LUIZ FERREIRA DE SOUZA,

matricula n' 10.456-6, no Cargo de Técnico de Administração

Pública, 3« classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distri-

to Federal, para inserir RAIHUNDA ALVES PEREIRA, viúva, na

qualidade de beneficiária da pensão vitalícia, e temporária a

filha MARIA LIDUINA ALVES DE SOUZA, em cumprimento ao dispos-

to no artigo 248, da Lei n« 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

ficando ratificados os demais termos da concessão inicial,Pró

cesao n« 030.000.666/93.

RETIFICAR a Portaria de 20 de março de 1990, publicada no DÍ£

rio Oficial ns 54 de 21 do mesmo mês e ano, que concedeu pen-

são especial vitalícia a ELZA MARIA BAIA DE CASTRO, viúva do

ex-funcionário NORALDINO RIBEIRO DE CASTRO, matrícula nS

04.544-6, no Cargo de Agente Administrativo, Código SA-401.S,

referência NM-32, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,pá

rã considerar os seus efeitos financeiros a contar de 12 de

abril de 1987, ficando ratificados os demais termos da conce^

são inicial, Processo n» 030.004.867/87.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item II,alínea "a"

e 224, da Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão tem

porária a WIVIANNE OLIVEIRA DOS SANTOS, filha da ex-servido*

rã ELZA ALVES OLIVEIRA, matricula n^ 04.911-5, no Cargo de

Auxiliar de Administração Pública, l* Classe, Padrão III, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vantagens pr£

vistas no artigo 2S, § Ifi, da Lei ns 6.732, de 04 de dezembro

de 1979, alterada pelos Decretos-leis n^s 1.746, de 27 de de-

zembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984 e pela Lei ns

62 de 12 de dezembro de 1989, a contar de 17 de agosto de

1993, Processo ns 030.013.972/93.

CONCEDER/ nos termos dos artigos 215, 217, item II, , allnts

"a",« 224, da Lei n* 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensío

temporária a EMANUELA ANSELMO VIEIRA/ filha da ex-servidora

MARIA APARECIDA ANSELMO VIEIRA,matrícula n* OO.967-9, no Car-

go de Técnico dê Administração Pública/ 2» Classe, Padrão III

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal/ a contar de

01 de janeiro de 1992/ Processo ni 030.014.986/93.

RETIFICAR a Portaria de 15 de outubro de 1993, publicada no

DODF nc 210, de 18 de outubro de 1993, que concedeu pensão

temporária a DARCINA LOPES DA LUZ e DENIS LOPES DA LUZ,filhos

do ex-servidor GERNIRO LOPES DA LUZ/ matrícula n« 17.233-2,no

Cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe Onica, Pa-

drão VI/ do Quadro de Pessoal do Distrito Federal/ para inclij

k como beneficiária da pensão temporária a filha do ex-servi

dor ANAIR LOPES DA LUZ, em cumprimento ao disposto no artigo

248, da Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a contar de

01 de janeiro de 1992, e ainda, considerar o ex-servidor com

o nome de GELMIRO LOPES DA LUZ, ficando ratificados os demais

termos da concessão inicial, Processo n* 030.011.609/92.

REVER a Portaria de 13 de janeiro de 1993, publicada no Di£

rio oficial do Distrito Federal n» 13, de 19 do mesmo mês e

ano, retificada e revista pela Portaria de 17 de setembro de

1993, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ns 190,

de 20 do mesmo mês e ano, que concedeu pensão vitalícia a DI-

VINA ALVES GONDIM LISBOA, viúva e demais dependentes do ex-

funcionário ROBERTO LISBOA, matricula n8 16.091-1, no Cargo

de Técnico de Finanças e Controle, Classe Especial, Padrão

I, • ido Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir as

vantagens previstas no artigo 2s, §§ is e 3í, da Lei ns 6.732

de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leis n«s

1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de

1984, e pela Lei ns 62, de 12 de dezembro de 1989, a contar

de 16 de março de 1993, ficando ratificados os demais 'termos

da concessão inicial, Processo n* 030.003.400/93.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a"

e 224, da Lei n« 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vi^

talicia a JUDITH DOS SANTOS PEREIRA, viúva do ex-servidor SE-

BASTIÃO JOSÉ PEREIRA, matricula n« 16.492-5, no Cargo de Téc-

nico de Administração Pública, l* Classe, Padrão III/ do Qua-

dro de Pessoal do Distrito Federal/ a contar de 29_deri dezem

bro de 1993, Processo n» 030.000.764/94.

REVER os proventos da pensão especial vitalícia a RAIMUNDA

DAS CHAGAS BANDEIRA/ viuva, e temporária a LAURO DAS CHAGAS

BANDEIRA/ SAMUEL DAS CHAGAS BANDEIRA C MARIA IZABEL DAS CBA

CAS BANDEIRA/ filhos do ex-funcionário FRANCISCO DAS CHAGAS

BANDEIRA/ matrícula n* 00.012-4, no Cargo de Auxiliar de admi

nistração Pública/ 1« Classe/ Padrão III/ do Quadro de Pesso-

al do Distrito Federal/ efetivada através da Portaria de 29

de junho de 1993, publicada no Diário Oficial do Distrito Fe-

deral n« 130, de 30 do mesmo mês e ano/ para considerá-los

com base no Cargo de Fiscal de Concessões e Permissões/ 3»

Classe/ Padrão IV, de acordo, com o previsto no artigo 6», da

Lei n» 39, de 06 de setembro de 1989, a contar de 10 de agos-

to de 1993, Processo n> 030.009.091/93.
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CONCEDER/ nos ternos dos artigos 215/ 217, item I, alínea -a

e 224, da Lei n« 8.112/ de 11 de dezembro d= 1990, pensão vi-

talícia a MARIA DO CARMO MOREIRA ALVES/ viúva do ex-servidor

BERNARDO RIBEIRO DE SOUZA/ matrícula n* 15.326-5, no Cargo de

Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 01 de ja-

neiro de 1992, Processo n« 030.009.104/93.

RETIFICAR a Portaria de 27 de outubro de 1993, publicada no

Diário Oficial do Distrito Federal n* 225/ de 08 de novembro

de 1993/ referente à concessão de pensão vitalícia a LUZINETE

DO CARMO PEREIRA/ viúva, e temporária a MARLON PEREIRA SALES,

MARLOUVE PEREIRA SALES e MAYARA PEREIRA SALES, filhos do ex-

servidor EDMUNDO MENDES SALES, matrícula ns 60.186-1, no Car-

go de Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Pa-

drão III, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana

do Distrito Federal, para considerar o ex-servidor com a ma-

trícula ns 60.185-3, ficando ratificados os demais termos da

concessão inicial, Processo nf 094.000.758/93.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a"

e 224, da Lei n* 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão vi-

talícia a MARIA IRISDELMA MARILAC DE FREITAS, viúva do ex-ser

vidor CARLOS REGO BARBOSA, matrícula n» 06.223-5, no Cargo de

Auditor Tributário, l' Classe, Padrão III, do Quadro de Peseo

ai do Distrito Federal, com as vantagens previstas no artigo

2i, §§ li e 3c, da Lei n» 6.732, de 04 de dezembro de 1979,al̂

terada pelos Decretos-leis n»e 1.746, de 27 de dezembro de

1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n» 62,de 12

de dezembro de 1989, sendo no percentual de 70% em cumprimen-

to a decisão proferida no Testamento, a contar de 28 de jane^

ro de 1993, Processo ns 030.002.079/93.

2 - RETIFICAR a Portaria de 11 de março de 1993, publicada no

Diário Oficial do Distrito Federal ns 52, de 12 do mesmo mês

e ano, que concedeu pensão vitalícia a LUCE CLEIDE DA SILVEI-

RA ARAÚJO, ex-cônjuge e temporária aos demais dependentes do

ex-servidor CARLOS REGO BARBOSA, matrícula n« 06.223-5,no Ca£

go de Auditor Tributário, l* Classe, Padrão III, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para excluir MARIA IRISDELMA MA-

RILAC DE FREITAS, viúva, da qualidade de beneficiária vitalí-

cia, ficando ratificados os demais termos da concessão inici-

al, Processo n* 030.O02.079/93.

3 - TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 05 de maio de 1993, pubU

cada no Diário Oficial do Distrito Federal nfi 89, de 06 do

mesmo mês e ano, que retificou a Portaria de 11 de março ' de

1993, publicada Diário Oficial do Distrito Federal nS 52, de

12 do mesmo mês e ano, que concedeu pensão vitalícia a MARIA

IRISDELMA MARILAC DE FREITAS, viúva, e temporária aos demais

dependentes do ex-servidor CARLOS REGO BARBOSA, matrícula ns

06.223-5, no Cargo de Auditor Tributário, l' Classe, Padrão

III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, Processo n»

030.002.079/93.

STELLA DOS CBERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 15 DE MARÇO DE 1994

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso I, alí-
nea "a", do Decreto n° 14.768, de 09 de junho de 1993, e tendo em vista
o disposto na Resolução de 18 de março de 1993, do Conselho de Política
de Pessoal,

RESOLVE:

Nomear, os candidatos abaixo habilitados em concurso público, para
exercerem o cargo de Procurador 2a Categoria, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal,
01 - ODIM BRANDÃO FERREIRA, classificado em 2° lugar, na vaga
de VIRGÍNIA MELLO BATISTA DA SILVA, matrícula n° 06.785-7,
em decorrência de sua aposentadoria.

02 - RENÉ ROCHA FILHO, classificado em 9° lugar, na vaga de IVA-
NA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS, matrícula n° 28.939-6,
em decorrência de sua exoneração.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 16 DE MARÇO DE 1994.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar MAURO DA SILVA LIMA, matrícula n° 38.804-1, Auxiliar
de Administração Pública, 3a Classe, Pndrão I, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir MAJULI JOSÉ DE QUEIROZ, ma-
trícula n° 36.533-5, no Cargo de Chefe do Serviço de Apoio, Símbolo
DFG-02, da Divisão de Administração Geral da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, por motivo de férias da titular, no período de
14 de março de 1994 a 13 de abril de 1994.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 03 DE MARÇO DE 1994
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
Artigo 3° do Decreto 15.357 de 23 de dezembro de 1993,
RESOLVE:

Designar MARIA SILVA TORRES, matrícula n° 26.087-8, Técnico de
Administração Pública, 2a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoa] do
Uistnto Federal, para substituir ALDENORA PEREIRA DE MEDEÍ-
KOS, matrícula n° 22.350-6, no Cargo de Encarregado do Serviço de
Orçamento e Finanças, Símbolo DFG-02, da Divisão de Administração
Geral da Secretaria de Administração do Distrito Federal, por motivo
da mesma está substituindo o Chefe do Serviço de Orçamento e Finan-
ças no período de 18 de fevereiro de 1994 a 07 março de 1994

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Processo: 030.002083/94
Interessado: S/A CORREIO BRAZILIENSE
Assunto: Renovação de Assinatura
Em cumprimento ao disposto no artigo 25 da Lei n° 8.666 de 21 de ju-
nho de 1993 e diante das justificativas apresentadas no presente pro-
cesso, ratifico a dispensa de licitação a favor da EMPRESA S/A COR-
REIO BRAZILIENSE, para renovação de uma assinatura de jornal.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
Secretária de Administração '

Processo: 00030.000153/94
Interessada: MARIA LÚCIA ISMAEL NUNES MORICONE
Assunto: Concessão de Diárias

AUTORIZO a concessão de 03 (três) diárias para a servidora MARIA
LÚCIA ISMAEL NUNES MORICONE, matrícula n° 80.126-7, Chefe
da Assessoria Técnica, Símbolo DFG-12, do Instituto de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, que viajará à cidade do Rio de Janeiro-
RJ, para participar do 14° Fórum Nacional de Secretários de Estado da
Administração, no período de 16 a 18 de março de 1994.

Brasília-DF, 15 de março de 1994

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

SECRETARIA DE FAZENDA E
_ PLANEJAMENTO _

PORTARIA SEFP N° 161, DE 16 DE MARÇO DE 1994
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do artigo 1° do Decreto n°
15.399, de 30 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

Designar FELISBERTO EUSÉBIO DA LUZ, matrícula n° 07.783-6,
para substituir SOLANGE CAMPOS QUEIROZ, matrícula n°
30.171-X, Chefe da Seção da Receita, Símbolo DFG-05, da Divisão da
Receita do Gama do Departamento da Receita, no período de 24 de mar-
ço a 12 de abril de 1994, por motivo de férias regulamentares.

EVERARDO MACIEL
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PORTARIA SBFP NQ 162 DE 16 DE MARÇO DE 1994

Fixa o valor da Unidade Padrão do Distrito Federal - UPDF
diária para o mês de março de 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
artigo 199 do Decreto-Lei na 82, de 26 de dezembro de 1966,
com a redação dada pelo artigo 3Q da Lei n& 222, de 27 de
dezembro de 1991,

R E S O L V E :

Art. 1Q A expressão monetária da Unidade Padrão do Distrito
Federal - UPDF diária, no período de 17 a 22 de março de
1994, será a seguinte:

I - 17 de março CR$ 51.656,70
II - 18 de março CR$ 52.473,11

III - 21 de março CRJ 53.302,48
IV - 22 de março CR$ 54.144,81

Art. 2Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

MILTON BARBOSA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA DE 16 UE MARÇO DE 1994.

0 SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições que lhe confere o art. 2' do Decreto n' 14.995,

de 6 de setembro de 1993,

R E S O L V E •

1 - Instituir Comissão para estudar a transformação pedagó-

gica e funcional do Centro de Estudos Supletivos da Asa Sul-

CESAS - em Centro de Educação a Distância, em nível do ensi-

no médio.

2 - Designar para integrá-la o Professor MÁRIO SÉRGIO MAFRA,

Diretor do Departamento de Pedagogia da Fundação Educacional

do Distrito Federal, a. Professora MARIA DO SOCORRO JORDÃO

EMERENCIANO, Diretora do Departamento de Planejamento Educa-

cional da Secretaria de Educação do Distrito Federal, e o

Professor VITAL DE SOUSA FEITOSA, Diretor do Centro de Estu-

dos Supletivos da Asa Sul, sob a presidência do primeiro.

3 - A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo, no

prazo de 30 (trinta) dias.

4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EURIDES BRITO DA SILVA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 16 DE março DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere o inciso III do artigo 30, do Est£i

tuto da Entidade, tendo em vista a Lei n2 197, de 04.12.91, conside^

rando o disposto no Art. 114, da Lei n° 8.112/90 e o constante do Pr£

cesso n° 0030.008890/90-FEDF,

R E S O L V E :

Anular a Instrução de 28 de fevereiro de 1994, publicada no Diário Ofi

ciai do Distrito Federal n° 43, de 04 de março de 1994, que exonerou,

a pedido, VÂNIA DOS REIS TORRES, Professor MG1V, matrícula n° 41.563-4.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 16 DF março DE 7994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência

que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n° 12.710, de 21

de outubro de 1990, e o que consta do processo n° 082.017328193-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a VÂNIA RANGEL BORGES MARCHETTI, matrí_

cuia n° 92.192-X, no cargo de professor, nível 3, classe ÚNICA, padrão 21F

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos

dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, parágrafo único, da Lei 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 11 Inciso III, alínea "b"

e § 1°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 16 DE março DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com_

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.000619/91-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a WALQUIRIA DE PAIVA LUQUEZ, matrí-

cula n° 85.695-9, no Cargo de Professor, Classe Única, Nível l. Pa-

drão 250, do Quadro de Pessoal da Fundação EDucacional do Distrito

Federal, nos termos do ARtigo 186, Inciso III, alínea "b", da Lei n°

8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 11, Inciso

III, alínea "b" e § 1°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL,com

as vantagens previstas no Artigo 29, § 19 da Lei n° 6.732, de 01 de

dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n° 1.716, de 27 de de-

zembro de 1979, e 2.153, de 21 de julho de 1981, e pela Lei n° 62, de

12 de dezembro de 1989.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 16 DE março DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com_

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082.020583/93-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a LAENE CÂNDIDA DE ÁVILA SILVA, ma

trícula n9 87.871-X, no Cargo de Professor, Nível 3, Classe Única,Pa-

drão 21F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Pa-

rágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combina-

dos com o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e S IS, da LEI ORGÂNICA

DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 16 OE março Q£ 7994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082.000592/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a ZENEIDE MENEZES DE ANDRADE,matrí

cuia n° 72.813-6, no Cargo de Professor, Nível 3, Classe Única, Padrão

21F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágra-

fo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com

o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e 5 19, da LEI ORGÂNICA DO DIS-

TRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FtULKAL

INSTRUÇÃO DE 16 DE março DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n9

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o .que consta do processo

n° 082.019915/93-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA ENIR SOLI NO RIBEIRO, matrícu

Ia n9 87.779-1, no Cargo de Professor, Nível 2, Classe Única, Padrão

21E, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189,Parágrafo

Único, da Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o

Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e S 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRI_

TO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 16 DE março DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082.001080/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MÁRIO LÚCIO MORELO, matrícula n°

92.566-7, no Cargo de Professor, Classe Única, Nível 03, Padrão 23 F,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos

termos do Artigo 186, Inciso III, alínea "c", da Lei n° 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, combinados com o Artigo 11, Inciso III, alínea "c" e

§ 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 16 DE março

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITÍ

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

peténcia que lhe foi delegada pela Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082.011755/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a DAGMIR CARDOSO XAVIER, matrícula

n9 87.897-9, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão

21F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral' nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189,Parágrafo

Único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o

Artigo 11, inciso III, alínea "b" e § 19, da LEI ORGÂNICA DO

TO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 16 DE março DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com_

peténcia que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082.000863/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA INÊS DINIZ SANTOS, matrícula

n9 87.915-2, no Cargo de Professor, Nível 2, Classe Única, Padrão

21E, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágra-

fo Único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com

o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e § 19, da LEI ORGÂNICA DO DIS-

TRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 16 DE março

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

peténcia que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV. do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.018776/93-FEDF,

R E S O L VÊ:

APOSENTAR EDMILSON BARROSO MARTINS, matrícula n951.180-2, no

Cargo de Auxiliar de Educação, Conservação e Limpeza, Classe Única,

Padrão 12, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso l, § IS, e 189, Parágrafo

Único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o

Artigo 11, Inciso l e S 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 16 DE março DE 1991

0 DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n°' 082. 001099/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

APOSENTAR MARIA DA PENHA RAMOS, matrícula n9 82.756-8,no Car-

go de Agente de Educação, Portaria, Classe Única, Padrão 75, do Qua-

dro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos ter-

mos dos Artigos 186, Inciso l, S 19 e 189, Parágrafo Único, da Lei n9

8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 11, Inciso

1 e S 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 16 DE março DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n9

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082.013639/93-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DO AMPARO MACHADO LIRA .

matrícula n° 91.750-8, no Corgo de Professor, Nível 2-GT3, conforme

artigos 11 e 15 da Lei n° 66 de 18 de dezembro de 1989, Classe Única,

Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso 111, alínea "b" e 189, Pa-

rágrafo Único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combina-

dos com o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e § 19, da LEI ORGÂNICA

DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 16 DE março DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.000819/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a CLEMÊNCIA MOURA OLIVEIRA SILVA,

matrícula n° 53.051-1, no cargo de Auxiliar de Educação/Conservação

e Limpeza classe ÚNICA, padrão 13, do Quadro de Pessoal do Funda-

ção Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 186, Inciso

III, alínea "d", da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como/no

dos com o Artigo 11, Inciso III, alínea "d" e S 19, da LEI ORGÂNICA

DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo
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I N S T R U Ç Ã O DE 16 DE março DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto nS

12.790, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.018778/93-FEDF,

R E S O L VÊ:

APOSENTAR MARIA LOPES DE JESUS, matrícula n° 92.700-7, no Cargo

de Auxiliar de EDucação, Conservação e Limpeza, Classe Única, Padrão

15, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

nos termos dos Artigos 186, Inciso I. S 1° e 189, Parágrafo Único, da

Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 11,

Inciso l e S IS, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 16 DE março DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO.DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.015112/93-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a DERLITA LOPES FERREIRA DE SOUZA,

matrícula n° 92.707-1, no Cargo de Agente de Educação, Serviços de

Cozinha, Classe Única, Padrão 15, do Quadro de Pessoal da Fundação

EDucacional do Distrito FEderal, nos termos do Artigo 186, Inciso III,

alínea "d", da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados

com o Artigo 11, Inciso III, alínea "d' e § 1°, da LEI ORGÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 01 DE DE 1994.março'

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em

vista o constante do 0.1. NB 006/94-DEA,

R E S O L V E :

1. Autorizar, em caráter excepcional, o servidor CARLOS RO-

BERTO DE SOUZA, matrícula no 20.124-3, a prestar serviços

extraordinários nos meses de março e abril do corrente exeir

cicio, num total de 88 (oitenta e oito) horas extras, a se-

rem distribuídas, respectivamente, entre os referidos meses,

observando-se, rigorosamente, os termos e limites estabele-

cidos pelos Decretos NOs 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89,

de 16.02.89.

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso con-

trole sobre a efetiva realização dos mencionados serviços,

encaminhando ã Divisão de Pessoal da FEDF, ao final dos re-

feridos meses o total de horas trabalhadas pelo supracitado

servidor.

INSTRUÇÃO DE 16 DE

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

março DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuiçSes regimentais e tendo em vista o constante do Pró
cesso n° 00082.020695/93-FEDF,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a Instrução datada de 07 de janeiro de 1994, publica

da no Diário Oficial do Distrito Federal n° 09, de 13 de janeiro de

1994, que autorizou os servidores FRANCISCO WILSON DE MELO, matrícula nQ

59.627-2, EDSON NOVAIS DE SOUZA, matrícula n9 68.495-3 e ALOMATO DE SOU

SÁ GUEDES, matrícula n° 40.444-6, a prestarem serviços extraordinários

no período de 07.02.94 a 08.03.94 , nos totais de 26, 20 e 24 horas

extras, respectivamente.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 16 DE mar CO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o constante do

Processo n° 082.020630/93-FEDF,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a autorização para prestação de serviços extraor

dinãrios relativamente aos servidores DORGIVAL CLAUDÍNO DE ARAÚJO,

matrícula n° 68.434-1, JOSÉ CARDOSO DE CAMPOS, matrícula n° 51.611-2,

JONAS DE SOUZA PALMEIRA, matrícula n° 78.681-0 e FRANCISCO SOARES

DE MATOS, matrícula n° 42.867-1, constantes da Instrução de 07 de

janeiro de 1994 e 1° de fevereiro de 1994, publicadas, respectivamen

te, no DODF n° 09, de 13.01.94 e DODF N° 24, de 03.02.94.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE MARÇO DE 1994.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferi

das pela Instrução nQ 433, de 19/02/93, e tendo em vista o

constante do processo nQ 082.005188/91, AUTORIZA a Licença

para Acompanhar Cônjuge ã servidora VERA MARIA VIEIRA ORPHAO,

matricula nQ 56.288-2, a partir de 15 de março de 1994, nos

termos do Artigo 84, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de

1990.

MARILDA ALVES REZENDE REGO

DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE MARÇO DE 1994.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA DA FDNDAÇAO EDUCACIO

NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimen
tais,

RESOLVE:

Designar o professor ÁLVARO SEBASTIÃO TEIXEIRA RIBEIRO, ma-

trícula 50.486-6 para coordenar o Ensino Religioso no sist£

ma público de ensino do Distrito Federal.

MARIO SERGIO MAFRA

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA N° 011/94-SES, DE 16 DE MARÇO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, aprovadas pelo Decreto n° 2.976, de 12
de agosto de 1975 e, tendo em vista o disposto no Decreto n° 13.993, de
11 de junho de 1992,

RESOLVE:

Alterar o item 3 da Portaria n° 27/93/SES de 10-11-93 que designou o
servidor ERIVALDO FERNANDO FERNANDES, matrícula n°
33.212-7, presidente da Comissão de Licitação DAG/SÉS para
dispensá-lo, a pedido e designar ESTHER MORAES DE SOUZA, ma-
trícula n° 109.184-1, para presidir a referida Comissão. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

JOFRAN FREJAT
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PORTARIA DE 16 DE MARÇO DE 1994.

0 SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07
de dezembro de 1978, combinado com o Decreto n° 4.671, artigo 1°, de
01 de julho de 1979, alterado pelo Decreto n° 11.199,de 15 de agosto de
1988,
RESOLVI-

CESSAR, por motivo de aposentadoria, o pagamento da Gratificação
por Encargo em Gabinete, na Categoria de Assistente ao servidor
FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS, matrícula n° 12.715-9, Técni-
co de Administração Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 16 DE MARÇO DE 1994

0 SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL no uso de
suas atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto n° 3.466 de 07
de dezembro de 1978, combinado com o Decreto n° 4.671, artigo 1° de
01 de julho de 1979, alterado pelo Decreto n» 11.199,de 15 de agosto de

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação por Encargo em Gabinete, na Categoria de
Assistente a servidora IRENE VIEIRA DA SILVA, matrícula n°
129.456-3, Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 16 DE MARÇO DE 1994

O SECRETARIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais que lhe confere o artigo 3° do Decreto n°
3.466, de 07 de dezembro de 1978, combinado com o Decreto n° 4.671,
artigo 1°, de 01 de julho de 1979, alterado pelo Decreto n° 11.199,de 15
de agosto de 1988,

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação por Encargo em Gabinete, na Categoria de
Assistente a servidora ESTHER MORAES DE SOUZA, matrícula n°
109.184-1, Assistente Intermediário de Saúde, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOFRAN FREJAT

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM BK SEKV1ÇO DE 16 DE março DE 199 4

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DF. RECURSOS HUMANOS DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO KKDERAU, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe confere a Instrução n9 065/90, de 08 de novembro
de 1990,

R E S O L V F. :

Conceder LICENÇA ESPECIAL, aos servidores abaixo relacionados, lotados

na ADMC, nos termos do Art. 87 da Lei 8.112/90, combinado com ã Lei

221/90, condicionado o período de gozo aos critérios da Administração ,

deduzidos os meses por ventura usufruidos.

ACMINISIRftÇÃO CENTRAL

NCMK: TÂNIA REGINA XAVIER DA COSTA

MATRÍCULA: 121.497-7 PROCESSO: 061.002147/94

QUINQUENIO(S): 12 19.08.83 a 02.09.88, 22 03.09.88 a 07.09.93.

NCME: MONICA DG SALLES BRAGA

MATRÍCULA: 128.708-7 PROCESSO: 061.002410/94

QUINQUÊNIO(S): 12 01.02.89 a 31.01.94'

NCME: MARIA N. GCMES DA SILVA T. SANTANA

MATRÍCULA: 113.836-7 PROCESSO: 061.011110/93
QUINQUÊNIO(S): 12 12.12.78 a 22.03.84, 2°- 23.03.84 a 11.06.89.

NCME: MARIA LUISA BRANGELI MAIA FELIZOLA

MATRÍCULA: 127.048-6 PROCESSO: 061.001233/94

OUINOUÊNIO(S): l^ 14.11.86 a 29.01.92

NCME: MARILENE SOUZA LARES

MATRÍCULA: 127.330-2 PROCESSO: 061.001939/94

OUINQUÊNIO(S): l* 11.05.87 a 10.05.92.

NOME: DENISE CANOT DE MOURA

MATRÍCULA: 126.839-2 PROCESSO: 061.000333/94

OUINQUÊNIO(S) 12 23.05.86 a 11.06.91.

NOME: MARIA AUXILIADORA GARCEZ

MATRÍCULA: 113.213-0 PROCESSO: 061.006040/89

QUINOUÊNIO(S): 32 14.06.88 a 13.06.93.

NOME: JOSÉ GOULART PEREIRA

MATRÍCULA: 112.260-6 PROCESSO: 061.006041/89

QUINQUÊNIO(S): 32 08.11.87 a 07.11.92.

NOME: ENOQUE LEMOS ELGUTÉRIO

MATRÍCULA: 111.893-5 PROCESSO: 061.006042/89

QUINQUENIO(S): 32 03.10.87 a 09.10.92

NOME: FRANCISCO OLIVEIRA DE JESUS

MATRÍCULA: 119.614-6 PROCESSO: 061.006545/92

QUINQUÊNIO(S): 22 30.08.87 a 30.12.92.

NOME: SÔNIA MARIA ALVES REIS

MATRÍCULA: 112.586-9 PROCESSO: 061.010707/91

QUINQUÊNIO(S): 32 15.01.88 a 14.01.93.

NOME: LEDA MARIA MORAIS DA SILVA

MATRÍCULA: 113.751-4 PROCESSO: 061.004846/90

QUINQUÊNIO(S): 12 01!'ll.78 a 10.12.83, 2̂  11.12.83 a 02.01.89,.

32 03.01.89 a 02.01.94.

NOME: DIVINO BARBOSA DA SILVA

MATRÍCULA: 111.738-6 PROCESSO: 061.006034/89

QUINQUÊNIO(S): 12 04.08.77 a 03.08.82, 22 04.08.82 a 08.08.87,

32 09.08.87 a 28.08.92.
nwit: MALUmiKU SAN-lUb NUVAIS

MATRÍCULA: 102.929-1 PROCESSO: 061.006865/89

QUINQUÊNIO(S): is 21.08.68 a 20.10.73, 22 21.10.73 a 20.10.78,

32 21.10.78 a 20.10.83, 42 21.10.83 a 20.10.88,

52 21.10.88 a 20.10.93.

NOME: ERCÍLIO LOURENÇO RODRIGUES

MATRÍCULA: 120.751-2 PROCESSO: 061.000673/93

QUINQUÊNIO(S): 22 04.05.88 a 05.05.93.

NOME: JOSÉ SERRA

MATRÍCULA: 120.762-8 PROCESSO: 061.005584/92

QUINQUÊNIO(S): 22 03.05.88 a 20.05.93.

NOME: JOÃO DA ROCHA SOARES

MATRÍCULA: 122.160-4 PROCESSO: 061.002708/92

QUINQUÊNIO(S): 22 25.11.88a 29.11.93

NOME: JACINTO FERREIRA GOMES

MATRÍCULA: 123.331-9 PROCESSO: 061.011514/92

QUINQUÊNIO(S): 12 08.11.84 a 10.11.89.

NOME: ROMÉRIO FERREIRA

MATRÍCULA: 120.915-9 PROCESSO: 061.012478/93

QUINQUÊNIO(S): 12 18.05.83 a 19.05.88, 2.2 20.05.88 a 19.05.93.
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NCHE: MESSALINA MELO DO VALE

MATRÍCULA: 122.199-0 PROCESSO: 061.002236/92

QUINQUÊNIO(S) : 22 24.12.88 a 02.02.94.

NOME: AWTCNIO LUIZ DE SOUZA LIMA

MATRÍCULA: 107.076-2 PROCESSO: 061.007646/89

QUINQUÊNIO(S): 42 11.01.89 a 10.01.94.

NOME: MARÍLIA DE MELO OLIVEIRA GONÇALVES

MATRÍCULA: 120.963-9 PROCESSO: 061.006543/92

QUINQUÊNIO(S) : 22 25.07.88 a 24.07.93.

NOME: CARIJÓS JOSÉ FONSECA TORQUATO

MATRÍCULA: 121.991-0 PROCESSO: 061.013211/92

QUINQUÉNIO (S): 22 25.10.88 a 24.10.93.

Iljoy, SFVERO m SILV7V

MATRÍCULA: 121.906-5 PROCESSO: 061.008493/92

QUINQUÉNIO ( S) : 22 19.09.88 a 18.09.93.

NOME: SEBASTIÃO MOTA TEIXEIRA

MATRÍCULA: 112.571-1 PROCESSO: 061.005390/89

QUINQUÊNTO(S) : 12 02.01.78 a 11.01.83, 22 12.01.83 a 10.02.88

32 11.02.88 a 16.02.93.

NOME: MAURÍCIO HONORIO DA SILVA JÚNIOR

MATRÍCULA: 119.458-5 PROCESSO: 061.001234/94

QUINQUÊNIO(S): 12 01.07.82 a 13.07.87, 22 14.07.87 a 16.08.92.

NOME: LUCIANA DE MELO PEREIRA

MATRÍCULA: 112.217-1 PROCESSO: 061.006512/93

QUINQUÊNIO(S): 22 25.12.88 a 24.12.93.

NOME: CELI RODRIGUES MARQUES

MATRÍCULA: 107.977-8 PROCESSO: 061.006021/91

QUINQUÊNIO(S): 12 17!09.74 a 16.09.79, 22 17.09.79 a 01.10.84,

32 02.10.84 a 04.10.89.

NOME: MARIA UELINALDA DE SOUSA RODRIGUES

MATRÍCULA: 121.166-8 PROCESSO: 061.005746/92

QUINQUÊNIO(S): 22 21.11.88 a 23.12.93.

NOME: EUETO SOUSA RAMOS

MATRÍCULA: 122.201-5 PROCESSO: 061.006878/92

QUINQUÊNIO(S) : 22 06.12.88 a 05.12.93.

NOME: ANTONIA FTWNCISCA DAS CHAGAS XAVIER CRUZ

MATRÍCULA: 126.056-1 PROCESSO: 061.000860/94

QUINQUÊNIO(S): 12 07.11.85 a 25.11.90.

NOME: NELSON ELIAS ABDON

MATRÍCULA: 106.223-9 PROCESSO: 061.005924/91

QUINQUÊNIO(S): 42 02.02.89 a 01.02.94.

NOME: ROMUALDO ABADE ALVES DA CRUZ

MATRÍCULA: 120.177-8 PROCESSO: 061.002616/92

QUINQUÊNIO(S): 22 14.01.88 a 15.01.93.

NOME: MARIA HELENA NARDELLI BRUNO

MATRÍCULA: 121.941-3 PROCESSO: 061.011956/92

QUINQUÊNIO(S): 22 15.12.88 a 30.12.93.

NOME: DALTRO XAVIER BRANDÃO GRACINDO

MATRÍCULA: 107.243-9 PROCESSO: 061.005003/91

QUINQUÊNIO(S): 42 03.01.89 a 03.01.94.

NOME: AURIMAR CARLOS FERREIRA

MATRÍCULA: 120.841-1 PROCESSO: 061.005566/92

QUINQUÊNIO(S): 22 16.06.88 a 19.07.93.

NOME: ILMA BARBOSA DE CARVALHO MESQUITA

MATRÍCULA: 121.387-3 PROCESSO: 061.005421/92

QUINQUÊNIO(S): 2.5 18.09.88 a 17.09.93.

NOME: ROSETA ANTÓNIO DA SILVA

MATRÍCULA: 120.958-2 PROCESSO: 061.006561/92

QUINQUÊNIO(S): 25 29.06.88 a 23.07.93.

NOME: SYLVANY DOS SANTOS LIMA FRÕES

MATRÍCULA: 122.104-3 PROCESSO: 061.000796/92

QUINQUÊNIO(S): 2= 05.12.88 a 11.12.93.

NOME: ZULÊDA MOREIRA LESSA

MATRÍCULA: 122.765-3 PROCESSO: 061.010863/93

QUINQUENIO(S): 1= 02.05.84 a 01.05.89.

NOME: JOSÉ MARIA

MATRÍCULA: 120.897-7 PROCESSO: 061.001847/92

QUINQUÊNIO(S): 25 18.05.88 a 17.05.93.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE DE Março DE

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i ç ò e s
que lhe confere a Instrução n° 065/90, de 08 de novembro
de 1990,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA-PRÉMIO aos servidores abaixo relacionados,
lotados na COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO GAMA, nos termos
do Art. 87 da Lei 8.112/90, combinado^com a Lei 221/91, con-
dicionando o período de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses porventura usufruídos.

HOSPITAL REGIONAL DO GAMA

NOME: LENY MADEIROS FEXTOSA
MATRÍCULA: 101717-9
QUINQUÉNIOS: 12 27.12.67 a 27.12.72

3» 28.12.77 a 31.12.82
52 01.01.88 a 03.01.93

NOME: JOAQUIM PINTO RIBEIRO
MATRÍCULA: 103727-7
QUINQUÉNIOS: IS 03.05.69 a 28.07.7i»

32 31.07.79 a 07.08.84

NOME: EDSON ANDRADE
MATRÍCULA: 104266-1
QUINQUÉNIOS: 12 04.11.69 a 09.12.74

PROCESSO: 061.033280/91
22 28.12.72. a 27.12.77

42 01.01.83. a 31.12.87

PROCESSO: 061.033097/94
22 29.07.74 a 30.07.79

PROCESSO: 061.033105/94
22 10.12.74. a 20.02.80

32 21.02.80 a 08.03.85 42 09.03.85. a 09.04.90

NOME: ALDEMAR RUAS DA SILVA
MATRÍCULA: 113620-8
QUINQUÉNIO: 32 08.10.88 a 07.10.93

NOME: JOÃO BATISTA BICUDO LEME
MATRÍCULA: 121069-6
QUINQUÉNIOS: 12 07.06.83 a 10.06.88

NOME: NILTA OLIVEIRA BARROS
MATRÍCULA: 121777-1
QUINQUÉNIO: 2» 03.09.88 a 14.09.93

NOME: ZILDA JUSTINO DIAS
MATRÍCULA: 128601-3
QUINQUÉNIO: 12 03.10.88 a 03.03.94

PROCESSO: 061.033414/89

PROCESSO: 061.033065/94
22 11.06.88 a 23.06.93

PROCESSO: 061.034006/92

PROCESSO: 061.033096/94

GERALDO FERREIRA DA SILVA

HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE MARÇO DE 1994.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas no Artigo 31, item V do Regimento Interno e
considerando o que consta do processo n^ 061.077/94,

R E S O L V E :

Aplicar à servidora MARIA DE FÁTIMA PRUDÊNCIO DA SILVA, AOSD-Enferma
gem, matricula 112.086-7, lotada no Centro de Material Esterilizado/
HRT, pena de ADVERTÊNCIA por haver infringido o Artigo 116, inciso X
da Lei 8.112/90.

CARLOS HENRIQOE GUIDOUX

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE MARÇO DE 1994.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas no Artigo 31, item v do Regimento Interno e
considerando o que consta do processo n? 061.031.259/93,
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RESOLVE:
Aplicar à servidora LUZIA DIOMAR DA SILVA, AIS - Auxiliar de Enferma 
gem, matrícula 111.444-1, lotada no Centro de Saúde Samambaia n? 01, 
pena de ADVERTÊNCIA por haver infringido o Artigo 116, insico X da 
Lei 8.112/90.

CARLOS HENRIQUE GUTDOUX

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE MARÇO DE 1994.
O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA/ no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no Artigo 31/ item V do Regimento interno e 
considerando o que consta do processo n̂  061.030.074/94/

RESOLVE:
Aplicar à servidora MARIA LÊDA PEREIRA NOGUEIRA/ AIS-Auxiliar de En­
fermagem/ matricula 130.866-1/ lotada no Berçário/HRT/ pena de ADVER 
TÊNCIA por haver infringido o Artigo 116/ inciso X da Lei 8.112/90.

CARLOS HENRIQUE GUIDOUX
INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

O R D E M  DE S E R V I Ç O  N9 0 1 8  DE 18 DE F E V E R E I R O  DE 1 9 9 4

0 D I R E T O R  D 0 I N S T I T U T O  DE S A Ú 0 E  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  - ISDF,
no u s o  de s u a s  a t r l b u l ç ã e s  r e g i m e n t a i s  e c o n s i d e r a n d o  a 
n e c e s s i d a d e  de d i s c i p l i n a r  a c o n c e s s ã o  de l i c e n ç a s  m é d i c a s  

p a r a  os s e r v i d o r e s  d e s t e  ó rg S o ,

R E S O L V E :
i n s t i t u i r  c o m  b a s e  no q u e  d l s p ã e  os Art . 8 3  e de 2 0 2  a 2 1 0
da Lei 8 . 1 1 2 / 9 0 ,  as s e g u i n t e s  n o r m a s :

I  -  R E F E R E N T E S  A LIC EN Ç A  PARA TRATAMENTO DE SAÚDE OU 
ACOMPANHAMENTO DE P E S S O A S  DOENTES NA F A M ÍL IA

1. 0 s e r v i d o r ,  q u a n d o  a c o m e t i d o  de d o e n ç a  ou n e c e s s i t a r
a c o m p a n h a r  p e s s o a  d o e n t e  na f a m í l i a ,  f a r á  Jús à l i c e n ç a  p a r a

t r a t a m e n t o  de s a ú d e ,  d e s d e  q u e  c o m p a r e ç a  ao S e r v i ç o  de
S e g u r a n ç a  e S a ú d e  do T r a b a l h a d o r  ( S S S T )  n o  p r a z o  d e  a t é  2 4  
h o r a s ,  m u n i d o  de a t e s t a d o  ou r e l a t ó r i o  de s eu  m é d i c o  
a s s i s t e n t e  p a r a  s u b m e t e r - s e  à a v a l l a ç l o  de c a p a c i d a d e

I a b o r a t  I va .

1.1. No c a s o  de d e f e r i m e n t o ,  s ã o  f e i t a s  a n o t a ç õ e s  no 
p r o n t u á r i o  do s e r v i d o r ,  o a t e s t a d o  é a r q u i v a d o  e é e x p e d i d a  
a " C o m u n i c a ç ã o  de L i c e n ç a  M é d i c a " ,  e m d u a s  v ia s: u m a  p a r a  a 
c h e f i a  i m e d i a t a  e o u t r a  p a r a  a S e ç ã o  de P e s s o a l .

1.2. N o c a s o  de d e f e r i m e n t o  p a r c i a l ,  o p e r í o d o  s o l i c i t a d o  
p e l o  a t e s t a d o  s e r á  d i v i d i d o  e m  d o i s,  s e n d o  a c a p a c i d a d e  
l a b o r a t l v a  r e a v a l i a d a  no f in a l do p r i m e i r o  p e r í o d o .  0 n ã o  

c o m p a r e c I m e n t o  n e s s a  d a t a  i m p l i c a  e m c a n c e l a m e n t o  do s e g u n d o  
p e r í o d o .

1.3. No c a s o  de I n d e f e r i m e n t o ,  s ã o  f e i t a s  as anotaçfies de
p r a x e  e o s e r v i d o r  é c o m u n i c a d o  no ato, s e n d o  e x p o s t o s  os
m o t l v o s .

1.4. 0 p r i m e i r o  d ia da L i c e n ç a  c o r r e s p o n d e r á  à d a t a  da
e m i s s ã o  do a t e s t a d o ,  m e s m o  q u a n d o  no t e x t o  e s t i v e r
e s p e c i f i c a d a  d a t a  a n t e r i o r .  O  a t e s t a d o  n ã o  t e m  v a l o r  

r e t r o a t  i v o .

1.5. 0 I I m i t e  de 2 4  h o r a s  p a r a  a p r e s e n t a ç ã o  do a t e s t a d o  não
I nclui os s á b a d o s ,  d o m i n g o s ,  f e r i a d o s  ou p o n t o s

f a c u l t a t i v o s .

1.8. 0 nã o c o m p a r e c i m e n t o  do s e r v i d o r  no p r a z o  de 2 4  h o r a s ,  
s e m  a d e v i d a  J u s t i f i c a t i v a ,  i m p l i c a r á  no I n d e f e r i m e n t o  da 
L i c e n ç a  no p e r í o d o  a n t e r i o r  è s ua a p r e s e n t a ç ã o  ao S S S T / l S D F .

1.7. Q u a n d o  a I n c a p a c i d a d e  i m p e d i r  o c o m p a r e c I m e n t o  au 
S S S T / 1 S O F , o s e r v i d o r  d e v e r á  c o m u n i c a r  o f a t o  ao m é d i c o ,  
p e l o  t e l e f o n e  2 2 3 - 9 1 6 0  - R a m a i s  1 7 2 / 1 9 1  - d e n t r o  do m e s m o  

p r a z o  d e  2 4  h o r a s .

De p o s s e  d os d a d o s  f o r n e c i d o s  por t e l e f o n e ,  o m é d i c o  e m i t i r á  
a " C o m u n i c a ç ã o  da L i c e n ç a  M é d i c a "  e m  d u a s  v ia s,  e o s e r v i d o r  

t r a r á  p e s s o a l m e n t e  o a t e s t a d o  a s s i m  q u e  p o s s í v e l .

1.8. É I m p r e s c i n d í v e l  a c o m u n i c a ç ã o  por  t e l e f o n e ,  p oi s 
a t r a v é s  da I n f o r m a ç ã o  do C ó d i g o  de D o e n ç a  ( C I D ) ,  é q ue  o 
m é d i c o  a u t o r i z a r á  a a p r e s e n t a ç ã o  do a t e s t a d o  f o r a  do p r a z o  
e s t  I pu l a d o  .

1.9. âs l i c e n ç a s  r e f e r e n t e s  a u m  p e r í o d o  de a t é  30 ( t r i n t a )
d i a s ,  s e r ã o  c o n c e d i d a s  p e l o  S S S T / l S D F :  as s u p e r i o r e s  a 30 
( t r i n t a )  d ia s ,  p e l a  D i v i s ã o  A s s I s t e n c I  a I / S e c r e t a r l a  de 
A d m l n l s t r a ç ã o  .

1 . 1 0 .  A i n d a  q u e  o s e r v i d o r  e s t e j a  I n c a p a z  p or  p e r í o d o  
s u p e r i o r  a 3 0  ( t r i n t a )  d i a s , o p e r í o d o  in ic ial  s e r á  
c o n c e d i d o  p e l o  S S S T / l S D F .

1 . 1 1 .  O u a n d o  o p e r í o d o  de I n c a p a c i d a d e  u l t r a p a s s a r  os 30 
( t r i n t a )  d i a s,  o e x a m e  m é d I c o - p e r I c l a I  p a r a  c o m p l e m e n t a ç ã o  
da l i c e n ç a  s e r á  p r o c e d i d o  p or  J u n t a  M é d i c a  da D i v i s ã o  

A s s I s t e n c l a  I / S E A . 0 s e r v i d o r  d e v e r á  c o m p a r e c e r  ao T é r r e o  do 
A n e x o  do P a l á c i o  do B u r i t i ,  a p a r t i r  de 1 2 : 3 0  h o r a s  m u n i d o  
do a t e s t a d o  e da " S o l i c i t a ç ã o  de I n s p e ç ã o  M é d i c a "  p r e e n c h i d a  
p or  s u a  c h e f i a .

I I  -  R E F E R E N T E S  A LICEN ÇA MATERNIDADE

2. A s e r v i d o r a  g e s t a n t e  t e r á  d i r e i t o  à l i c e n ç a  m a t e r n i d a d e ,  
p o r  p e r í o d o  de 120 ( c e n t o  e v i n t e )  d i a s  c o n s e c u t i v o s ,  a 
c o n t a r  do t é r m i n o  do o i t a v o  m ê s  de g e s t a ç ã o  ( 3 6S  s e m a n a ) .

5.1. A licença será c o n c e d i d a  pelo m é d i c o  do S S S T / l S D F  após 
h o m o l o g a ç ã o  do a t e s t a d o  f i r m a d o  por m é d i c o  obstetra, 
c o m p r o v a n d o  a Idade g e s t a c l o n a l .  é impre s c i n d í v e l  que o 
a t e s t a d o  seja a p r e s e n t a d o  ao S S S T / l S D F  pela p r ó p r i a  
s e r v i d o r a .  Na i m p o s s i b i l i d a d e  de c o m p a r e c e r ,  é n e c e s s á r i o  
r e q u e r i m e n t o  da licença m a t e r n i d a d e  por escrito, 
J u s t i f i c a n d o  a a usência.

5.5. No caso de p r e m a t u r i d a d e  c o m p r o v a d a  do n a s c i m e n t o ,  a 
licença terá Início a partir do parto.

5.3. Se a s e r v i d o r a ,  ao a t i n g i r  a 3Bi semana de gestação, 
es tiver em gozo de L i c e n ç a  para T r a t a m e n t o  de Saúde por 
outro motivo, c e s s a r á  esta licença e lhe será concedida, 
pelo S S S T / l S D F ,  a licença m a t e r n i d a d e ,  m e s m o  na a usência de 
a t e s t a d o  do m é d i c o  a s s i s t e n t e .  N e s t a  hipó t e s e ,  a licença 
m a t e r n i d a d e  será c o n c e d i d a  pelo S S S T / l S D F ,  se a licença

a n t e r i o r m e n t e  c o n c e d i d a  for Inferior a 30 ( t rinta) dias e 
pela D i v i s ã o  Asslst e n c I  a l / S E A , acima de 30 (tr i n t a )  dias. Ao 
final da licença m a t e r n i d a d e ,  se p e r s i s t i r  o m o t i v o  da 
licença a n t e r i o r m e n t e  co n c e d i d a ,  essa será r e i n i c i a d a  após 
c u m p r i d a s  as f o r m a l i d a d e s  e x i g i d a s  na c o n c e s s ã o  de licença.

0 B S E R V A Ç 8 0 :  0 S SST r e c o m e n d a  à s e r v i d o r a  g e s t a n t e  do ISDF a 
o b s e r v a r  a d e t e r m i n a ç S o  c o n t i d a  na Lei 8 . 1 1 5 / 9 0 ,  de a f a s t a r -  
se do s e r v i ç o  na 3BS sem a n a  de gest a ç S o ,  ( fim do 8° mês) a 
fim de pr e v e n i r  f u t u r a s  c o m p l l c a ç B e s  ligadas à infecção no 
parto e puerpérlo, Já que o a m b i e n t e  do ISDF possui áreas de 
risco de Infecção.

F R A N C I S C O  L E O N A R D O  DE A L M E I D A  
DI R E T O R

R e p u b l i c a d o  por haver saído co m  Incorr e ç ã o  do original no 
DODF nS 48 de 11-.03.94.

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

AÇÃO COMUNITÁRIA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
INSTRUÇÃO N” 04 DE 14 DE MARÇO DE 1994

Dispõe sobre a aplicação da receita proveniente das prestação de servi­
ços funerários e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS­
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em 
vista o disposto no art. 37 do Decreto n° 14.017, de 29 de junho de 1992,

RESOLVE:

Art. I o. A receita proveniente da execução dos serviços funerários, de 
que trata o art. 37 do Decreto n° 14.017/92, será aplicada na manuten­
ção e conservação das necrópoles do Distrito Federal.
Parágrafo Único. O saldo financeiro apurado mês a mês, relativo à re­
ceita efetivamente arrecadada e a despesa realizada, será aplicado nas 
despesas de assistência social.
Art. 2o. A Coordenadoria de Planejamento e Controle adotará as ações 
complementares para tornar efetivo o estabelecido no artigo anterior. 
Art. 3o. Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AUGUSTA ENRICH DE MENEZES

INSTRUÇÃO N° 05 DE 14 DE MARÇO DE 1994
Dispõe sobre a aplicação da receita oriunda da alienação de veículos e 
dá outras providências.
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS­
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em 
vista o que estabelece o Capítulo V da Resolução n° 81, de I o de novem­
bro de 1991,
RESOLVE:
Art. I o. A receita oriunda da alienação de veículos, na modalidade de 
venda, será destinada integralmente à recuperação dos demais veícu­
los desta Fundação.
Art. 2o. A Seção de Patrimônio promoverá o levantamento dos veículos 
em condições de alienação e adotará as demais providências visando à 
sua realização no menor prazo possível.
Art. 3o. O processo de alienação deverá dar preferência a modalidade 
de leilão, observado o estabelecido no art. 22 da Resolução n° 81/91.
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Art. 4°. Concluída a alienação, o Núcleo de Programação e Orçamenta-
ção adotará as ações complementares para formalizar a vinculação da
receita arrecadada à despesa referida, na forma regulamentar.
Art. 5°. Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

INSTRUÇÃO DE 15 DE MARÇO DE 1994

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

ELOGIAR o servidor MANOEL EGÍDIO DA SILVA NETO, matrícula
n° 0288-7, à ocasião de sua aposentadoria, pelos relevantes serviços
prestados à FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, ao longo dos 29 anos em que sempre demonstrou grande em-
penho, dedicação e responsabilidade na realização das tarefas que lhe
foram cometidas.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

INSTRUÇÃO DE 15 DE MARÇO DE 1994

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais.

RESOLVE:

Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a partir de 14.03.94, o prazo para
encerramento dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Espe-
cial, relativa ao Processo n° 101.000809/93, de conformidade com o pe-
ríodo estipulado pelo Tribunal de Contas do DF.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

INSTRUÇÃO DE 15 DE MARÇO DE 1994.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias.

RESOLVE:

Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a partir de 17.03.94, o prazo para
encerramento dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Espe-
cial, relativa ao Processo n° 101.000.143/94, de conformidade com o pe-
ríodo estipulado pelo Tribunal de Contas do DF.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

PROCESSO N°: 101.000366/94
INTERESSADO: DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-
DAF
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE PASSES

Em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei n° 8.666 de 21 de julho
de 1993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE de Licitação para aquisição
de Passes Urbanos, destinados às Unidades da FSS/DF, durante o cor-
rente exercício, junto às Empresas: VIAÇÃO PLANETA LTDA, VIA-
ÇÃO ALVORADA LTDA, SOCIEDADE DE TRANSPORTE COLETI-
VOS DE BRASÍLIA LTDA-TCB, VIAÇÃO PLANALTO LTDA, EM-
PRESA MANUÁRIA DE TRANSPORTES COLETIVOS, ARCO-
TRANSPORTES ESPECIAIS, VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, VIA-
ÇÃO RÁPIDO PLANALTINA, VIAÇÃO RÁPIDO SANTO ANTÓNIO
E SOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

Brasília-DF, 15 de março de 1994
MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

Presidente

DIRETORIA EXECUTIVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE MARÇO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO RESPONDENDO DA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
delegadas pelo artigo 1°, item 8°, da Instrução n° 002 de 02.03.94,

RESOLVE:

CONCEDER Auxílio-Natalidade aos servidores abaixo-relacionados,
nos termos do artigo 196, da Lei n° 8.112/90. Nome: CARLOS ALBER-
TO MENDES, matrícula n° 06.167-0, dependente: PHELLIPE GUER-
REIRO MENDES. Nome: JOSÉ MESSIAS SOUTO PEREIRA, matrí-
cula n° 04.504-7, depentende: BRUNA MARIA DE MENESES PEREI-
RA. Nome: MARIA APARECIDA DA SILVA, matrícula n° 07.311-3
dependente: MATHEUS HENRIQUE DA SILVA DURÃES. Nome:
ECRIVALDO DA SILVA, matrícula n° 06.194-8, dependente: PEDRO
VÍTOR LIMA DA SILVA.

JORGE LUIZ PAPADÓPOLIS BOTTEGA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE MARÇO DE 1994
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções delegadas pelo artigo 2°, inciso II, alínea "e" da Instrução n°002,
de 02.03.94,

RESOLVE:

Retificar a averbação da Certidão de Tempo de Serviço prestado pelo
servidor abaixo indicado, ao Órgão a seguir mencionado, referente ao
processo formulado anteriormente e na vigência da Lei n° 8.112/90,
adotada no âmbito do Distrito Federal a partir de l ° de janeiro de 1992,
através da Lei n° 197, de 04 de dezembro de 1991.

Retificar a averbação do tempo de serviço de SUZILEI VIEIRA PRU-
DENTE PEREIRA, matrícula n° 00.909-1,Processo n° 101.001.751/92,
publicada no Suplemento do DODF, n° 196, de 25.09.92, conforme se-
gue: Onde se lê: 2.044 dias. Leia-se: 1.955 dias. Efeitos: Aposentadoria
e Adicionais.

EURÍPEDES ALFREDO ALEIXO

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE

TRANSPORTES URBANOS
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 11 DE MARÇO DE 1994

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE
TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 6°, inciso V, do Regimento aprova-
do pelo Decreto n° 14.451, de 04 de dezembro de 1992,

RESOLVE:

Designar GIOVANNA ALVES BITTENCOURT, matrícula n°
55.059-0, para substituir JOSELICE RAPOSO OLIVEIRA, no Cargo
em Comissão de Encarregado, Símbolo DFG-05, da Gerência de Rela-
ções Comunitárias, da Coordenação Operacional do Departamento Me-
tropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal, por motivo de
férias da titular, no período de 04.03.94 a 23.03.94.

JOSÉ DE RIBAMAR ROCHA DE GÓES
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SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA N= 003 DE IA DE «ARCO DE 199-4.
0 SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚ8LÍCA 00 DISTRITO FEOE8AL E
COORDENADOR GCRAL DO STSTFKA DE DEFESA CIVIL DO DP, no uso
de suas atribuições legais
RESOI..VF:
1 - Baixar a seguinte DIRETRIZ DE AÇÕEIS DE DEFFSA CIVIL, que '
vigorará durante a realização da Via Sacra ;.o Vivo, no Morro
da Capc.-l inha, er.i Plana]t ina-DF, no t> i a 01 de afar il (Je 5994.
2 - OBJETIVO
Coordenar o pi ant jamcn t o c a execução cte at i v i cíacie--, a-Te t a i.
ao Sistema de Defesa Civil, a sert-rn desencadeadas por
ocas i Só da Encenação da Via Sacra tio Vive., no dia flí út-
abril de 1994, no Morro da Capelinha, am Planai t i na/0 i st r i t o
Feder ai .
3 - FINALIDADE
Defin i r os p r oceti i ment os a sei-tni executados pela
Coordenador ia Executiva do Sistema Je Defesa Civ i l do
Distr i to Feoeri.;}, visuudo coor denar as cedidas dcst inadAS a
prevenir as consequências nocivas de eventos desastrosos,
cturanlt a encenação da Via Garra ao V ivo, no t-iorr o da
Capelinha, em Planai t i na/DF, através da identificação,
interpretação e f> i er ar <?u i zaçSo cie ameaças, vulnerab i l i dadt-s
e riscos, e» conjunto uof« os demais órfãos que integram o
Sistema, no sentido de que sejam atfot acias nç ões com vistas a
prevenção, preparação, resposta e recuperação, quando se
f í zer ero necessár i -as.
4 - IDEIAS BÁSICAS
4.1 - O evento é de grande r epercusí--vxo locr.l e rta Região do
Entorno, fazendo parte do calendário tur íst ico do Dist r i to
Federal, atraindo uru público super i or n ir»0 mil ressoas,
secundo exper iência do passado, o mesmo devendo ocorrer ests
ano.
4.2 - As condições cie acomodação do público no local nSo são
boas, f icando exposto à', intempéries da natureza,
f-r i nc i . pixlwentf ao sol ardente, por ura longo per í ócio, o we
tem provocado mal-estar em uai número razoável de pessoas,
com cíeslaque para idosos, gestantes e- cr tanta*--.
4.3 - Dinâmica do Eipetáculo - o espetáculo desenvolve-se
com o;» atores movinentando-se pó: vár ios cenários, ao longo
do caminho, íngreme, sendo acompanhados pela multidão no
deslocamento, em área de topograf ia ac í dentada, fto término,
a saída do público torna-se arriscada, dadas as
característ icas topográf icas, assoe i ao;.;s u ausência cif
iluminação e ao grande número de pessoas era deslocamento.
4.4 - Foi observado era imos iint er í or F.S que grande parte do
público não usa as vias normais de acesso ao local di-:
encenação, sobem o morre por caminhos irnprópr ios t-
per idosos, expondo—se a riscos de escorregões e quedas, que
podem resultar ein acidentes graves.
4.3 - No ano passado foram socorridas Riais de 130 pessoas,
inclusive coin r c-írtoçcíer-. p;:u'u a r etíe hospitalar. *•
4.6 - Oesde o i n í c i o da moinha de Sexta-Fe i rã Santa, o
público começa ;; se et i r i s i r para i' local configurando uma
procissão em díreção ao Morro da Cjp-^linha, *? se acomoda nos

t-spaços livres txistentes no percurso do espetáculo, quando
ocorre, já ao anoitecer, a Ascensão de Cristo, formando na
praça junto ao calvário, «ma aglonerução intensa de pesso:;!,,
sue ao término do evento se deslocais em movimento
desordenado, pelos diversos pontos cio local, i EVJ i s i timdo
assim, controle e assistênri A.
4.7 - A partir das Í3í»e horas aumenta o fluxc.. de veículos t
vendedores ambulantes na OF-139 e proximidades do tforro da
Capeiinha.

íiío Morro dr. Capei innu não tem ácnia potável, en» anos
anteriores Foram usados carros pipas para atender ao público
em ger ai .

Na praça junto ao calvár io, local onde st encena o
momento central do evento, a As-i^nsão de Cristo, a
agloioer ueão humana é intensa, p róx imo cie 50 mil pessoas, com
razoável número procurando se instalar sobre árvores e
encostas do morro, em posição d t alto r isco u acidentes;,
grave*, dc-vendo tal expectat iva ser v ig iada e seus
pretendentes cit-mov i dos dr. ideia.
4.10 - Durante a encenação, a pista de acesso para a saída
de ambulâncias e UTCs f ica lotai merit e obr,t r u íclr, pelo
público, o que di f icul ta a remoção de pessoas acidentadas
(-•ara a rede hospitalar.
4.11 - Ao término tia. encenação totíii a área p r ó x i m a ao rior r o
da Capei inha, f ica .:o,ise:it i onada por veículos, vendedores
ambulantes e pedestres mie retornar.; a Planhltina ou aguardam
o transporte colet ivo.

Após às í£:30 tiorus aumentu, s i sn i f i c at i vãmente, o
fluxo de veículos que retornam às suas oriaens, pela OF-Í30,
230 e BR-020, com sér io r i s c o dt acidente.
3 - EXECUÇSO
S. l - h Coordenador ia Executiva do Sistema de Defer-a C iv i l -
CESIDEC incumbe:

Adot;>.r todas as pr ov i dênc i iss necessárias à
coordenação, supervisão, controle, análise e avaliação das
r,çó'es de prevtnt"o e tíe socorro, diirímtt n enttnucSo cla V i a
Sacra ao Vivo, fio Morro da Capei i nhã em Planai t i na/DF.
5.1.2 - Manter contido com os ói- g^os integrantes do Sistc-uta
de Defesa C iv i l do D is t r i t o Federal - SIDFC/DF, para, sob
sua supervisão, atuareat no atendimento cios casos
emeryenc i ais.
5.1.3 - Convocar os segmentos que forem rifcessár i os, para,
em conjunto, realizar v is tor ias no local da tincerni.ção.
5.2 - A CF.STDEC cleveríí entrai- era contato cort todos os órsSYjS
envolvidos nas f>ções de Oefesa Civ i l , solicitando-lhes
providências no sentido CÍP que st-j aã cr iadas, na árt-a de
sur<s atr ibuições, condições favoráveis à moD i l i zaiíão de
weios, t«jii i pnrot-ntos e r er u r T-OS i mpi-esc i nd ívc? i s ao
desencadeamento das opera-;ões de prevenção •> de socorro,
duraní.t »; encenação da Via Sacra ,»o V i v o e» fl^nalt ina/OF,
na seguinte ordem:

ntce-ssar i os ao
inclusive com os recursos da

5.2.1 - à Cru>> Vt-r Relha nr as i It i r a/DF

Apoiar com equipes socorristas, no local, a FilOF e CBHDF,
nos atend ÍBC-ntos de p r i m e i r o s socorros.
5.2.2 - Ao Sistema de Seaurança Pública
a) Apoiar COB recursos humanos c m a t e r i a i s
bom desempenho da operação,
SECHEL;
b) Participar das ativiciades de v i s t o r i a t reconheci me:
área, setores e locais de realização do evento,
identificando ameaças., vulner ab i l i dades, r i «.cos e areas
críticas, ajustando, para tanto, medidas acauteladoras de
segurança t proteção;
c) Prestar apoio e oferecer proteção ;»os recursos humanos da
Fundação Hospitalar e Cruz Vermelha Brasileira nos Postos de
Atend i»c-:nto e- Triasem de v í t i m a s ac i dent adas;
d) Facilitar a saída e acesso de veículos t i p o ambulância,
ci istr ibuidos em pontos estratégicos no Morro da Capei i nhã j
e) Atuar no planejamento espacial de ordenamento da área,
considerando o ânimo do evento, local ir.hção e d i s t r i b u i ç ã o
da infra-estrutura de serviços essenciais, sonorização,
iluminação, acomodação do público, comércio ambulante, meios
de transporte coletivo, preservando as condições de
conforto, sesurança e prottçSo, mantendo h a r m o n i a entre a
ocupação do espaço, circulação <1e emergência, pontos de
escape, fuga e refúgio de fusa.
5.2.3 - Ao D.A.G./SSP
Providenc i ar :
a) Alimentação e transpor tt para o pessoal da CFS
Vermelha Brasileira, empenhado eav serviço na Operação V i a
Sacra.
5.2.4 - à FHOF
a) Manter esquema de atendimento medico emergencial em
conjunto coro o CBMOF - e Cruz Vermelha B r a s i l e i r a / F i l i a l
Brasília, durante ii encenação no Morro da Capei inha.
b) Apoiar com medicamentos e recursos necessários ao
atendimento de emergência às equipes cio CCMDF t:^ Cru.
Vermelha Brasileira, durante o período de realização da
encenação.
5.2.5 - à NOVACAP
a) Manter t-quipts técnicas de sobreaviso em condições d
prestar atendimento emeraenci ai, inclusive com a mobilização
de máquinas e equipamentos;
b) Manter 01 carro p i p a com áaua potável no local de
realização do evento, pura atendimento ao pilt.lict» r-r.i apoio a
CAES8 e, aos órgãos empenhados na operação;
c) RpíilU-ar vistorias técnicas necessárias em conjunto com a
CESIDEC.
5.2.6 - h CAESB
a) Manter fornecimento de água potável ai r aves de carros
pipas, durante a realização da emanação;
b) Realizar v i s t o r i a s técnicas necessárias cm conjunto com a
CESIOEC.
5.2.7 - Ao DER

a) Manter equipe?, técnicas de sobreaviso em condições de
prestar atendimento eoier gene i ai ;
b) Auxiliar a Administração Regional local na recuperação
das vias de acesso, saída de emergência e estacionamentos.
5.2.8 - à CEP
a) Manter equipe técnica de plantão e» condições de atender
eventuais emergências no Morro da Capei i nhã, durante a
realização da enct.-naçuo da Via S;\crr. ao Vivo;
b) Implantar, u t i l i z a n d o a rede já existente, iluminação no
local para f a c i l i t a r as ações óf: segurança K proteção no
término do evento;
c) Instalar iluminação rias barracas destinadas ao
atendimento médico eaer g*ínc i ai, situadas na praça do
calvário e estacionamento;
d) Realizar vistor ias técnicas necessárias era conjunto com u
CESIDSeC.
5.2.9 - Ao DMTU
Prestar, dentro de suas atribuições, os serviços nectssár i o<-
ao transporte do público.
5.2.10 - h Administração Regional de Planaltina
a) Apoiar a Coordenação de DeFesa C i v i l , co* pessoa! e
material necessário us ações de prevenção, pr epar r.ção,
resposta e recuperação, antes, durante e após a realização
du encenação da Via Sacra ao Vivo;
b > Designar um representante para servir de elemento de
ligação com u CESIDEC;
c) Providenciar:
- Proteção com estacas e arame liso às hordas do platS de
acesso ao Cruzeiro e Capeiinha;
- A restauração da saída df emergência através da
regularização da pista de rolamento;
" Recuperação da cobertura dí; Capei inha;
- A construção de uma cerca de proteção da área, para evitar
invasão de vendedores ambulantes;
- Revisão de toda extensão da muralha e locais de encenação
existentes ria área;
- Instalação de {(anheiros públicos;
- Montugem de tablados de m a d e i r i t e s nas burracr.s du Defesa
Ci v i l destinadas ao atendimento médico emer-jenc j al ;
— Correção dos problemas de r a v i n a loco.1 i z-udor- na área tío
evento - pista - estacionamento - platôs;
- Recuperação da cerca de proteção existente., substituindo o
arame farpado por liso;
6 - PRESCRIÇÕES DIVERSAS
a) As operações serão c.oor denadas no âmbito df-" cuda
organismo, de acordo co» o--. planejamentos setoriais
estabelecidos, ou quando julgado conveniente, pt-lo
Coordenador Executivo do Sistema de Defesa C i v i l do DF,
através do CITF.L/SSP;
b) Segue anexo mapa da área;
c) Dispositivo pronto 0ií.2:e0ABR94.

RUBEM AUGUSTO TAVF.IRA
Secretár io dp Segurança F'ublica
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PORTARIA DE 14 DE MARCO DE 1994

0 SECRETARIO DE SEGURANÇA PflBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o dis

posto no artigo 89, do Decreto n9 5.065, de 18 de janeiro de

1980,

R E S O L V E

1 - Dispensar RUI ANTÓNIO DE ARAÚJO LIMA, Técnico de Adminis

tração Pública, 2? Classe, Padrão I, matrícula n° 30.424-7,

do Quadro de Pessoal de Distrito Federal, -de. exercer o Cr_r

go en Comissão, Código DPA-02, de Assistente, da Divisão de

Manutenção de Veículos do Departamento.de Administração Cc_

ral, a partir de l?, de fevereiro de. 1994.

II - Designar WALBBRTO SILVESTRE DA ROCHA, xiliar de Acln.i.

nistração Pública, 2? Classe, Padrão I, ma. ... ̂ .cula n9 34.373-

0, do Quadro cie Pessoal do Distrito Federal, para exercer o

Cargo em Comissão, Código DFA-02, de Assistente, da 'Dnvisfio

de Manutenção de Veículo.s" do Departamento de Administração '

Geral,1 a partir de 12 de fevereiro de 1994.

RUBEM AUGUSTO'TAVEIRA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE MARCO DE 1994

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETA

RIA DE SEGURANÇA PdBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da sub

delegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "c", da Portaria n9 033/93-SSP, de 21 de junho de

1993, e o constante do artigo 19, e parágrafo único do arti^

go 29, do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alte

rado pelo Decreto n9 6.608, de 09 de fevereiro de 1982,

R E S ,0 L V E

1 - Designar MARIA DO CARMO DOS SANTOS, Auxiliar de Adminis_

tração-Pública, l?-Classe, Padrão III, matrícula n9 25.671-

4, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir

MARIA DE NAZARÉ XAVIER VIÉGAS, matrícula n9 34.435-4, Chefe

da Seção de Psicologia/CO/COSIPE, Código DFG-05, no impedi-1

mento da titular que se encontra substituindo o Diretor do

Centro de Observação, no período de' 09 a 28.02.94. ^

II - Designar GLAITON PEREIRA CARDOSO, Agente de Polícia, 2?

Classe, Padrão III, matrícula n9 34..129-0, do Quadro de Pe^>

soai do Distrito Federal, para substituir ANTÓNIO CARLOS DO

MI.TH DE PAULA, matrícula n9 23.667-S, Chefe da Seção de Con

tra-Informação/CI/SSP, Código DFG-05,.no impedimento do titu

lar que se encontra substituindo p Diretor do Centro de In

formações, no período de "09 a 28.02.9*4.

III j- Designar ROGÉLIA BORGES DE MENEZES, Analista de Orça

mento, l? Classe, Padrão VI, matrícula n9 27.601-4, do Qua_

dro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir JOSÉ AL

VÊS DE SOUSA, matrícula n9 22.757-9, Chefe da Seção de Orça

mento/DIFIN/DAG, Código DFG-05, no impedimento do titular '

que se encontra respondendo pela Divisão Financeira/DAG, a

partir de 01 de março de 1994.

IV - Designar CLAUDIA DA FRANCA GONTUO, Agente de Polícia,

l? Classe, Padrão II, matrícula n° 27.570-0, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para substituir ANA KARINNE S.I

QUEIRA DE ANDRADE DOS SANTOS, matrícula n9 40.341-5, Chefe

do Serviço de Emissão e Atendimento/CINF,Código DFG-10, no

impedimento da titular que se encontra respondendo pela Coor

denaçlo de Informática/SSP, a partir de 01 de março de 1994.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE MARCO DE 1994

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETA

RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da sub

delegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "c", da Portaria n9 033/93-SSP, de 21 de junho de

1993, e o constante do artigo 19, e itens I e V do artigo 29,

do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pé

Io Decreto n9 6.608, de 09 de fevereiro de 1982,

R . E S iO L V E

1 - Designar GILBERTO MOURA DE CASTRO, Técnico de Administra

cão Pública, 2? Classe, Padrão IV, matrícula n9 31.079-4, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir CAR

LOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA, matrícula n9 21.366-7, Chefe

da Seção de Inativos/DIPES/DAG, Código DFG-02, por motivo de

férias regulamentares, .no período de 09 a 28.02.94.

II - Designar o Delegado de Polícia', ANTÓNIO CARLOS ' DOMITH

DE PAULA, Classe Especial, Padrão III, matrícula n9 23\667-

5, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir

DARCI SOUZA, matrícula n'9 23.798-1, Diretor do Centro de In

formações/SSP, Código DFG-11, por motivo de férias regulamen

tares, no período de 09 a 28.02.94.

III.- Designar BENJAMIM DOS SANTOS SOARES, Técnico de Adnú

nistração Pública, 2? Classe, Padrão I, matrícula n° 31.845-

0, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir

CARLOS ROBERTO PEREIRA, matrícula n9 30.324-0, Chefe do Nu

cleo de Apoio Administrativo/CESIDEC, Código DFG-11, por mo

tivo de férias regulamentares, no período de 09 a 28.03.94.

IV - Designar ANTÓNIO JOSÉ SILVA ARAGAO, Técnico de Adminis_

tração Pública, 3? Classe, Padrão I, matrícula n9 40.168-4 ,

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir MA

NOEL CAETANO DA SILVA, matrícula n9 1.0.778-6, Encarregado da

Equipe de Carpintaria e Marcenaria/SCR/DAG, Código DFG-01, '

por motivo de férias regulamentares, no período de 09 a 28 .

02.94.

V - Designar VALMIR LACERDA RIBEIRO, Técnico de Administra-1

ião Pública, 2? :Classe, Padrão 111,'matrícula n9 31.866-3,do

Quadro de Pe'ssoal do Distrito Federal, para substituir COSME

JORGE SANTANA, matrícula n9 12.627-6, Chefe do Serviço de '

Conservação e Reparos/DAG, Código DFG-10, por motivo de fé_

rias regulamentares, no período de 09 a 28.03.94.

VI - Designar MARIA DE NAZARÉ XAVIER VlEGAS, Analista de Ad

ministração Pública, 3? Classe, Padrão I, matrícula n9 ...

34.435-4, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para subs

tituir ÁLVARO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, matrícula'n° 23.479-6,
Diretor do Centro de Observações/COSIPE, Código DFQ--11, por

motivo de férias regulamentares, no período de 09 a 28.02.94.

VII - Designar PAULO ROBERTO BEZERRA, Técnico de Administra-

ção Pública, 2? Classe, Padrão I, matrícula n9 31.875-2, do

Quadro, de Pessoal do. Distrito Federal, para substituir WERBE

TE DE JESUS SOUSA PEREIRA, matrícula n9 25.475-4, Encarrega-

do da Equipe de Recuperação de Armas/DIMAT/DAG, Código DFG-

01, por motivo de férias regulamentares, no período de 09 a

28.02.94.

VIII - Designar LUÍS HENRIQUE MONNERAT, Técnico de Adminis -

tração Pública, 2? Classe, Padrão I, matrícula n9 31.832-9,

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir '

JAIR JOÃO FRANCISCO, matrícula n9 22.684-X, Chefe da Seção

de Manutenção de Telefones e Redes In.ternas/DIMETEL/DAGf, Co

digo DFG-02, por motivo de férias regulamentares, no período

de 09 a 28.03.94.

IX - Designar JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA,. Agente Penitenciário,

2? Classe, Padrão III, matrícula 'n9 31.633-4, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para substituir ALOÍSIO ALBERTO

SIMÕES MARTINS, matrícula n9 27.835-1, Chefe da Seção de Far

mãcia/CO/COSIPE, Código DFG-05, por motivo de férias regula^

mentares, no período de 09 a 28.03.94.

X - Designar JOSÉ ARIMATÉA SANTOS DAMASCENO, Agente Peniten

ciãrio, Classe Especial, Padrão III, matrícula n9 20.745-4,

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir AU

GUSTO PEREIRA REIS, matrícula n9 19.647-9, Chefe da Seção de

Aquisição e Controle/DA/CIR/COSIPE, Código DFG-02, por mot^L

vo de férias regulamentares, no período de 09 a 28.03.94.

XI - Designar IVAN CAPECCHI, Agente Penitenciário, Classe Es_

pecial, Padrão III, matrícula n9 19.-150-7, do Quadro de Pes_

soai do Distrito Federal, para substituir JOCEVALDO GOMES '

DOS SANTOS, matrícula n9 23.724-8, Chefe da Seção de Ensino

e Adestramento Profissional/DAI/CIR/COSIPE, Código DFG-05, '

por motivo de férias regulamentares, no período de 09.03. ã

07.04.94.

XII - Designar JUAREZ DANTAS MOREIRA, Classe Especial, Padrão

III, matrícula n9 19.735-1, do Quadro de Pessoal do Distrito,
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Federal, para substituir VALDEMIR GONÇALVES DOS SANTOS, ma 
trícula n? 21.132-X, Chefe da Seção de Vigilância Interna II 
/DV/CIR/COSIPE, Código DFG-02, por motivo de ferias regula 
mentares' no período de 09 a 28.03.94.
XIII - Designar FERNANDO PINHO DE ARAflJO, Auxiliar de Admi
nistração Pública, 1? Classe, Padrão III, matrícula n? 
26.947-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para subs 
tituir ONOFRE MATEUS BATISTA, matrícula n? 22.722-6, Chefe 
da Seção de Ajusfagem e Mecãnica/DMV/DAG, Código DFG-02, por 
motivo de licença prêmio por assiduidade, no período de
14.03. a 12.04.94.
XIV - Designar -JlffiLIO DE ALMEIDA LESSA, Técnico de Administra 
ção Pública, Classe Especial, Padrão III, matrícula n9 ... 
08.965-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para 
substituir FRANCISCO GOMES DOS SANTOS, matrícula n° 26.858-5, 
Encarregado da Equipe de Torno e So.ldagem/DMV/DÁG, Código 
DFC-01, por motivo de férias regulameçtares, no período de
09 a 28.03.94.
XV - Designar JOAO EUDES RIBEIRO SILVA, Agente de Polícia, ' 
1? Classe, Padrão I, matrícula n? 27.607-3, do Quadro de Pes 
soai do Distrito Federal, para substituir HÉLIO•SPINDOLA DE 
ATAlDE, matrícula n? 25.540-8, Chefe da Seção de Peças/DMV / 
DAG, Código DFG-02, por motivo de férias regulamentares, no 
período de 09. a 28.03.94.
XVI - Designar WALBER JOÃO PEREIRA DA SILVA, Técnico de Admi
nistração Pública, 1? Classe, Padrão II, «atrícula n? ___
23.840-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para subs 
tituir IEDA BESSA DE OLIVEIRA COSTA, matrícula n? 27.164-0, 
Encarregada da Equipe de .Lavagem/DMV/DAG, Código DFG-01, por 
motivo de férias regulamentares, no período de 09.03. à 07.04 . 
94.

ANTONIO CARLOS MARTINS COSTA

SECRETARIA DE CULTURA E 
ESPORTE

PORTARIA DE 09 DE MARÇO DE 1994

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE, no uso de suas atribui­
ções regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada 
pelo artigo I o do Decreto n° 15.196, de 05 de novembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARIA DO SOCORRO DE SOUSA, Chefe da 
Seção de Expediente desta Secretaria, matrícula n° 26.192-0, como 
EXECUTORA dos Termos Padrão de Contratos n° 10/89, firmado en­
tre o Distrito Federal e as firmas XEROX — Industrial e Comercial 
Ltda e TECNOLTA — Equipamentos Eletrônicos Ltda, objetivando a 
manutenção dos equipamentos xerográficos, conforme Processo n° 
150.000965/93, cabendo-lhe acompanhar e atestar a execução dos servi­
ços de acordo com as Normas de Execução Orçamentária e Financeira 
do Distrito Federal, com vigência até 31.12.94.

CESAR BAIOCCHI 

PORTARIA DE 14 DE MARÇO DE 1994

O SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDE­
RAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a compe­
tência que lhe foi delegada pelo artigo I o, do Decreto n° 15.196, de no­
vembro de 1993,

RESOLVE:

Designar ISRAEL BARBOSA VERAS, matrícula n° 30.478-6, Técnico 
de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,

para substituir  ̂no período de 14.03.94 a 02.04.94, MARI \ DE FÁTI­
MA MAGALHÃES GUIMARÃES, Gerente de Projetos, da Coordena 
doria do Programa de Museus, DFG-11, da Secretaria de Cultura e Es 
porte, por motivo de férias regulamentares do titular, relativas ao exer 
cicio de 1994.

CESAR BAIOCCHI

IN S T R U Ç Ã O  VE 1 1  V E MARÇO V E  1 9 9 4

0  S E C R E T Ã R I 0 -A D J U N T 0  V A  S E C R E T A R I A  V E  C U L T U R A  E E S P O R T E  V 0  V I S T R Í T O  F E  

V E R A L , n o  u a o  d a  d z l z g a ç ã o  d z  c o m p z t z n c i a  q u z  I h z  c o n f e A Z  a  I n A t A u ç ã o  

n S  0 1  d e. 2 3 / 0 5 / 9 1 ,  d o  S z n h o n  P n z A i d z n t z  d a  F u n d a ç ã o  C u l t u A a Z  d o  V i A t n i  

t o  F z d z n a Z ,

RE S OL V E :
V Z A i g n a A  JEANETTE RIBEIRO P0RNEUAS, m a t n i c u l a  n ?  1 0 9 2 - 6 ,  G e j i n n t i  d z  

P n o j z t o ,  d a  V i n t z t o n i a .  E x e c u t i v a / F C V F ,  A i m b o l o  PFA - 0 9 ,  p a A a  A u b A t i  

t u Í A , n o  p z n i o d o  d z  3 1 , 0 1 . 9 4  a  3 0 . 0 5 . 9 4 , MARIA I N Ê S  V E  A B R E U  C 0 T T A , ma 

t n . l z u . i a  6 3 6 - X ,  n z A p o n d z n d o  p z l o  C a A g o  zm  C o m i A A ã o ,  A i m b o l o  V F G - 1 3 ,  

d z  V i n z t o n a  d o  V z p a A t a m z n t o  d z  P n o m o ç ô z A ,  d a  V i n . z t o A . i a  Execut-i.ua/FCPF, 

p o n  m o t i v o  d z  a z u  a f a A t a m z n t o  em g o z o  d z  L i c z n ç a - M a t z A n i d a d z .

C O N C E S S Ã O  V E  S A L Á R 1 0 - F A U Í L I A

C o n c z d o ,  c o m  baAZ n o  a n t i g o  1 9 7 ,  i n c i A o  I, d a  L z i  6 . 1 1 2 / 9 0 ,  c / c  o  

a n t i g o  2 i n c i ò o  1 ,  d o  V z c n z t o  n e 1 2 . 7 4 0 / 9 0 ,  t z n d o  zm  v i A t a  a  c o m p z  

t z n c i a  d z l z g a d a  p z i a  I n A t A u ç ã o  «e 0 1  dz 2 3 . 0 5 . 9 1 ,  d o  S z n h o A  PAZAidzntz 
d a  F u n d a ç ã o  C u l t u n a Z  d o  V i A t n i t o  F z d z n a l ,  S a Z ã n i o - F a m i l i a .  ao A Z A v i d o n  

a b a i x o  n z l a c i o n a d o :

P R O C E S S O N« : 0 6 1 . 0 0 0 3 0 0 / 9 4  

IN7ERESSAP0 : V IC E N T E  V A  ROCHA LIM A

A SSU N T O  : C o n c z A i ã o  d z  S a Z ã n i o - F a m i l i a ,  a p a A t i n  d z  0 1 . 0 3 . 9 4 , pzloA 

dzpzndzntZA AMANPA PE V E U S MOURA ROCHA L I M A , n a s c i d a  zm  2 4 . 0 5 . 6 6  z VI_ 

NÍCIUS PE PEUS MOURA ROCH A L I M A , n a s c i d o  zm  1 5 . 0 2 . 9 f ,  amboA filhoA d o  

AZAvidon.
6RASÍ1.IA-PF, 10  d z  m a n ç o  d z  1 9 9 4  

G EVEAM  C A M P E L O  N U N ES

S z c n z t a n i o - A d j u n t o

C O N C E S S Ã O  V E  S A L Ã R W - F A M i L I A

C o n c z d o ,  c o m  b a A Z  n o  a A t i g o  1 9 7 ,  i n c i i o  I, d a  L z i  n® 6 . 1 1 2 / 9 0 ,  c/c o  a n  

t i g o  i n c i A O  í ,  d o  V z c n z t o  n e  1 2 . 7 4 0 / 9 0 ,  t z n d o  zm  v i A t a  a  c o m p z t z n  

c i a  d z l z g a d a  p z l a  I n A t A u ç ã o  w 2 0 1  d z  2 3 . 0 5 . 9 1 ,  d o  S z n h o n  P n z A i d z n t z  d a  

F u n d a ç ã o  C u l t u n a l  d o  V i A t n i t o  F z d z n a l ,  S a Z ã n i o - F a m i l i a  a o a  A z n v i d o n z A  

a b a i x o  n z l a c i o n a d o A :

P R O C E S S O  We : 0 6 1 . 0 0 3 0 7 / 9 4

INTERESSAP0 : MARIA PE FÁTIMA P R A V O  C A S C I A N 0

A S S U N T O  : C o n c z A A ã o  d z  S a Z ã n i o - F a m i l i a ,  a  p a A t i n  d z  0 2 . 0 3 . 9 4 ,  p z l o  

d z p z n d z n t z  ANPRÉ PR A V O  C A S C I A N 0  í f i l h o  I ,  n a A c i d o  zm  1 5 . 1 2 . 6 9 .

P R O C E S S O NS : 0 6 1 . 0 0 0 2 9 9 / 9 4

IN T E R E S S A V A  : EPMERES MARIA JOSÉ B A R B O S A  S U R J A N

A S S U N T O  : C o n c z A A ã o  d z  S a Z ã n i o - F a m i l i a ,  a  p a A t i n  d z  0 1 . 0 3 . 9 4 ,  p z l o  

d z p z n d z n t z  É R 1 K  B A R B O S A  S U R J A N  [ f i l h o ] .naAcido zm  3 1 . 0 5 . 6 1 .

P R O C E S S O  N e : 0 6 1 . 0 0 0 3 0 1 / 9 4

IN T E R E S S A V A  : T Â N I A  RAMALHO V E REZENPE MEPEIR0S

A S S U N T O  : ConczAAão d z  SalÓAio-Família, a paAtin dz 0 1 . 0 3 . 9 4 ,  pzloA 

dzpzndzntzA ERIC MANOEL REZENPE MEPEIR0S, naAcido zm 0 4 . 0 1 . 9 3  z TATIANE 

REZENPE MEPEIR0S, naAcida zm 1 6 . 1 2 . 6 6 ,  amboA filho.6 da AZAvidona.

P R O C E S S O  N2 : 0 6 1 . 0 0 0 3 0 6 / 9 4  

IN T E R E S S A V A  : E L U A B E T H  S A N T O S  F R O T A  L IM A

A S S U N T O  : ConczAAão dz SaZãnio-Familia, a paAtin dz 0 2 . 0 3 . 9 4 ,  pzlo,i  

dzpzndzntz* V Í V I A N  S A N T O S FROTA L 1 E B E L T ,  naAcida zm 2 6 . 1 0 . 6 1 ,  R A P H A E L  

S A N T O S FROTA LIEBELT, naicido em 2 7 . 0 4 . 6 4  z V A N 1 E L L E  S A N T O S FROTA VE  

S O U Z A , naAcida zm 2 2 . 1 1 . 9 1 ,  amboA filhoA da AZAvidona.

PROCESSO N5 : 0 6 1 . 0 0 0 3 0 4 / 9 4  

INTERESSAPO : N I L Z 0  ALI/ES PA S I L V A

A S S U N T O  : ConczAAão dz SaZãnio-Familia, a paAtin dz 0 2 . 0 3 . 9 4 ,  pzloi, 

dzpzndzntzA V A N 1 E L  B A T I S T A  V A S I L V A ,  naAcido em 2 6 . 1 2 . 9 1 ,  V A N IE L E  B A T 1 S  

T A  V A  S I L V A ,  naAcida em 2 6 . 0 1 . 6 6 ,  G U S T A V O  A L V E S  V A  S I L V A  N E T O , naAcido 

em 1 4 . 1 1 . 6 4  e SUELE J U L I A N A  T 0M A Z BATISTA PA S I L V A ,  naAcida zm 0 6 . 1 0 . 6 1 ,  

amboA filhoA do AZAvidon.

BAoAÍlia-VF, 1 0  dz maAço dz 1 9 9 4  

G EVE AM  C A M P E L 0  N U N ES

S z c n z t ã n i o - A d j u n t o
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PORTARIA DE 11 DE MARÇO DE 1994 
O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRI­
TO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo item I, 
letra “G” da Portaria n° 003/91-SCE, de 15 de março de 1991, e tendo 
em vista o que consta no Processo n° 030.014.358/93.
RESOLVE:
Designar AMAZILDO MEDEIROS DE SOUSA, matrícula n° 
33.483-9, Assessor, para acompanhar as atividades do Clube dos Ofi­
ciais do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, conforme o 
disposto no Decreto n° 7.896, de 28.02.94.

JOSÉ MARIA BEZERRA PAIVA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

IN S T R U Ç Ã O  V E  1 4  V E M A R Ç O  V E  1 9 9 4

0  P R E S W E N T E  V A  F U N D A Ç Ã O  C U L T U R A L  DO D I S T R I T O  F E D E R A L , n o  u s o  d e  s u a s

a t r i b u i ç õ e s ,

R E S O L V E :
R e t i f i c a r  a  I n s t r u ç ã o  d e  0 1  d e  m a A ç o  d e . 1 9 9 4 ,  p u b l i c a d a  n o  D O V F n® 4 6 ,  

p á g .  2 5  d e  0 9 . 0 3 . 9 4 ,  q u e  c o n c e d e u  P r o g r e s s ã o  F u n c i o n a l  a o s  s e A v i d o r e s  

d a  F u n d a ç ã o  C u l t u A a l  d o  D i s t A i t o  F e d e A a l ,  c o n f i o r m e  p r o c e s s o  « 2 o s i .  

0 0 0 2 3 8 / 9 4 .

O n d e  s e  l ê :
■X

M A T . N O  M E  EM PR E G O
S n . A N T . / S n . N Ò V A  

C L A S . P A D / C L A S .P A D .

D A T A  DE 

V I G Ê N C I A

3 7 8 - 6  G i l b e A t o  S i l v a  T é c . A d m . P ú b l .  1 a III I V  1 1 . 0 1 . 9 4

L e i a - s e :

3 7 8 - 6  G i l b e A t o  S i l v a  T é c . A d m . P ú b l .  E s p . I E s p . II 1 1 . 0 1 . 9 4

C E S A R  B A 1 0 C C H I  

IN S T R U Ç Ã O  V E  1 4  V E M A R Ç O  V E  1 9 9 4

0  P R E S I D E N T E  D A F U N D A Ç Ã O  C U L T U R A L  DO D I S T R I T O  F E D E R A L , n o  ii s o  d e  s u a s

a t r i b u i ç õ e s ,  e  t e n d o  em  v i s t a  a  c o m p e t ê n c i a  d e l e g a d a ,  p e l o  a r t i g o  l q ,  

d a  D e c r e t o  n 2 1 2 . 7 4 0 ,  d e  2 4  d e  o u t u b r o  d e  1 9 9 0 ,

R E S O L V E :

C o n c e d e r ,  a o  seAvidoA a b a i x o  r e l a c i o n a d o ,  o A d i c i o n a l  da L e i  n e

6 . 7 3 2 ,  d e  0 4 . 1 2 . 7 9 ,  c / c  a s  L e i s  n ^ s  0 6 2 / 8 9  e 159/9J, em  c o n s o n â n c i a  

c o m  a  O r i e n t a ç ã o  N o r m a t i v a  n s  0 1 / 9 2 - C N S A / S A T ,  c o m o  s e  s e g u e :

PROC E S S O  SIS : 0 8 1 . 0 0 3 8 5 9 / 9 2

IN T E R E S S A D O  : R E 1 N A L D 0  A R M A N D O , m a t r i c u l a ,  n ?  5 9 1 - 6  

F R A Ç Ã O  : M a i s  1/5 (atp q u i n t o )  d a  Repv i e s e n t a ç ã o  M e n s a l  d o  C a r g o  

em  C o m i s s ã o ,  s í m b o l o  V F G - 0 6 ,  d e  C h e f i e  d a  S e ç ã o  d e  P r e p a r a ç ã o  e  M o n t a  

g e m ,  r e f e r e n t e  a  2 s p a r c e l a ,  a  p a r t i r  d e  1 2  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 9 3 ,  t o t a  

l i z a n d o ,  a s s i m ,  2 / 5  ld o i s  q u i n t o s )  d o  D F G - 0 6 .

C E S A R  B A J 0 C C H 1  

IN S T R U Ç Ã O  DE 1 0  D E M A R Ç O  V E  1 9 9 4

0  P R E S I D E N T E  V A  F U N V A Ç Ã O  C U L T U R A L  V 0  D I S T R I T O  FEDERAL, no us o  d e  suas 

a tribuições, tendo em  vista  a competência delegada p e l o  artigo 2 -  do

V e c r e t o  n- 1 2 . 7 4 0 ,  d e  2 4  de outubAO d e  1 9 9 0 ,

R E S O L V E :
D e s i g n a r  J U R Á C Y  D O S  S A N T O S , m a t r i c u l a  n S  1 4 9 - K ,  C h e f i e  d o  N ú c l e o  d e  

A p o i o  A d m i n i s t r a t i v o  d o  T e a t r o  N a c i o n a l  C l á u d i o  S a n t o r o ,  d a  D i r e t o r i a  

E x e c u t i v a / F C D F ', s i m b o l o  D F G - 1 0 ,  p a r a  A e s p o n d e r ,  a t é  q u e  s e  { a ç a  a  n o  

m e a ç ã o  d o  T i t u l a r ,  p e l o  C o A g o  em  C o m i s s ã o ,  s i m b o l o  D F G - 1 2 ,  d e  A d m i n i s  

V i a d o r  G e A a l  d o  T e a t r o  N a c i o n a l  C l á u d i o  S a n t o r o ,  d a  D i r e t o r i a  E x e c u t i  

v a  d a  F u n d a ç ã o  C u l t u r a l  d o  V i s t r i t o  F e d e r a l ,  a paAtir d e  1 0  d e  m a r ç o  

d e  1 9 9 4 .

C E S A R  B A 1 0 C C H I  

I N S T R U Ç Ã O  D E  1 0  V E M A R Ç O  V E  1 9 9 4

0  P R E S I D E N T E  V A  F U N V A Ç Ã O  C U L T U R A L  D O D I S T R I T O  F E D E R A L ,  no uso d e  suas 

atribuições, tendo e m  v ista  a competência delegada pelo artigo 2 -  do 

V e c r e t o  n® 1 2 . 7 4 0 ,  d e  2 4  d e  outubAo d e  1 9 9 0 ,

R E S O L V E :
V e s i g n a r  M A R IA  EÍ.IZA R O D R IG U E S  T O R R E S , m a t r i c u l a  n® 5 4 8 - 7 ,  T é c n i c o  d e  

A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  2® C l a s s e ,  P a d r ã o  I I ,  d o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d a  

F u n d a ç ã o  C u l t u A a l  d o  V i s t r i t o  F e d e A a l ,  p a r a  r e s p o n d e r  p e l o  C a r g o  em  

C o m i s s ã o ,  s í m b o l o  V F G - 1 0 ,  d e  C h e .{ , t  d o  N ú c l e o  d e  A p o i o  A d m i n i s t r a t i v o  

d o  T e a t r o  N a c i o n a l  C l á u d i o  S a n t o r o ,  d a  D i r e t o r i a  E x e c u t i v a  d a  F u n d a  

ç ã o  C u l t u r a l  d o  V i s t r i t o  F e d e A a l ,  a  p a r t i r  d e  1 0  d e  m a r ç o  d e  1 9 9 4 , v i s  

t o  q u e  o  T i t u l a r  e n c o n t r a - s e  r e s p o n d e n d o  p e l o  C a r g o  em  C o m i s s ã o  d e  

A d m i n i s t r a d o r  G e r a l  d o  T e a t r o  N a c i o n a l  C l á u d i o  S a n t o A o .

C E S A R  B A 1 0 C C H I

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADICIONAL DA LEI: N° 6.732/79 

MATRÍCULA N°: 30.810-2 

INTERESSADO: ROMILSON GALVÃO DA SILVA 

PROCESSO N°: 011.000344/91

DESPACHO: Concedo mais 1/5 da Representação Mensal do DFA-01, 
5a parcela, a partir de 28.02.94, totalizando assim, 5/5 da Representa­
ção Mensal do DFA-01.

Brasília, 11 de março de 1994.

AMÉLIA MENDES RABELO 
Diretora

ADICIONAL DA LEI: N° 6.732/79 

MATRÍCULA N°: 30.799-8

INTERESSADO: CARLOS RUBENS CAMPELO BEZERRA 

PROCESSO N°: 030.009641/89

DESPACHO: Concedo mais 1/5 da Representação Mensal do Cargo de 
Natureza Especial CNE 16a parcela, a partir de 14.03.94, sendo que es­
ta parcela substitui 1/5 da Representação Mensal do DFG-12, 10 a par- 

totalizando assim: 3/5 da CNE e 2/5 da Representação Mensal do

Brasília, 10 de março de 1994.

AMÉLIA MENDES RABELO 
Diretora

ADICIONAL DA LEI: N° 6.732/79 

MATRÍCULA N°: 26.669-8 

INTERESSADO: LEONTINA SOARES DA SILVA 

PROCESSO N°: 150.000702/92

DESPACHO: Concedo mais 1/5 da Representação Mensal do DFA-02, 
Ia parcela, a partir de 11.02.94, totalizando assim, 1/5 da Representa­
ção Mensal do DFA-02.

Brasília, 11 de março de 1994.

AMÉLIA MENDES RABELO 
Diretora

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
_____________ SOCIAL_____________
Processo : n! 030.001495/94 
Interessado : VS ESCALA PUBLICIDADE LTDA 
Assunto : Reconhecimento de Divida
Órgão : Secretaria do Meio Ar.ibiente, Ciência e Tecnologia
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D E S P A C H O

Tendo em vista a caracterização noa autos de

presente processo dcs requisitos de que trata o Capítulo XIII ,

artigo 79 e 80 do Decreto n? 15.400 de 30 de dezembro de. 19S3,

considerando que esta Secretaria é a ;;rinr.inistradora dos cré--
l

ditos destinados a ccbrir despesas com publicação e divulgação,

RECONHEÇO, a dívida às-folhas 02, 03, 04, 05,06 e 07 dos autos.

Restitue-se à SEMATEC para providências com-

plementares.

Brasilia, 15 de março Ce 1994.

WELIGTON LUIZ MORAES

Sercretário de Comunicação Social

Processo: 030.0OO488/94

Interessado: ATUAL PROPAGANDA LTDA

Assunto: Reconhecimento de Divida

Órgão: Administração Regional de Brasília ( RA-I )

D E S P A C H O

Tendo em vista a caracterização nos autos do presente

processo dos autos dos requisitos de que trata o Capítulo XIII,

artigos 79 e 80 do Decreto n9 15.400 de 30 de dezembro de 1993,

considerando que esta Secretaria é a administradora dos créditos

destinados a cobrir despesas com publicação e divulgação,RECONHEÇO,

à dívida ás folhas 02,03,04,05 e 06 dos autos.

Restitue-se à RA-I para as providências complementares.

Brasília, 24 de fevereiro de 1994.

WELIGTON LUIZ MORAES

Secretário de Comunicação Social

Processo: 030.014585/93

Interessado: ATUAL PROPAGANDA LTDA

Assunto: Reconhecimento de Divida

Órgão: Administração Regional de Brasília ( RA-I )

D E S P A C H O

Tendo em vista a caracterização nos autos do presente

processo dos requisitos de que trata o Capítulo XIII, artigos

79 e 80 do decreto n« 15.400 de 30 de dezembro de 1993, consi-

derando que esta Secretaria é a Administradora dos créditos

destinados a cobrir despesas com publicação e divulgação, RECONHEÇO,
à dívida ás folhas 02,03,04,05 e 06 dos autos.

Restitue-se à RA-I para providências complementares.
Brasília 24 de fevereiro de 1994.

WELIGTON LUIZ MORAES

Secretário de Comunicação Social

SECRETARIA DE TURISMO
PORTARIA DE 14 DE MARÇO DE 1994

A SECRETÁRIA DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais.e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 5°,inciso I da Lei n° 520 de 04 de agosto de 1993,

RESOLVE:

Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a Portaria n° 13.01.94, publica-
da no DODF n° 14 de 20.01.94, página n° 19, que designou o Grupo de
Trabalho, incumbido de implantar e acompanhar as novas técnicas or-
ganizacionais e administrativas no CAMPING de Brasília.

MARIA EULALIA FRANCO

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
PORTARIA DE 11 DE MARÇO DE 1994

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976, e tendo em vis-
ta o que consta no Processo 030.002804/90,

RESOLVE:

Mandar Cessar o pagamento de Gratificação por Encargo em Gabinete
do servidor FERNANDO TEIXEIRA PEREIRA, requisitado da NO-
VACAP, pelo Encargo de Auxiliar de Gabinete da Secretaria de Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, por ter sido no-
meado para outro cargo, a partir de 15 de março de 1994.

NEWTON DE CASTRO

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE MARÇO DE 1994

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso XV, artigo 22 do Regimento Interno aprovado pelo De-
creto n° 11.966, de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE:

Designar o Servidor FERNANDO ANTÓNIO RODRIGUES LIMA
matrícula n° 38.086-4, Analista de Administração Pública, para atuar^
orno executor do contrato referente a reforma e ampliação de instala-

ções do Parque Três Meninas em Samambaia e construção de um core-
to e praça no Parque do Paranoá, conforme Notas de Empenho n° 76 e
77/94, Processo n° 191.000.137/94. Ao. executor caberá a observância
do Decreto n° 15.400, de 30 de dezembro de 1993, das Normas de Exe-
cução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal.

Brasília, 14 de março de 1994.
MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

Diretora-Geral do IEMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE MARÇO DE 1994.

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso XV do artigo 22, do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto n° 11.966, de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE:

Constituir Comissão para conferir e receber da Fundação Zoobotânica
do DF, os bens patrimoniais alceados na Estação Ecológica de Águas
Emendadas, constantes do Processo n° 04.006. 564/93, no prazo de 10
(dez) dias corridos, composta dos seguintes servidores:
PAULO HENRIQUE BASTOS DOS SANTOS, matrícula n° 33.710-2,
como Presidente;
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VILSON SEIXAS CARDOSO, matrícula 123.0174, como Membro;
GILMAR DE ALMEIDA VAZ, matrícula n° 37.911-5, como Membro;
RAIMUNDA NONATO MACEDO, matrícula n° 37.888-5, como
Secretária.

Brasília, 14 de março de 1994

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE MARÇO DE 1993

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 22, inciso XXVIII, Capítulo I do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto n° 11.966, de 10 de novembro de 1989, Decreto
n° 14.647, de 25 de março de 1993 e Portaria n° 023/91-SEA de 09 de
julho de 1991,

RESOLVE:

Nomear Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores do Ins-
tituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal — IEMA/DF:
1. JOSEFA LAURIZETE RIBEIRO, matrícula n° 37.583-7, Auxiliar
de Administração Pública — Presidente;
2. GLAUCIENE MARIA GONÇALVES SEIXAS, matrícula n°
37.850-X, Técnico de Administração Pública — Membro; e
3. MARIA AUXILIADORA GAIO DE SOUZA, matrícula n° 34.0804,
Auxiliar de Administração Pública — Membro.

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE MARÇO DE 1994

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso XV, artigo 22 do Regimento Interno aprovado pelo De-
creto n° 11.966 de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE:

Designar a servidora JOSEFA LAURIZETE RIBEIRO, matrícula n°
37.583-7, Auxiliar de Administração Pública, como executora pela
prestação de contas dos vales-transporte, conforme o que está disposto
no artigo 98, capítulo XV, Decreto n° 15.400 de 30 de dezembro de
1993, publicado no DODF de 31 de dezembro de 1993.
À executora caberá a observância do referido Decreto.

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

PROCURADORIA GERAL
PORTARIA GAB/PRG DE 16 DE MARÇO DE 1994.

0 PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-

ções regimentais e considerando a absoluta necessidade de

serviço e o disposto no artigo 52, da Portaria GAB/PRG n=

228, de 23 de novembro de 1993,

R E S O L V E :

1 - Lotar na 4a Subprocuradoria, da Procuradoria Geral do

Distrito Federal, os Procuradores abaixo relacionados:

- Dr-a . LÍSIA BARREIRA MONIZ DE ARAGÃO, Matrícula n»

28.943-4;

- Dr. SÉRGIO MARCOS ALVARENGA DA SILVA. Matrícula n$

28.804-7;

- Dr*. LENIR NEVES FONSECA, Matrícula n» 30.373-9;

- Dr. JOSÉ RAIMUNDO DAS VIRGENS FERREIRA, Matrícula na

23.674-8;

2 - Lotar na 2* Subprocuradoria, da Procuradoria Geral do

Distrito Federal, a Procuradora, Dr*. LEDA MARIA SOARES

JANOT, Matrícula na 38.557-3.

3 - Revogam-se as disposições em contrario.
4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

TERMOS REGISTRADOS NA l^.SPR- DF PUBLICAÇÃO CONFORME DECRE-

TO N= 10.996/63.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO NS 142.000.O51/93 - PARTES: DF/RA-XII X MAX MAQ-

MAQ. E SERV. IMPORT. LTDA. OBJETO: Despesas com manutenção1

e assistência técnica maquina de escrever e calcular desta1

Administração. VALOR: CR$ 1.500.000,00 (hum milhão e qu^

nhentos mil Cruzeiros Reais). NOTA DE EMPENHO NS OU/93, erni

tida por estimativa em 26.O1.94. Subelemento de Despesa :

349039. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n= 01/93. PRAZO:31.12.94.

Termo Padrão n2 010/89.

Brasília, 10 de março de 1994

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9 141.000.365/93 - PARTES: DP/RA-I X EBAL - EMPRE-

SA DE CONSERVAÇÃO LTDA. OBJETO: Despesa com serviço de l imp^

za dos 31 sanitários públicos no SCS e W3 sul. VALOR: CR$ :

2.450.299,32 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta mil.du

zentos e noventa e nove cruzeiros reais e trinta e dois cen-

tavos). NOTA DE EMPENHO N9 054/94, emitida por estimativa em

17.02.94. Subelemento de Despesa: 349092. FUNDAMENTO LEGAL :
Tomada de Preços n9 001/93. PRAZO: 31.03.94 Termo Padrão n<?

10/89.

PROCESSO NO 141.000.365/93 - PARTES: DF/RA-I X EBAL - EMPRE-

SA DE CONSERVAÇÃO LTDA.OBJETO: Despesa com contratação de
serviço de limpeza, manutenção e conservação dos 31 sanitary

os públicos no SCN e W3 sul.VALOR CR$ 1.984.843,50 (hum mi -

Ihão, novecentos e oitenta e quatro m i l , oitocentos e quareji

ta e tris cruzeiros reais e cinquenta centavos). NOTA DE EM-
PENHO N9 033/94, emitida por estimativa em 09.02.94. Subele-

mento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços

n9 001/93. PRAZO: 31.03.94. Termo PadrSo n9 10/89.

rss. Brasília, 11 tíe março de 1994,

f̂ R E: S T A CK' 0_D E SERVIÇOS

PROCESSO N9 141.000.037/93 - PARTES: DF/RA-I X EPROM -

PAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Despesas com

manutenção em 02 maq. leitoras copiadoras de microfilmagem.

VALOR: 9.701,71 (nove m i l , setecentos e um cruzeiros reais

e setenta e um centavos). NOTA DE EMPENHO N9 59/94, emitida

por estimativa em 18.02.94. Subelemento de Despesa: 349092.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite n9 001/93. PRAZO: 31.12.94. Termo
Padrão: 10/89.

PROCESSO N9 141.000.037/93 - PARTES: DF/RA-I X EPROM - EQUI

PAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Despesas com

manutenção de copiadoras de microfilmagem. VALOR: CR$ 94.

440,00(noventa e quatro mil e quatrocentos e quarenta cru -
zeiros reais). NOTA DE EMPENHO N9 47/94, emitida por estima^
tiva em 09.02.94. Subelemento de Despesa: 349039. FUNDAMEN-

TO LEGAL: Convite n9 001/93. PRAZO: 31.12.94. Termo Padrão:
10/89.

rss Brasília, 11 de março de 1994,
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TRIBUNAL DE CONTAS
PORTARIA N« 083 , DE 15' DE MARÇO DE 1994

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 18, in

ciso III da Lei-DF n« 91, de 30 de março de 1990 e tendo em

vista o que se apresenta no Processo n 2 2878/89,

R E S O L V E :

Conceder pensão vitalícia a MARCOLINA MACHADO LAFS

TÁ, e pensão temporária a ELISA MARIA MACHADO LAFETÁ.respec

tivamente viúva e filha do ex-servidor SÉRGIO AUGUSTO LAFE

TÁ, a partir de 1« de janeiro de 1992, com fulcro nos arti.

gos 215, 216, §§ l» e 2», 217, inciso I, alínea "a" e inci.

só II, alínea "a" e 218, § 2«, todos da Lei n» 8.112, de 11

de deze-bro cie 1990 combinado con c artigo •*'- da Lei-DF r.=-

211, de 19 de dezembro de 1991, ressalvada a restrição rela

tiva ao iiir.ite de idade, ante o direito ar.^erior-ente aiqui^

rido pela filha habilitanda.

MARLI VINHADELI

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ÈXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo ao Contrato n« 005/93 - PJU/CEB. Partes: COM

PANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB e EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT; Processo n« 093.000.938/93; Da

ta de Assinatura: 09.03.94; Objeto: Sup]ementação dos Recur

sós constantes da Cláusula Oitava do Contrato principal em mais

2.160.000,00 (Dois milhões, cento e sessenta mil cruzeiros

reais); Prazo: inalterado; Despesas de publicação:CEB; Assi_

naturas: pela CEB: JOSÉ GERALDO MACIEL e HEBERT DE ASSIS

GONÇALVES; pela ECT: FERNANDO LEITE DE GODOY.

GILSON DIAS PEREIRA

Procurador Jurídico

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA - DEMA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MOTOMECANIZADOS DE N» 043/94. PARTES:
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e a Sra. Clotilde
Maria Magalhães da Cunha Costa. CONTRATO: 043/94. DATA DA
ASSINATURA: 10 de março de 1994. VALOR DO CONTRATO: Cr$
131.648,54 (Cento e trinta e um mil, seiscentos e quarenta
e oito cruzeiros reias e cinquenta e quatro centavos). OBJE
TO: Prestação de Serviços Motomecanizados na Fazenda Cor-
rente Continua - córrego de Meio - Planaltina-Brasília-DF .
VIGÊNCIA: 10 (dez) dias. FORO: Brasília-DF.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO AGRICOLA-DEMA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MOTOMECANIZADOS DE NB 008/94. PARTES:
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e a Só Frango Ali-
mentos Ltda. CONTRATO: 008/94. DATA DA ASSINATURA:24 de ia
neiro de 1994. VALOR DO CONTRATO: Cr$ 563.935,00(Quinhentos

sessenta e três mil .novecentos e trinta e cinco cruzeiros
reais).OBJETO: Prestação de Serviços Motomecanizados no Loi

te 04,A.I., Guariroba, Brasília-DF.VIGÊNCIA :60 (sessenta T
dias. FORO: Brasília-DF.

AGUINALDO LELIS
Presidente Substituto

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRADO DE DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo n9: 0082.000333/94; Objeto: Aquisição-de Material;

Valor: Cr$ 676.460.062,40; Favorecido:-CONSUMER ASSESSORIA CO

MERCIAL E OUTRAS; Fundamento Legal: Inciso IV, Art. 24, da

Lei n? 8.666/93; Autorização: Conselho Diretor da FEDF; Rati

ficação: Secretaria de Educação.

COHPAHBIA DB ÁGUA B BSGOTOS DB BRASÍLIA - CABSB

BXTRATO DB DISPBHSA DB LICITAÇÃO

COHTRATAUTB: Companhia de Agua e Esgotos de Brasília CONTRATA-
DA: SECRETARIA DB COMUNICAÇÃO SOCIAL - Diário Oficial do Distri
to Federal. OBJETO: publicações de matérias legais obrigatória^
da CAESB. VALOR: CR$ 1.016.437,90 I hum milhão, dezesseis mil,
quatrocentas e trinta e sete cruzeiros reais e noventa centa-
vos). AUTORIZAÇÃO: DOREHAR JOSS BARROSO HREISEMNOU, Diretor Ad-
ministrativo. RATIFICAÇÃO: MARCOS DE ALMEIDA CASTRO, Presidente
da CAESB. DATA: 15/3/94. PROCESSO: :092.00 J477/94.

COHPAHBIA DB AGUA B ESGOTOS DB BRASÍLIA - CABSB

BXTRATO DO IS ADITIVO AO COHTRATO 3016. HS DO PROCBSSO:
092.001027/94. COHTRATAHTB: Companhia de Agua e Esgotos de Bra-
sília. HODALIDADB B Hs DA LICITAÇÃO: tendo em vista autorização
do Director do Sistema de Agua da CAESB. OBJBTO: altera a Cláu-
sula Décima-Segunda (Faturamento/Pagamento) do mencionado con-
trato. FATVRAHBHTO/PAGAHBHTO: o item 12. t da Cláusula Decima-Se
gunda pass.a a viger com a seguinte redação: "Os pagamentos rela
cionados aos materiais/equipamentos serão efetuados em valore~s
integrais 25 (vinte e cinco) dias úteis após seu recebimento de_
finitivo pela Caesb e os pagamentos referentes a mão-de-obra se_
rão efetuados mensalmente, conforme cronograma físico-financei~
ro apresentado pela contratada e aprovado pela Caesb, mediante
protocolização da documentação fiscal correspondente, através
de Ordem de Crédito contra o Banco de Brasília S/A - BRB - Agên
cia Comercial Sul/DF.'. DATA DA ASSIHATDRA: 16/3/94. DIRBTOR DO
SÍSTBHA DB AGUA - ANTÕNIO MANOEL SOARES. COHTRATADA: STD - SIS-
TEMAS TÉCNICOS DIGITAIS S/A - GUSTAVO SCHEUEIDBR CHAGAS.

COHPAHBIA DB S.GUA B ESGOTOS DB BRASÍLIA - CABSB

BXTRATO DB DISPBHSA DB LICITAÇÃO

COHTRATAUTB: Companhia de Agua e Esgotos de Brasília. COHTRATA-
DA: PBLM - CONSULTORIA EMPRESARIAL. OBJBTO: serviços prestados
no período de 01/02 a 02/03/94. VALOR: CR$ 5.223.697,24 (cinco
milhões, duzentos e vinte e três mil, seiscentos e noventa e se_
te cruzeisos reais e vinte e quatro centavos). AUTORIZAÇÃÓ7
DOREMAR JOSS BARROSO HREISEMNOU, Diretor Administrativo. RATIFI
CAÇÃO: MARCOS DE ALMEIDA CASTRO, Presidente da CAESB. DATA DA
ASSINATURA: 16/3/94.

ATA DA 1« ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA
[PANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ-DF

(ASSEMBLEIA DE CONSTITUIÇÃO) . Saibam quantos esta ata virem que
i 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de 1994, em

Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, no Gabinete
do Procurador Geral do Distrito Federal - Edifício Sede da
Produradoria Geral, 4» andar - compareceram, com a finalidade de
constituir a Companhia do Metropolitano do Distrito Federal
(METRO-DF), regida pela Lei GDF na 513, de 28 de julho de 1993,
pela Lei Federal na 6.404 (Lei das Sociedades Anónimas), de 15
de dezembro de 1976, pelo seu Estatuto e pelas demais normas de
direito aplicáveis, as partes interessadas, entre si ajustadas,
a saberi o Distrito Federal - DF, representado por seu
Procurador-Geral, ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO, brasileiro,
casado, advogado, portador do RG n» 441.213-SSP/DF e do CPF n«
244.914.111-15, e as seguintes empresas: 1) BANCO DE BRASÍLIA
S.A. - BRB, representado por seu Diretor-Presidente, VASCO
PEREIRA ERVILHA, brasileiro, casado, bancário, portador do RG na

SSP/DF e do CPF na 000.256.901-91; 2) COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, representada por seu Diretor-
Presidente, JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, separado
judicialmente, engenheiro eletricista, portador do RG na
176.876-SSP/DF e do CPF n» 000.463.371-72; 3) COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, representada por seu
Presidente, HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO, brasileiro,
casado, advogado, portador do RG n» 406.306-SSP/GO e do CPF n»
)2.522.471-91; 4) SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE

BRASÍLIA LTDA. - TCB, representada por seu Diretor-Presidente,
ABDALA CARIM NABUT, brasileiro, casado, empresário, portador do
RG n» 189.666-SSP/DF e do CPF na 004.304.041-15; 5) COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB, representada por seu
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Presidente, MARCOS DE ALMEIDA CASTRO, brasileiro, casado,
engenheiro civil, portador do RG nfi 428.532-SSP/GO e do CPF n»
167.597.101-34; e 6) COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP, representada por seu Presidente, ARINO OTON DE
LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n»
67.303-DPF/DF e do CPF n" 008.433.851-20; compondo a totalidade
do Capital Social da Companhia. Presentes, ainda, o Secretário
de Obras do Distrito Federal, também Coordenador do Grupo
Executivo do Metrô-DF, JOSÉ ROBERTO ARRUDA, os dirigentes da
Coordenadoria Especial do Metrô-DF, PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
• Coordenador Especial; JOSÉ GASPAR DE SOUZA - Coordenador
Especial Adjunto; CAIRO RAMOS - Gerente Geral de Gestão; JOSÉ
DIMAS SIMÕES MACHADO - Gerente Geral de Montagem de Sistemas,
também Gerente Geral de Estudos e Projetos; e EDISON GROSSI DE
ANDRADE - Gerente Geral de Obras Civis, e alguns parlamentares,
todos até então mencionados residentes e domiciliados nesta
Capital. Assumiu a Presidência da Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária o Dr. ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO, que
conduziu os assuntos na ordem a seguir: PRIMEIRO, que a reunião
foi convocada pelo Senhor ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO,
representante do Distrito Federal, conforme ofícios OF N» 107 a
113/94, enviado, individualmente a cada acionista em 18/02/94,
aqui transcrito: "Considerando as disposições da Lei n" 513, de
28.07.93, que autorizou a criação da Companhia do Metropolitano
do Distrito Federal - Metrô-DF; Considerando que o Decreto n»
15.308, de 15.12.93, estipulou o valor do capital social,

inicialmente autorizado, equivalente a 100.000 UPDFs, dividido
em 100.000 ações ordinárias nominativas no valor de uma UPDF
cada, assegurada a participação mínima do Distrito Federal em
51% do capital social;...comunico a V.Sá. que a Assembleia de
Constituição da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal -
METRÔ-DF será realizada às 10:00 horas do dia 22 de fevereiro
próximo no Gabinete desta Procuradoria, no 4= andar do Edifício
Sede no SAIN - Bloco "I". " SEGUNDO, que a Lei GDF n» 513/93, de

de julho de 1993, autorizou a constituição de uma empresa
pública sob a denominação de Companhia do Metropolitano do
Distrito Federal, que usará a sigla METRÔ-DF, regida por essa
Lei, pela Lei Federal n= 6.404, pelo seu Estatuto e pelas demais
normas de direito aplicáveis e que o Decreto GDF na 15.308, de
15 de dezembro de 1993, criou a referida Companhia, que tem por
finalidade planejar, projetar, construir, operar e manter
sistema de transporte público coletivo sobre trilhos no Distrito
Federal, assim como explorar comercialmente marcas, patentes,
tecnologia e serviços técnicos especializados, vinculados ou
decorrentes de sua atividade produtiva, com personalidade
jurídica de direito privado, sede e foro na cidade de Brasília,
prazo de duração indeterminado, dispondo de património próprio
e gozando de autonomia administrativa e financeira. TERCEIRO,
que o Capital Social da Companhia, inicialmente autorizado, é de
:RS 3.078.573.000,00 (três bilhões, setenta e oito milhões,
quinhentos e setenta e três mil cruzeiros reais), equivalentes
a 100.000 (cem mil) UPDFs, divididas em 100.000 (cem mil) ações
ordinárias nominativas, no valor unitário de CR$ 30.785,73
(trinta mil, setecentos e oitenta e cinco cruzeiros reais e
setenta e três centavos), equivalente a 01 (uma) UPDF, sendo que
cada ação dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia
Geral. QUARTO, que o DISTRITO FEDERAL, subscreve, neste ato, 98%
(noventa e oito por cento) do Capital Social, sendo titular de
98.000 (noventa e oito mil) ações ordinárias nominativas,
correspondentes a CR$ 3.017.001.540,00 (três bilhões, dezessete
milhões, um mil, quinhentos e quarenta cruzeiros reais),
equivalentes a 98.000 (noventa e oito mil) UPDFs; que as
empresas BRB, CEB, TERRACAP e TCB, cada uma subscreve neste ato
0,4% (zero vírgula quatro por cento) do Capital Social, sendo
titulares, individualmente, de 400 (quatrocentas) ações
ordinárias nominativas, correspondentes a CR$ 12.314.292,00
(doze milhões, trezentos e quatorze mil, duzentos e noventa e
dois cruzeiros reais), equivalentes a 400 (quatrocentas) UPDFs;
e que as empresas CAESB e NOVACAP, cada uma subscreve neste ato
0,2% (zero vírgula dois por cento) do Capital Social, sendo
titulares, individualmente, de 200 (duzentas) ações ordinárias
nominativas, correspondes a CR$ 6.157.146,00 (seis milhões,
cento e cinquenta e sete mil, cento e quarenta e seis cruzeiros
reais), equivalentes a 200 (duzentas) UPDFs. QUINTO, que o
DISTRITO FEDERAL integraliza neste ato 8.700 (oito mil e
setecentas) ações ordinárias nominativas, correspondente a CR$
267.835.851,00 (duzentos e sessenta e sete milhões, oitocentos
e trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e um cruzeiros
reais), tendo apresentado o OFÍCIO N» 145/94-GAB/SEFP, de 21 de
fevereiro de 1994, no qual o Senhor Secretário-Adjunto da
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Distrito Federal informa
que existem recursos orçamentários e financeiros para atender a
citada integralização de capital; que o BRB, a TERRACAP e a CEB,
cada uma, integraliza neste ato 400 (quatrocentas) ações

ordinárias nominativas, tendo, individualmente, apresentado
cheque nominal ao BRB - Banco de Brasília S.A., no valor de CR$
12.314.292,00 (doze milhões, trezentos e quatorze mil, duzentos
noventa e dois cruzeiros reais) com a seguinte inscrição no

verso: "destinado à integralização da subscrição de 400 ações
ordinárias nominativas da Companhia do Metropolitano do Distrito
Federal, empresa em constituição"; que a CAESB e NOVACAP, cada
uma, integraliza neste ato 200 (duzentas) ações ordinárias
nominativas, tendo, individualmente, apresentado cheque nominal
ao BRB - Banco de Brasília S.A., no valor de CR$ 6.157.146,00
(seis milhões, cento e cinquenta e sete mil, cento e quarenta e
seis cruzeiros reais) com a seguinte inscrição no verso:
"destinado à integralização da subscrição de 200 ações
ordinárias nominativas da Companhia do Metropolitano do Distrito
Federal, empresa em constituição"; e que a TCB integraliza neste
ato 100 (cem) ações ordinárias nominativas, tendo apresentado
cheque nominal ao BRB - Banco de Brasília S.A., no valor de CR$
3.078.573,00 (três milhões, setenta e oito mil, quinhentos e
setenta e três cruzeiros reais) com a seguinte inscrição no
verso: "destinado à integralização da subscrição de 100 ações
ordinárias nominativas da Companhia do Metropolitano do Distrito
Federal, empresa em constituição". SEXTO, que a COMPANHIA DO

METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL (METRÔ-DF) terá o seguinte
estatuto: ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA DO METROPOLITANO DO
DISTRITO FEDERAL - METRÔ-DF - TÍTULO I - Da Constituição, Sede
e Objeto - Art.IB - A Companhia do Metropolitano do Distrito
Federal, que usa a sigla METRÔ-DF, é uma Empresa Pública de
direito privado, sob a forma de sociedade por ações, instituída
pelo art. 1° da Lei GDF n» 513, de 28 de julho de 1993, regida
pela Lei Federal n« 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por
legislação complementar que lhe for aplicável e pelo presente
Estatuto. Parágrafo único - O METRÔ-DF integra a administração
indireta do Distrito Federal na forma do art. 3a, inciso II e
parágrafos, da Lei Federal n» 4.545, de 10 de dezembro de 1964,
vinculando-se à Secretaria de Transportes - ST, conforme Lei GDF
n» 513, de 28 de julho de 1993. Art.2« - O METRÔ-DF, com prazo
de duração indeterminado, tem sede e foro em Brasília - Distrito
Federal. Art.3» - O METRÓ-DF tem por objeto planejar, projetar,
construir, operar e manter o sistema de transporte público
coletivo sobre trilhos no Distrito Federal, assim como explorar
comercialmente marcas, patentes, tecnologia e serviços técnicos
especializados, vinculados ou decorrentes de sua atividade
produtiva. Parágrafo único - Para a consecução de seus
objetivos, o METRÔ-DF poderá instalar filiais, representações,
agências, escritórios ou quaisquer outras dependências, no País
ou no exterior. TÍTULO II - Do Capital Social, Das Ações e Dos
Recursos - Art.4» - O Capital Social da Companhia é de CR$
3.078.573.000,00 (três bilhões, setenta e oito milhões,
quinhentos e setenta e três mil cruzeiros reais), divididos em
100.000 (cem mil) ações ordinárias nominativas, no valor de CR$
30.785,73 (trinta mil, setecentos e oitenta e cinco cruzeiros
reais e setenta e três centavos) cada, assegurada a participação
minima do Distrito Federal em 51% (cinquenta e um por cento) do
Capital Social. Art.5» - O capital social da Companhia poderá
ser aumentado, mediante: I - aporte de capital dos sócios; II -
incorporação de lucros, reservas, bens, valores, direitos e
outros recursos que os sócios destinarem para esse fim; III -
participação de outras pessoas jurídicas do Poder Público em

geral, da Administração Direta e Indireta; IV - correçáo
monetária e reavaliação do ativo, de acordo com a legislação
vigente. Parágrafo único - Em todo aumento de capital, o
Distrito Federal subscreverá ações que lhe assegure pelo menos
a manutenção do Capital Social inicialmente subscrito. Art.6a -
A Assembleia Geral dos Acionistas é o órgão competente para
deliberar sobre o aumento de capital da Companhia. Art.7B - Além
dos recursos destinados à formação e aumento do capital social,
a Companhia contará com os seguintes recursos: I - capital
próprio; II - transferências previstas no orçamento do Distrito
Federal; III - receitas decorrentes da prestação de serviços
concedidos; IV - receitas da exploração comercial de marcas,
patentes, tecnologia e de serviços técnicos especializados,
vinculados ou decorrentes de sua atividade produtiva; V -
auxílios ou subvenções públicas ou privadas, nacionais ou não;
VI - renda de bens patrimoniais; VII - doações e legados; VIII -
resultados de incentivos fiscais; IX - de operações de crédito;
X - produto de aplicações financeiras; XI - recursos
provenientes de outras fontes. TÍTULO III - Da Organização
Formal e Funcional - Capitulo I - Da Administração Superior -
Seção I - Da Assembleia Geral - Art.8= - A Assembleia Geral,
órgão de deliberação coletiva, composta de acionistas da
Companhia, convocada e instalada de acordo com a Lei e este
Estatuto, tem poderes para decidir sobre o objeto do METRÔ-DF e
tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e ao
seu desenvolvimento. Parágrafo único - Na Assembleia Geral, os
acionistas poderão fazer-se representar mediante mandato
expresso, cujo instrumento ficará arquivado na Companhia. Art.9»
- A Assembleia Geral compete, privativamente: I - deliberar
sobre aumento de capital; II - deliberar sobre os relatórios e
as contas da Diretoria Colegiada; III - tomar, anualmente, as
contas dos administradores da Companhia e deliberar sobre o
balanço anual e demais demonstrações financeiras por eles
apresentados e sobre o parecer do Conselho Fiscal; IV -
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e
distribuição dos dividendos; V - deliberar sobre a dissolução e
liquidação da Companhia, na forma da lei; VI - aprovar a
correção da expressão monetária do capital social; VII - aprovar
a participação de outros sócios no capital social da Companhia;
VIII - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do
Conselho de Administração e os membros e suplentes do Conselho
Fiscal; IX - aprovar e reformar o Estatuto Social da Companhia;
X - criar ou extinguir filiais, representações, agências,
escritórios ou quaisquer outras dependências, no País ou no
exterior; XI - fixar a remuneração dos membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal da Companhia, na forma do art. 152 da Lei
Federal n« 6.404, de 15 de Dezembro de 1976. Art. 10 - A
Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente, até o último
dia útil do mês de abril. Art.11 - A Assembleia Geral reunir-se-
á na forma da lei, mediante convocação: I - do Conselho de
Administração; II - da Diretoria Colegiada; III - do Conselho
Fiscal, nos casos previstos no item V do art. 163 da Lei Federal
n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976; IV - de acionistas, nos
casos das alíneas "b" e "c" do parágrafo único do art. 123 da
Lei Federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. S l» - As
Assembleias Gerais serão abertas pelo Presidente da Companhia e
presididas por um representante dos acionistas, eleito no início
dos trabalhos de cada Assembleia, cabendo a este a escolha do
secretário; S 2« - As Assembleias Gerais serão secretariadas por
acionista escolhido dentre os presentes. Seção II - Do Conselho
de Administração - Art.12 - O Conselho de Administração, órgão
de deliberação coletiva, responsável pela orientação e controle
da gestão dos negócios da Companhia, é composto por 07 (sete)
membros, eleitos pela Assembleia Geral, dotados de experiência
em administração pública ou privada e que não sejam, entre si ou
com relação aos membros da Diretoria Colegiada, parentes
consanguíneos ou afins até o terceiro grau. S 1a - O mandato dos
membros eleitos é de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. S 2«
- O Presidente do Conselho de Administração e seu substituto
eventual serão eleitos dentre os seus pares, pela Assembleia
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Geral. S 3= - Os membros do Conselho de Administração são
investidos no cargo eletivo mediante assinatura do Termo de
Posse, lavrado no Livro de Atas do Conselho de Administração,
nos 30 (trinta) dias que se seguirem à eleição. S 4a - Não
assinado o Termo de Posse por qualquer dos Conselheiros eleitos
na forma e prazo previstos, sua eleição tornar-se-á sem efeito,
salvo motivo de força maior justificado, aceito pelo Conselho de
Administração. S 5a No caso de vacância do cargo de
Presidente, o seu substituto exercerá o mandato até a realização
da próxima Assembleia Geral, que elegerá o novo Presidente para
completar o período de mandato vago. S 6a - Considerar-se-á^vago
o cargo eletivo de membro por renúncia, morte, destituição ou
outro motivo previsto em lei. S 7» - Dar-se-á ainda vacância
quando o membro deixar de comparecer a 02 (duas) reuniões
ordinárias consecutivas, sem justificativa. S 8a - No caso de
vacância do cargo eletivo de Conselheiro, o substituto será
nomeado pelos membros remanescentes e servirá até a realização
da próxima Assembleia Geral, que elegerá o novo Conselheiro para
completar o período de mandato vago. Art:. 13 - O Conselho de
Administração reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez por mês e,
extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente. 5 1a -
Para que as deliberações do Conselho de Administração tenham
validade será exigido o "quorum" mínimo de 03 (três) de seus
membros, além do Presidente, e as decisões serão tomadas por
maioria de votos dos membros presentes, cabendo ao Presidente,
além do voto comum, o de desempate. S 2a - Os diretores da
Companhia que forem convidados a tomar parte nas reuniões do
órgão não terão direito a voto. S 3a - As reuniões do Conselho
de Administração serão lavradas em livro próprio de atas, sendo
essas assinadas pelos membros presentes. Art.14 - As decisões do
Conselho de Administração serão comunicadas à Diretoria
Colegiada, que deverá adotar as providências necessárias ao seu
cumprimento. Parágrafo único - Das decisões do Conselho de
Administração poderá ser interposto, por seu Presidente, dentro
de 48 (quarenta e oito) horas após sua adoção, recurso
suspensivo à Assembleia Geral, que será convocada nos 30
(trinta) dias seguintes, para deliberar sobre o assunto. Art.15
- Compete ao Conselho de Administração: I - fixar a orientação
geral das atividades da Companhia, estabelecer as diretrizes e
aprovar os programas e planos de realizações, promovendo os
meios necessários à realização dos seus objetivos; II - eleger
e destituir os Diretores da Companhia, bem como fixar-lhes os

respectivas honorários; III - fiscalizar a gestão dos Diretores
e examinar, a qualquer tempo, os documentos da Companhia, bem
como os contratos celebrados ou em vias de celebração, e sobre
quaisquer outros assuntos; IV - convocar a Assembleia Geral; V -
aprovar as propostas anuais e plurianuais de orçamento, de
programação financeira e o plano de metas da organização,
podendo emendá-las; VI - manifestar-se sobre os relatórios
anuais da Companhia e as contas da Diretoria Colegiada; VII -
aprovar o julgamento da licitação destinada à contratação de
auditores independentes, retornando à Diretoria Colegiada para
homologação; VIII - destituir auditores independentes; IX -
autorizar a doação ou cessão de bens inscritos no acervo
patrimonial da Companhia; X - autorizar previamente a aquisição,
a. alienação e o gravame de bens imóveis da Companhia; XI -
aprovar ou" reformar o Regimento Interno da Companhia; XII -
conceder licenças superiores a 30 (trinta) dias a Diretor e
autorizar-lhe afastamento; XIII - convocar, para reuniões
extraordinárias, o Conselho Fiscal; XIV - eleger os substitutos
dos Diretores da Companhia em caso de vacância, que completarão
o mandato do substituído. XV - decidir sobre os recursos
interpostos contra os atos da Diretoria Colegiada; XVI -
resolver os casos omissos neste Estatuto e as questões que lhe
forem apresentadas pela Diretoria Colegiada; XVII - exercer
outras competências previstas em lei. Seção III - Da Diretoria
Colegiada - Art.16 - A Diretoria Colegiada, órgão de deliberação
coletiva responsável pela administração da Companhia, é composta
do Diretor-Presidente e quatro Diretores, eleitos pelo Conselho
de ' Administração, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser
reeleitos. S 1a - Os membros da Diretoria Colegiada tomarão
posse mediante assinatura do Termo de Posse lavrado no Livro de
Atas do Conselho de Administração, nos 30 (trinta) dias que se
seguirem à eleição. S 2a - Não assinado o Termo de Posse, na
forma e prazo previstos no parágrafo anterior, a eleição tornar-
se-á sem efeito, salvo motivo de força maior aceito pelo
Conselho de Administração. S 3fi - Não poderão ser membros da
Diretoria Colegiada os que, além do ressalvado no S 1a do artigo
147 da Lei Federal na 6.404/76, tiverem, na Diretoria Colegiada
ou no Conselho de Administração, ascendentes ou descendentes até
o 3a grau. S 4a - Findo o mandato, os membros da Diretoria
Colegiada permanecerão em seus cargos eletivos até a eleição e
posse dos substitutos. Art.17 - A Diretoria Colegiada reunir-se-
á, ordinariamente, no mínimo, 01 (uma) vez por semana e,
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação
do Presidente ou da maioria dos membros. Parágrafo único - As
decisões da Diretoria Colegiada serão tomadas por maioria de
votos, cabendo ao Diretor-Presidente, além do voto comum, o de
desempate. Art.18 - São competências da Diretoria Colegiada: I -
exercer os poderes e as atribuições que a lei e o presente
Estatuto lhe conferem para a administração geral e para a gestão
das atividades da Companhia; II - aprovar as propostas anuais do
orçamento-programa, da programação financeira e do orçamento
plurianual, encaminhando-as ao Conselho de Administração; III -
aprovar os programas organizacionais e elaborar as diretrizes
gerais de administração da Companhia; IV - submeter o Regimento
Interno da Companhia à aprovação do Conselho de Administração;
V - aprovar as demonstrações financeiras e patrimoniais para

serem submetidas ao Conselho de Administração; VI - propor ao
Conselho de Política de Pessoal - CPP o Plano de Empregos e
Salários da Companhia, bem como o de Benefícios e Vantagens e
suas alterações; VII - propor ao Conselho de Administração o
Regulamento do Pessoal da Companhia e suas alterações; VIII -
aprovar os planos de lotação, os sistemas e planos de
classificação, distribuição de emprego e funções e suas
respectivas alterações; IX - conceder licença aos membros da

Diretoria Colegiada até o máximo 30 (trinta) dias, e designar
substitutos dentre os Diretores para quaisquer deles, em caso de
licença ou de vacância, nesta última hipótese até a eleição do
novo ocupante do cargo eletivo pelo Conselho de Administração;
X - autorizar a celebração de contratos e convénios; XI -
homologar o resultado de licitações na modalidade de
Concorrência e Tomada de Preço; XII - deliberar sobre a fixação
ou revisão de tarifas; XIII - autorizar a alienação de bens
móveis, equipamentos e materiais considerados inservíveis às
atividades da Companhia, respeitadas as atribuições previstas
para o Conselho de Administração; XIV - decidir sobre quais
assuntos devem ser submetidos ao Conselho de Administração,
ouvido o Conselho Fiscal, quando for o caso; XV - deliberar
sobre os assuntos a ela submetida pelo Diretor-Presidente ou por
qualquer outro Diretor; XVI - criar ou extinguir filiais,
representações, agências, escritórios ou quaisquer outras
dependências, no País ou no exterior, depois de autorizadas pelo
Conselho de Administração; XVII - exercer outras atrituições que
lhe forem cometidas pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de
Administração. Seção IV - Do Conselho Fiscal - Art.19 - O
Conselho Fiscal, órgão de deliberação coletiva que tem por
finalidade acompanhar e fiscalizar a gestão financeira da
Companhia, zelando pelo bom e regular emprego de seus recursos
financeiros, é composto de 05 (cinco) membros efetivos e igual
número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral dentre
brasileiros natos ou naturalizados, diplomados em curso
superior, ou que tenham exercido, por prazo mínimo de 03 (três)
anos, cargo de administrador de empresa ou de Conselheiro
Fiscal. S 1a - É obrigatório que, pelo menos 01 (um) dos membros
do Conselho Fiscal seja formado em ciências contábeis e esteja
há mais de 03 (três) anos exercendo a profissão. 5 2» - O
mandato dos membros do Conselho Fiscal e seus suplentes será de
01 (um) ano, permitida a reeleição. $ 3a - Não poderão ser
eleitos para o Conselho Fiscal os membros dos órgãos da
Administração Superior, os empregados da Companhia e cônjuge,
companheiro ou parentes consanguíneos até o 3° grau, de
administrador da Companhia. S 4a - A investidura dos
Conselheiros far-se-á mediante assinatura do Termo de Posse
lavrado no Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. $ 5a -
No caso de vacância do cargo eletivo ou impedimento temporário,
será o membro do Conselho Fiscal substituído pelo respectivo
suplente, que completará o mandato do substituído. S 6a - Além
dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstas em
Lei, dar-se-é vacância do cargo eletivo quando o membro do
Conselho Fiscal deixar de comparecer, sem justificativa, a 02
(duas) reuniões consecutivas ou 03 (três) intercaladas, no
exercício anual. Art.20 - O Conselho Fiscal reunir-se-á: I -
pelo menos uma vez por mês, para tomar conhecimento dos

balancetes, fazer os exames e demais pronunciamentos e para
adotar os procedimentos determinados por lei ou pelo presente
Estatuto; II - até o último dia útil do mês de março, para
apresentar, na forma da lei e deste Estatuto, parecer sobre os
negócios e operações sociais do exercício anterior; III -
extraordinariamente, sempre que julgar necessário ou quando
convocado na forma da lei e deste Estatuto. Parágrafo único - O
Conselho Fiscal deliberará por maioria de votos de todos os seus
membros. Art.21 - As atribuições do Conselho Fiscal são as
previstas na Lei Federal na 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e
no Decreto GDF na 11.531, de 25 de abril de 1989. Capítulo II -
Dos Órgãos de Direção Superior - Art.22 - São órgãos de direção
superior da Companhia: I - Presidência; II • - Diretoria de
Operação e Manutenção; III - Diretoria Técnica; IV - Diretoria
Financeira e Comercial; V - Diretoria de Administração. Seção I
- Da Presidência - Art.23 - A Presidência, órgão de direção
superior, é exercida por um Diretor-Presidente, que tem as
seguintes atribuições: I - representar a Companhia em juízo e
fora dele, diretamente ou por mandatário ou preposto, com
poderes especificados; II -. dirigir, orientar, coordenar e
supervisionar as atividades da Companhia, fazendo executar o
presente Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral, as
decisões do Conselho de Administração, as orientações do
Conselho Fiscal e as resoluções da Diretoria Colegiada; III -
convocar e presidir as reuniões da Diretoria Colegiada; IV -
orientar, coordenar e supervisionar os estudos destinados a
instruir as matérias que, na forma estatutária, devem ser objeto
de apreciação do Conselho de Administração; V - propor e aprovar
normas gerais de ação e atos implementadores do Estatuto e
Regimentos da Companhia, visando ao normal funcionamento de seus
órgãos; VI - admitir, promover, designar, elogiar, licenciar,
transferir, remover e dispensar empregados, bem como aplicar-
lhes penalidades disciplinares; VII - encaminhar aos órgãos
competentes do Governo do Distrito Federal relatórios,
documentos e informações que devam ser apresentados, para efeito
de acompanhamento das atividades da Companhia; VIII - movimentar
os recursos da Companhia e assinar documentos relativos às
respectivas contas, juntamente com um dos Diretores; IX -
firmar, em conjunto com um ou mais Diretores, os documentos que
criem responsabilidade para a Companhia e os que exonerem
terceiros para com ela; X - criar e extinguir grupos de trabalho
especiais e designar os seus integrantes; XI - submeter aos
órgãos competentes, dentro do prazo estabelecido, a prestação de
contas do exercício findo, acompanhada do pronunciamento do
Conselho Fiscal e de certificado de auditoria independente; XII
- definir e coordenar o tratamento das informações do METRÒ-DF;
XIII - delegar competência quanto aos atos compreendidos na sua
área de atuação; XIV - exercer outras atribuições não previstas
neste Estatuto, que forem fixadas ou delegadas pelo Conselho de
Administração. Seção II - Da Diretoria de Operação e Manutenção
- Art.24 - A Diretoria de Operação e Manutenção, órgão de
direção superior, é exercida por um Diretor, que tem as
seguintes atribuições: I - dirigir, supervisionar e controlar as
atividades de operação e manutenção do sistema de transporte
sobre trilhos, bem como outros trabalhos que lhe forem
atribuídos, de acordo com a distribuição de funções executivas
fixadas pelo Conselho de Administração; II - propor políticas e
definir métodos de trabalho para a execução dos serviços de
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operação e de manutenção do sistema de transporte sobre trilhos;
III - traçar diretrizes gerais e estabelecer metas para a
consolidação dos objetivos fundamentais da Companhia, relativos
à operação e à manutenção do sistema; IV - coordenar estudos
visando a racionalização, a eficiência, a qualidade, a
produtividade e a redução de custos na execução da manutenção;
V - coorde lar estudos visando o constante aumento da eficiência
e qualidade dos serviços de transporte de passageiros; VI -
supervisionar as atividades de tratamento da informação desta
Diretoria; VII - delegar competência quanto aos assuntos
compreendidos na sua área de atuação; VIII - dirigir,
supervisionar e controlar outras atividades que lhe forem
atribuídas pelo Diretor-Presidente. Seção III - Da Diretoria
Técnica - Art.25 - A Diretoria Técnica, órgão de direção
superior, é exercida por um Diretor, que tem as seguintes
atribuições: I - dirigir, supervisionar e controlar as
atividades de engenharia, desenvolvimento tecnológico e controle
de qualidade, bem como outros trabalhos que lhe forem
atribuídos, de acordo com a distribuição de funções executivas
fixadas pelo Conselho de Administração; II - dirigir,
supervisionar e controlar as atividades de estudos e projetos
civis e de sistemas; III - dirigir, supervisionar e controlar as
atividades de construção civil e de fabricação e montagem de
equipamentos e sistemas; IV - promover a realização do
planejamento e estudos de transportes necessários à implantação,
à expansão e ao aumento de produtividade e de desempenho do
sistema de transporte sobre trilhos; V - estabelecer diretrizes
e promover a elaboração de planos e estudos técnicos, económicos
e financeiros de custos operacionais e de expansão a curto,
médio e longo prazos do sistema de transporte sobre trilhos,
integrando às outras modalidades de transporte; VI - dirigir,
supervisionar e controlar as atividades voltadas ao
desenvolvimento tecnológico, a atualização de sistemas e de
desenvolvimento de fornecedores; VII - definir, implantar e
coordenar a aplicação de métodos de controle de qualidade e
diligenciamento relativo aos materiais e equipamentos utilizados
no sistema de transporte sobre trilhos; VIII - dirigir,
supervisionar e controlar as atividades de planejamento e gestão
de materiais e equipamentos operacionais necessários ao sistema
de transporte sobre trilhos; IX - supervisionar as atividades de
tratamento da informação desta Diretoria; X - delegar
competência quanto aos assuntos compreendidos na sua área de
atuação; XI - dirigir, supervisionar e controlar outras
atividades que lhe forem atribuídas pelo Diretor-Presidente.
Seção IV - Da Diretoria Financeira e Comercial - Art.26 - A
Diretoria Financeira e Comercial, órgão de direção superior, é
exercida por um Diretor, que tem as seguintes atribuições: I -
dirigir, supervisionar e controlar as atividades financeiras e
comerciais da Companhia, bem como outros trabalhos que lhe forem
atribuídos, de acordo com a distribuição de funções executivas
fixadas pelo Conselho de Administração; II - propor a política
e as diretrizes para o desenvolvimento das atividades
financeiras e comerciais da Companhia; III - propor, promover e
coordenar estudos, planos e programas de ação, indicando
oportunidades comerciais, seja no desenvolvimento dos produtos
existentes, seja no lançamento de novos produtos, visando ao
incremento das receitas; IV - executar as atividades de análise,
acompanhamento e avaliação do desempenho econômico-f inanceiro da
Companhia; V - propor e promover a captação e a aplicação de
recursos financeiros necessários à implementação dos programas
da Companhia; VI - supervisionar as atividades de tratamento da
informação desta Diretoria; VII - delegar competência quanto aos
assuntos compreendidos na sua área de atuação; VIII - dirigir,
supervisionar e controlar outras atividades que lhe forem
atribuídas pelo Diretor-Presidente. Seção V - Da Diretoria de
Administração - Art.27 - A Diretoria de Administração, órgão de
direção superior, é exercida por um Diretor que tem as seguintes
atribuições: I - dirigir, supervisionar e controlar as
atividades administrativas, de suprimento e de recursos humanos
da Companhia, bem como outros trabalhos que lhe forem
atribuídos, de acordo com a distribuição de funções executivas
fixadas pelo Conselho de Administração; II - propor a política
e as diretrizes para o desenvolvimento das atividades
administrativas e de suprimento da Companhia; III - dirigir,
supervisionar e controlar as atividades de serviços de apoio e
documentação da Companhia; IV - dirigir, supervisionar e
controlar as atividades de planejamento, aquisição e gestão de
materiais e equipamentos administrativos necessários à
Companhia; V - propor a política e as diretrizes para a
administração e desenvolvimento dos recursos humanos necessários
ao perfeito desempenho das atividades da Companhia; VI -
coordenar as relações com sindicatos; VII - dirigir,
supervisionar e controlar as atividades de desenvolvimento e
administração de recursos humanos, bem como as relacionadas com
a higiene, medicina e segurança do trabalho; VIII
supervisionar as atividades de tratamento da informação desta
Diretoria; IX - delegar competência quanto aos assuntos
compreendidos na sua área de atuação; X - propor a admissão,
promoção, designação, elogio, licenciamento, transferência,
remoção e dispensa de empregados, bem como a aplicação de
penalidades disciplinares; XI -dirigir, supervisionar e
controlar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo
Diretor-Presidente. TÍTULO IV - Do Exercício Social e do
Resultado Económico - Art.28 - O exercício social coincidirá com
o ano civil. Parágrafo único - Ao fim de cada exercício social
serão elaborados o balanço e as demonstrações financeiras
exigidas por lei. Art.29 - O Conselho de Administração aprovará
o orçamento da Companhia para o exercício seguinte, até 03
(três) dias antes da data fixada pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal, para o encaminhamento da
proposta orçamentaria. Art.30 - Não serão distribuídos
dividendos, participações ou benefícios que couberem aos
acionistas, sendo os mesmos levados à conta de aumento de
capital da Companhia. TÍTULO V - Da Administração do Pessoal -
Art.31 - O regime jurídico dos empregados da Companhia será o da
Consolidaçãodas Leis do Trabalho e respectiva legislação
complementar. Parágrafo único - Enquanto no exercício do cargo

eletivo, aos membros da Diretoria Colegiada são estendidos os
deveres, direitos, vantagens e benefícios inerentes aos
empregados da Companhia. Art.32 - Os cargos eletivos de Diretor

vda Companhia serão exercidos por profissionais diplomados em
curso de nível superior e com comprovada experiência em
administração pública ou privada de, no mínimo, 05 (cinco) anos
em área de conhecimento próprio da diretoria para a qual for
eleito. Art.33 - Os cargos eletivos que compõem a Diretoria
Colegiada obedecerão ao disposto no Art. 160 da Lei Orgânica do
Distrito Federal. Art.34 - As Funções Gratificadas constantes do
Plano de Empregos e Salários da Companhia são privativas dos
seus empregados. TÍTULO VI - Das Disposições Gerais e
Transitórias - Art.35 - Em caso de liquidação da Companhia, o
seu acervo reverterá ao património do Distrito Federal, depois
de pagas as dívidas e reembolsado o capital dos demais
acionistas. Art.36 - A Companhia ficará obrigada com terceiros
em atos, contratos, cheques, endossos, ordens de pagamento,
títulos de crédito e quaisquer outras obrigações, mediante
assinaturas do Diretor-Presidente e de um Diretor ou de um
Diretor juntamente com um procurador constituído pelo Diretor-
Presidente. Art.37 - O presente Estatuto poderá ser revisto
mediante proposta do Presidente do Conselho de Administração, do
Diretor-Presidente ou de 03 (três) membros do Conselho de
Administração. Parágrafo único - As modificações, após anuência
da maioria absoluta dos membros do Conselho de Administração,
serão submetidas à Assembleia Geral Extraordinária. Art.38 - O
Regimento da Companhia definirá as bases da sua composição
orgânica, seus órgãos e respectivas funções e demais preceitos
básicos reguladores da organização geral. Art.39 - Este
Estatuto, aprovado pela Primeira Assembleia Geral Extraordinária
da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ-DF
realizada no dia 22 de fevereiro de 1994, entrará em vigor com
o seu arquivamento na Junta Comercial do Distrito Federal e sua
Publicação. SÉTIMO, que foi proposto e eleitos por decisão
unânime dos acionistas: Para o CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO :
Januário Élcio Lourenço, brasileiro, casado, engenheiro civil,
portador do RG n» 2.840.539-SSP/SP e do CPF n» 001.974.591-53;
Ricardo Henrique Sampaio Santiago, brasileiro, casado,
engenheiro florestal, portador do RG n« 431.943-SSP/DF e do CPF
n» 144.999.591-87; Fernando Rodrigues Ferreira Leite,
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador do RG na
M/1.142.293-SSP/MG e do CPF n= 131.653.806-00; Paulo Victor Rada
de Rezende, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador
do RG na 76.196-DFSP e do CPF n= 004.347.601-53; Fernando Fróes
de Carvalho, brasileiro, casado, economista, portador do RG n»
455.350-SSP/DF e do CPF na 087.838.026-49; Leopoldo Araújo
Chaves, brasileiro, separado judicialmente, advogado, portador
do OAB-DF n» 1.422 e do CPF n« 000.076.251-20; Aparecida Ramos
de Carvalho, brasileira, divorciada, contadora, portadora do RG
na 636.770-SSP/DF e do CPF na 236.978.801-72, todos residentes
e domiciliados nesta Capital, sendo Presidente do Conselho de
Administração o Sr. Paulo Victor Rada de Rezende e o Sr.
Fernando Rodrigues Ferreira Leite o Substituto Eventual; Para o
CONSELHO FISCAL : Membros Efetivos i Rodolfo Gonçalves Sales,
brasileiro, casado, atuário, portador do RG na 054.559.938-
IPF/RJ e do CPF na 727.438.837-15; Wilson Soares dos Santos,
brasileiro, casado, economista, portador do RG na 492.123-SSP/DF
e do CPF na 153.639.531-53; Aldir Pacheco Ferreira, brasileiro,
casado, economista, portador do RG na 553.917-SSP/DF e do CPF na

091.089.201-68; Luiz Augusto de Barros e Vasconcellos,
brasileiro, casado, arquiteto, portador do CREA na 612/D-DF e do
CPF na 090.565.991-00; Almir Nogueira, brasileiro, solteiro,
advogado, portador do OAB-DF na 4.212 e do CPF n» 189.313.086-
04, todos residentes e domiciliados nesta Capital; Membros
Suplentes : Marcos José Terra, brasileiro, casado, bancário,
portador do RG na 131.073-SSP/DF e do CPF na 002.374.181-34;
Idinaldo Mirabeau de Oliveira, brasileiro, casado, contador,
portador do RG na 342.999-SSP/DF e do CPF na 038.639.641-87;
Maurício Lima Cardoso, brasileiro, solteiro, economista,
portador do RG na 078.004-SSP/DF e do CPF na 009.719.001-04;
Pedro Maurício Cabral Teixeira, brasileiro, solteiro, engenheiro
civil, portador do RG n» 188.762-SSP/CE e do CPF na 012.315.103-
15; Maria da Graça Alencar Mafra, brasileira, divorciada,
advogada, portadora do RG na 412.632 MAer e do CPF na

667.178.417-53, todos residentes e domiciliados nesta Capital.
OITAVO, que a remuneração dos membros do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal obedecerá ao estabelecido na
E.M. 03/83-SEG/SEA, de 07 de abril de 1983, aprovada pelo Exmo.
Sr. Governador do Distrito Federal. NONO, que foi proposto ao
Conselho de Administração os seguintes nomes para compor a
Diretoria Colegiada do METRÔ-DF: para Diretor-Presidente, Paulo
Victor Rada de Rezende, já qualificado; para Diretor de Operação
e Manutenção, José Gaspar de Souza, brasileiro, casado,
engenheiro civil, portador do RG n8 123.135/SSI-SC e do CPF na
224.397.309/04; para Diretor Técnico, Edison Grossi de Andrade,
brasileiro, casado, arquiteto, portador do RG na 250.277-SSP/DF
e do CPF n« 004.877.591-68; para Diretor Financeiro e Comercial
e cumulativamente, Diretor de Administração, Cairo Ramos,
brasileiro, casado, administrador, portador do RG na 620.677-
SSP/DF e do CPF na 054.089.038/34. DECIMO, que a remuneração dos
membros da Diretoria Colegiada do METRO-DF, seguirá ao
estabelecido na E.M. CONJUNTA Na 001/93-SEA/SEPF, de 01 de abril
de 1993, aprovada pelo Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal.
DÉCIMO PRIMEIRO, que assim declararam constituída, como fica
sendo, pela presente ata e na melhor forma de direito, a
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ-DF.
Satisfeitas as condições estabelecidas na Lei GDF na 513, de 28
de julho de 1993, e, estando assim, justas e acordadas, para
firmeza e validade do que ficou estipulado em todos os seus
artigos, lavrou-se a presente ata em Livro próprio da
Procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas
07 (sete ) cópias de igual teor e forma, para um único efeito
legal, depois de lido e achado conforme e assinado pelas partes
já mencionadas e pelas testemunhas abaixo.

Pelo Distrito Federal:
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Pelo BRB :

Continuação das assinaturas na Primeira Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária da Companhia do Metropolitano do
Distrito Federal - METRÔ-DF

Pela CEB :

Pela TERRACAP:

Pela TCB :

Pela CAESB :

Pela NOVACAP :

TESTEMUNHAS :

PASSOS CEHTHO INTEGRADO DE PSICOLOGIA S/C

DISTRATO SOCIAL

Mônica Pacheco de Assis Eira, Débora dos Santos Silva e Debo-
rah Igreja do Prado resolveram distratar a sociedade civil
por não ter entrado em funcionamento, ressarcindo-se de suas
quotas de capital social.

(DAR - CR$ 5.354,37)

CASA CHÍTEN/RIO

Assembleia Geral Extraordinária

Por ato da AGE de 30/01/94 foi eleita nova Diretoria: Presi-
dente Maria Jngela Pereira de Abreu; Secretária: Angela lia-
ria Ziller Arruda; Tesoureira: Élen Alves Arruda Queiroz e
Assessora: Elizete Consuelo Ferreira Bezerra.

(DAR - CRS 5.354,37)

EFETU/fl COBRAM CA £ PRESTAÇÃO D£ SERVIÇOS LTDA.

ALT E RAÇA D DD CCiNTSAT.O SOCIAL

Os sócios MESBLA PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS S/A, sociedade

com sede na cidade do Rio de Janeiro, na Sua do Ouvidor,

no 9". 9° andar/parte, inscrita no CGC n B 30.800.775/0001-02

e MESBLA S/A sociedade com sede na cidade do Rio de Janeiro

na, fiua do Passeio ns 42 CGC nS 31.375.777/0001-00, únicas'

sócias da ETETIVA COBRANÇA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA,com

sede na cidade do Rio de Janeiro na Rua do Ouvidor,98 8B ari

dar inscrita no CGC sob o nB 31.375.777/0001-64, RESOLVEM •

de comum acordo alterar o contrato social adequando o capi-

tal social a moeda CRUZEIRO REAL, como também alterar a com

posição da Gerência devido a renuncia do Sr.Luiz Alberto Ma.

deira Coimbra, sendo eleito para ocupar a sua vaga o Sr.

303GE LA SAIGNE DE BCTON. Areunião se realizou em 31.08.93

nas dspendências da sociedade.

(DAR - CR$ 16.955,50)

ATA DA RE UM I AP DOS GERENTES D_A EFETIUA COBRANÇA £ PRESTAÇÃO
DE. SERVIÇOS LTDA.

Wo dia vinte e cinco de agosto de mil novecentos e noventa

a ireis, na sede da sociedade localizada na Rua do Ouvidor

r«s 98 8B andar na cidade do Rio de Janeiro-R3, reuniram-se

os gerentes da EFETIVA COBRANÇA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

para os fins previstos no parágrafo único, da cláusula pri-1

meirs do seu contrato Social. Pedindo a palavra o Sr.FRANCÊS;

CO GÁUDIO, Gerente propôs que fosse extinto o estabelecimento

localizado em BRASÍLIA -DF sito S.C.S Qda 08 Bloco 8 50 Sala
214/218 - Edf.Super Venancio 2.000.

(DAR - CR$ 12.493,53)

ASSOCIAÇÃO PROMOTORA DA FESTA DAS NAÇÕES - FENAÇOES
Alteração do Estatuto Social
A Associação Promotora da Festa das Nações - FENAÇOES,confo£
me Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11 de março
de 1994, convocada por edital publicado em 02 de março de
1994, alterou sua denominação para FENAÇOES - INTEGRAÇÃO SO-
CIAL e os seguintes artigos: Art. 10 sob a denominação de
FENAÇOES - INTEGRAÇÃO SOCIAL, tem sua sede e foro em Brasí -
lia, Distrito Federal; Art. 2° A FENAÇOES - INTEGRAÇÃO SO-
CIAL tem por finalidade prestar assistência a crianças e
adolescentes do Distrito Federal, extensiva às famílias, nas
áreas de educação, saúde, profissionalização e outras que vi^
sem sua formação e bem estar social, promovendo e apoiando o
funcionamento de Departamentos e Oficinas Especializadas ,
através do denominado "Programa Integração", Art. 45 a enti-
dade tem as seguintes categorias de sócios, a) Efetivo, b)
Contribuintes, c) Benfeitores, d) Honorários. Art. 6 São ór-
gãos da entidade a) Assembleia Geral, b) Conselho Deliberati^
vo, c) Diretoria Executiva, d) Conselho Fiscal. A entidade '
está representada, em juizo ou fora dele, pelo presidente da
Diretoria Executiva. A presente alteração e consolidação do
estatuto social vigorarão a partir da data da publicação do
Diário Oficial do Distrito Federal.

(DAR - CRS 16.955,50)

IGREJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL CRISTO É VIDA

EXTRATO DO ESTATUTO

ASSOCIAÇÃO IGREJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL CRISTO É VIDA, é uma

entidade civil sem fins lucrativos, com sede na Quadra 06 ,

conjunto "A", casa 01 - Vila Varjão - Lago Norte - e foro em

Brasilia-DF, tempo de duração indeterminado, finalidade: Pro-

pagar o Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo. Composição da

Diretoria: Presidente, Vice-Presidente, 02 Secretários e 02

Tesoureiros. Compete o Presidente, representar ativa ou passo,

vãmente em juizo ou foro dele. Os membros não responderão pe-

las obrigações contraídas pela instituição. Em caso de disso-

lução e reforma do Estatuto será deliberado por 2/3 da Assem-

bleia Geral e os bens serão revertidos em favor de outra enW

dade congenera. Presidente: MARIA LUCIMAR SANTOS OSMUNDO.
(DAR - CR$ 16.063,11)

IGREJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL MISSIONÁRIA DE CRISTO

EXTRATO DO ESTATUTO

ASSOCIAÇÃO Igreja Evangélica Pentecostal Missionária de Cristo
É uma entidade civil sem fins lucrativos, com sede provisória
AR 03 Conj. 04 Lote 03 Sobradinho II-DF, tempo de duração in-
determinado, finalidade: Propagar o evangelic das escrituras
sagradas, composição da Diretoria:Presidente, Vice-Presidente
Diretor,l?,2Õ,e35 Secretário, representar_ativa ou passiva-
mente em juizo ou^foro dele. Os membros não responderão pelas
obrigações contraídas pela instituição. Em caso de dissolução
e reforma do Estatuto será deliberado por 2/3 da Assembleia
Geral e os bens serão revertidos em favor de outra entidade
congenera, Presidente:Clebio de Oliveira Marques.

(DAR - CR$ 10.708,74)

FUNDAÇiO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

TERMO DE AJUSTES - TAJ CONVÉNIO NO 14 / 94-FEDF

PARTES

"FUNDAÇÃO EDUCACIONAL oo DISTRITO F E D E R A L - FEDF

SORTCON - CONTABILIDADE SISTEMAS LTDA.

(doravante denominada ENTIDADE CONCEDENTE)

003628/85-FEDF

-DATA ASSINATURA-

14/03/94

- ESPÉCIE-

Estãgio em Empresas

- UCITAÇlO -

O objetivo deste Convénio é a realização de está

gios curriculares de estudantes do ensino de 2o Grau da rede Oficial do

Distrito Federal, em dependências da ENTIDADE CONCEDENTE, conforme a Lei

no 6.494, de 07/12/77, regulamentada pelo Decreto no 87.497, de IB/08/82 ,

com o fim de proporcionar complementacão educacional e experiência prati

ca na área de formação.

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DAS PARTES E/OU INTERVENIENTES

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

Sandra Joanina Vianna Braga

•1

COSMO PEREIRA GOMES
Contador

Aguida Maria Vítor
J

APROVADO PELA RESOLUÇÃO NO 4119, DE 09/06/93, DO CONSELHO DIRETOR DA FEDF1

PUBLICAÇÃO: FEDF )
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF J

ff f TERMO DE AJUSTES - TAJ ~) [ 19 T.Aditivo ao Contrato 20/93-FEDy j

"FUNDAÇÃO EDUCACIONAL oo DISTRITO FCOERAI - FEDF

POLÍGONO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

PROCESSO-

082.011472/93-FEDF

-DATA ASSINATURA-

17/02/94

-VIGÊNCIA l

02/04/94

Prorrogação do Contrato
-OBJETO E CONDIIÇOES ESPECIAIS-

Este Termo tem por objetivo prorrogar por mais 30 (trinta)
dias corridos o prazo de execução da obra, objeto do Contrato 20/93, firmado em
09/11/93 entre esta FEDF e a empresa POLÍGONO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTOA., assim
como dilatar por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos o prazo de vigência do
mencionado contrato, que tem por finalidade a execução de serviços relativos
Construção, Reconstrução, Complementação, Recuperação e Elevação de muros, nas
guintes Unidades de Ensino: Centro de Ensino nS 02/Saoambaia; Centro de Ensmo n«
15/Ceilândia; Centro de Ensino n9 01/Par«noí; Escola Classe 10/Sobradinho e E«cola

Classe n°« 15 e 28/Gama. . .
Permancem inalteradas e ficam ratificada» a» demais dispo-

sições do Contrato ora aditado.
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UNIDADE ORÇAMENTAR»
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AMMATUHA DO» KEP» EMENTEI

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

Sandra Joanina Vianna Braga

JUVENAL BATISTA AMARAL

Sócio

Xguida Maria Vítor

Publicação: FEDF
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I>or este T^r-.v.D, íica adicado.com o ohje.tivo-de

prorrogar o prazo de vigência aií 31.12.94, do ConvCnio n9

077/91, celebrado em 28.10.91, cníre o UiiiErico Federal, atra

vês da Secretaria de Obras e a Companhia Urbanizadora da No

vá Capital do Brasil-HOVACAP, regulando a Execução de Obras

e Serviços de Infra-EscruCura básica r. a Cidade Satílite do

Paranoá-DF.
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AKI.NO OTO:; DE I.I.MA A?.V:LN .AX\V.:.DO PFÍ.IXER
Aprovado pela Birctoria cr. sua 2.827a. Sessão, em: : 02. 03.SÁ
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AUGUSTO AR.VJJO l'IRKSl;J XASIA r.'rf.Z DOS SANTOS PINTC

DISTRITO FEDERAL - PKXTJR4DQKLA GERAL

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO-Na O18/93

PROCESSO NS 030.012.079/93 - PARTES: DF/SG X SERGEN SER-

VIÇOS DE ENGENHARIA S/A. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo '

ao Contrato ns 018/93. OBJETO: Pelo presente instrumento '

fica aditado com o fim de suplementar recursos ao Contrato

ns O18/93, celebrado em 25.11.93, publicado no D.O.D.F de

16.12.93, com vigência até 24.12.94, tendo por objeto a Io

cação de uma área real de 707m2 assim constituída: 2- Payi

mento Tipo cosntituído pelas salas 201 a 216; 82 (oitavo)1

andas, salas: 804 a 809 e seis vagas na garagem do Bloco '

"J" no Edifício PAULO MAURÍCIO SAMPAIO localizado na Qua-

dra 02 lote 10 - SBN, nesta capital, para uso da Secretaria

do Governo do Distrito Federia. PRAZO: O prazo da presente

locação é de 14(quatorze)meses, a contar de 25.10.93 e a terminar

em 24.12J 94, f indo o qual do Distrito Federal através da Secretariai

de governo deverá restituir o imóvel e respectivas chaves, inde

pendentemente de aviso, interpelação ou notificação judi-

cial ou extrajudicial. DA SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES: por es

te Termo fica aditado com o objetivo de suplementar recur-

sos no valor de CR$ 6.000.000,00 (seis milhpes de Cruzei-

ros Reais), perfazendo o total global de CR$ 8.788.OOO.Q41

(oito milhões, setecentos e oitenta e oito mil Cruzeiros. '

Reais e quatro centavos), para as despesas de locação. Ati

vidade Orçamentaria: 3007002123650001, Elemento de Despesa

349039, Fonte de Recursos: 000, conforme Nota de Empenho •

n* 192, emitida por estimativa em O3.03.94 pela Secreta-

ria de Governo, no valor já mencionado. DA VIGÊNCIA E PUBLI
•»

CAÇÃO: O presente Termo Aditivo entrara em vigor na data '

de sua publicação no DODF. Data de assinatura: 03.03.94.

Brasília-DF, 15 de março de 1994.

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

UJJf - SEMATEC
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRAM

VO designado pela Ordem de Serviço <'SLU" de 01 de novembro

de 1993, do Senhor Superintendente do Serviço Autónomo de

Limpeza Urbana, tendo em vista o disposto no parágrafo Úni-

co, do artigo 163, da Leio n2 8.112 de 11 de dezentoro de 1990,

CITA, pelo presente E D I T A L , a funcionária LUIZINHA FEI

TOSA DE DEUS BARROS, Técnico de Administração Publica,

Is Classe, Padrão IV, matrícula n2 76.825-1, do Quadro de

Pessoal do SLU, que se encontra em lugar incerto e não sabi^

do, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publi-

cação deste no "Diário Oficial do Distrito Federal" e em um

outro jornal de grande circulação no Distrito Federal, com-

parecer perante esta Comissão de Processo Administrativo ,

situado nas dependências da Gerência de Programação e Orga-

nização - GEP/SLU, sala 233, na 702/902 Sul, Edifício Lex,

2s andar, a fim de apresentar DEFESA ESCRITA contra os fa

tos apontados no Processo Administrativo a que responde,

sob o n2 0094.001255/91.

PUBLIQUE-SE

Brasília-DF, 03 de março de 1.994.

JOSÉ DOS SANTOS AYUB

Presidente

i
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE LEILÃO 001/94

Processo n 053000363/94 - Leilão de Bens Móveis regido

Lei 8.666 de 21.06.93 e pelo Decreto 21.981 de 19.10.1932.

GERVASIO TOBIAS DA SILVA, Leiloeiro Público Oficial,

devidamente autorizado pelo GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL -

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, comunica e faz saber a todos

quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que

promoverá a venda em Leilão Público dos bens móveis, adiante

descritos, de propriedade da mesma, com base na Lei 8.666 de

21.06.93 e Decreto 21.981 de 19.10.32, mediante as seguintes

condições: l - DATA, HORÁRIO E LOCAL DO LEILÃO: O leilão

será realizado no dia 25 de março de 1994, a partir das

10:00 horas no ALMOXARIFADO CENTRAL DO DF., SITUADO NO SIA

TRECHO 04, LOTES 1700/60. 2 - LOCAL E HORÁRIO PARA VISITAÇfiO

DOS BENS: Os bens estarão exposto ao público no ALMOXARIFADO

CENTRAL DO DF. e NO CORPO DE BOMBEIROS DF., NO SIA TRECHO

04, LOTES 1700/60., da segunda a sexta feira, no horário das

13:30 às 18:00 horas. Os bens serão leiloados no estado de

conservação em que se encontram, não cabendo ao leiloeiro

nem ao comitente qualquer responsabilidade quanto a

consertos, reparos ou mesmo transporte aos bens arrematados.

3 - BENS A SEREM LEILOADOS: 26 ARMÁRIOS DE DIVERSOS TIPOS;

64 ARQUIVOS DE DIVERSOS TIPOS; 01 ARCA DE MADEIRA; 16

APARELHOS DE TELEVISÃO; 02 APARELHOS DE CAFÉ; 02 ASSADEIRAS

DE ALUMÍNIO; 07 ASPIRADORES DE PO; 04 APARELHOS

ELETROMECANICO; 08 ALTO FALANTES; 19 ALICATES DIVERSOS; 02

ARANHAS PARA NORMOGRAFO; 01 AFIADOR P/CORRENTE DE SERRA; 39

APONTADORES DE LÁPIS; 45 APARELHOS TELEFÓNICO; 19 ARCOS

SERRA; 03 ARCOS DE PUA; 24 ADAPTADORES; 03 AMPLIFICADORES;

15 APARELHOS INDICADORES DAS CONDIÇÕES DE ÓLEO; 18 ABAJOURS;

01 AUTO CHAVE VERTICAL; 01 AUTO TRANSFORMADOR; 01 APARELHO

DE ULTRA-SOM; 01 APARELHO DE PRÓTESE; 10 APARELHOS DE

PRESSÃO ADULTO E CRIANÇA; 01 APARELHO DE ONDAS CURTAS EMAI;

10 APARELHOS DE AR CONDICIONADO; 27 ANTENAS DE DIVERSOS

TIPOS; 01 APARELHO P/OPERADORES DE MESA; 01 APARELHO GERADOR

DE OZONIO: 08 ACOPLADORES; 03 APARELHOS DE VIDEO TAPE E
CASSETE 02 ALARGADORES; 01 BOMBA TRANSFERIDORA DE ÓLEO; 30

BEBEDOUROS DE AGUA; 14 BALANÇAS; 05 BIOMBO DE 04 FOLHAS; 21

BANCOS; 09 BANQUETAS; 11 BANDEJAS; 11 BULES; 01 BATERIA DE

ALUMÍNIO; 229 BELICHES DE DIVERSOS TIPOS; 11 BALIZAS

DESMONTÁVEIS; 02 BERÇOS; 119 BANDEJOES; 01 BENGALA

CANADENSE; 01 BISTURI ELETRICO; 01 BOMBA ASPIRADORA; 02

BACIAS INOX; 03 BATEDORES DE CARNE; 01 BATEDEIRA; 05

BATERIAS; 05 BAGAGEIROS COM SINALEIRO; 173 CESTOS(AS) P/

PAPEIS DE DIVERSOS TIPOS; 62 CARRINHOS TIPO GARI, DE MÃO E

P/ LIXO; 07 CAIXAS COLETORA DE LIXO; 1808 CADEIRAS DE

DIVERSOS TIPOS; 01 CONEXÃO MEIA LUA; 05 CEIFADEIRAS; 36

CALCULADORAS DE DIVERSOS TIPOS; 12 CARIMBOS; 87 CAMAS DE

DIVERSOS TIPOS; 24 CIRCULADORES DE AR; 07 CONJUNTOS DE

FICHÁRIOS; 02 CALIBRADOR DE PNEUS; 22 CORTINAS DIVERSAS; 10

CALDEROES EM ALUMÍNIO; 04 CHUVEIROS; 14 CINZEIROS DE

DIVERSOS TIPOS; 01 CAIXA DE SOM(INCOMPLETA); 16 CHAVES DE

GRIFO; 03 CHAVES DE RODA; 04 CENTROS TELEFÓNICOS; 02

CENTRAIS TELEFÓNICA; 22 CONCHAS; 01 CAMARÁ FRIGORIFICA; 176

COLHERES; 01 CINTEL REF. 905; 06 CONJUNTOS DE SOM; 09

COLETANEA DE LEIS PRONTUÁRIO DE REDAÇAO; 07 CAIXAS P/

FERRAMENTAS; 11 CAÇAROLAS DE DIVERSOS TIPOS; 05 CRIADO MUDO;

01 CURVA FRANCESA; 03 CÓMODAS; 14 CARRINHOS DIVERSOS; 01

COLETE ORTOPÉDICO; 04 CORTADORES DE FRIOS; 01 CÓDIGO PENAL;

01 CONDICIONADOR DE AR; 01 CORTADOR DE CÉLULAS; 88 CONES DE

BORRACHA; 01 CHAPA ELETRICA P/ SANDUÍCHE; 03 CORTADORES DE

LEGUMES; 08 CONJUNTOS VALVULARES; 05 CABOS P/ ESPELHO; 01
CONJUNTO DE 02 APARELHOS DE PRÓTESE; 02 CHAVE INGLESA; 03

CONVERSORES; 04 CARREGADORES DE BATERIA; 01 CAIXA P/ PAPEIS;

01 COMPRESSOR ODOMTOLOGICO SEM ÓLEO; 01 CAMPANHIA DE MESA;

01 CENTRO RING MASTER; 03 CHAVES DE ESTRIAS; 02 CHAVES P/

BIELA; 02 CAMERAS P/ REVELAÇÃO; 07 CONSOLETE DE COMANDO; 14

COLETES A PROVA DE BALA; 01 CONJUNTO DE COPOS INOX, 05

CONJUNTOS DE SINALIZAÇÃO; 100 CRISTAIS DO PRIMEIRO OXILADOR

P/TRANS.; 02 CAIXAS ACÚSTICA; 02 COLUNAS ACÚSTICAS; 04

COLUNAS DE SOM; 01 CABEÇA P/ PATRULHEIRO; 01 CABEÇA DE

COMAMDO; 07 CONJUNTOS DE GARFOS; 01 CONJUNTO DE FACAS; 01

CARRINHO DE AÇO; 38 CODIFICADORES; 05 CAIXAS DE MADEIRA PARA

BOLAS DE SINUCA: 01 CURVIMETRO; 31 DETECTORES DE CHAMADAS
TELEFÓNICAS; 02 DIVISÓRIAS: 04 DESCODIFICADORES; 26

ENCERADEIRAS; 02 ESTUFAS DIVERSAS; 21 ESTANTES; 02 ESCA.DAS;

61 EXTINTORES DE INCÊNDIO; 22 ESTOJOS*?/ DESENHO; 16 ESCALAS

DE DIVERSOS TIPOS; 12 ESPELHOS P/ EXAME BUCAL S/ CABO; 07

ESPREMEDORES DE FRUTAS; 16 ESQUADROS: 12 ESPUMADEIRAS; 03

ESCORREDORES DE MACARRÃO: 05 ESTOJOS P/ COLETA DE IMPRESSÃO

DIGITAL; 01 ESPELHO; 22 ESCARADEIRAS; 01 ESPEGTOFOTOMETRO;

02 ELETROCARDIOGRAFOS; 01 EXTINTOR DE ESPUMA; 01

ENJAQUETADORA MARCA 3Mi 14 ESTESTOSCOPIOS; 06

ESTABILIZADORES; 02 ESPÁTULAS P/ LIMPEZA DE CHAPA; 03

EQUIPAMENTOS AUDIO-VISUAL; 04 EXAUSTORES; 03 ESCRIVANINHAS;

01 EQUIPAMENTO TELEFÓNICO; 44 ESTRIBOS TIPO MILITAR; 100

ELEMENTOS DE CANAL TRANSMISSOR E RECEPTOR; 22 FOGÕES; 57

FICHÁRIOS; 01 FORCEPS EDLO: 02 FURADEIRA; 57 FACAS; 01

FOTOCOPIADORA NASHUA; 01 FONTE DE CONTROLE; 04 FREEZERS; 01

FREQUÊNCIA MONITOR; 09 FERROS DE SOLDA; 10 FRIGIDEIRAS; 06

FORMAS EM ALUMÍNIO; 05 FONES AURICULAR; 112 FREIOS; 04

FILTROS DE AR; 138 GRAMPEADORES; 29 GELADEIRAS; 07

GUILHOTINAS; 08 GRAVADORES DE DIVERSOS TIPOS; 07

GALHETEIROS; 04 GARFOS BIDENTSS; 01 GARRAFA TÉRMICA; 01

INTERCOM™ i CADOR CONJ.DE APARELHOS; o? INSTRUMENTOS
HOLLEMBACK; 03 JARRAS; 01 JOGO DE MASSARICO; 02 JOGOS DE

MARMITA TÉRMICA; 06 JOGOS DE CURVA FRANCESA; 01 JOGO DE

MACHO; 16 LIQUIDIFICADORES; 05 LIXEIRAS; 05 LAMPARINAS; 06

LEITORAS; 01 LAMPIÃO A GÁS; 01 LAVA COPO; 01 LOUSA; 03

LEITEIRAS; 03 MALETAS TIPO 007; 301 MESAS DE DIVERSOS TIPOS;

01 MICRO; 01 MARCADOR DE TEMPO; 11 MICROFONES DE DIVERSOS

TIPOS; 24 MOTOS SERRA; 02 MOEDORES ELETRICO; 05 MARMITAS DE

ALUMÍNIO; 01 MOCHO 2001; 01 MICROSCÓPIO; 34 MOLDEIRAS; 01

MALA DE TESTE; 01 MULTITESTE; 10 MÓDULOS DE DIVERSOS TIPOS;

02 MULTIMETROS; 02 MINE CAMERA; 07 MOTORES DIVERSOS; 06

MONITORES DE AUDIO; 11 MEDIDORES DE NÍVEL; 02 MARMITOES

TÉRMICO; 01 MASTRO EM MADEIRA; 01 MOLDURA P/ ESPELHO; 01

MICROMETRO P/ MEDIDAS EXTERNAS; 04 MACACOS JACARÉ; 02 NÍVEIS

P/ TOPOGRAFIA; 02 NEGATESCOPIOS; 03 NUMERADORES DIVERSOS; 01

NEMEOGRAFO; 01 NÍVEL DE FERRO P/ PEDREIRO; 30 ODONTOLOSCOPIO

CÔNCAVO; 01 PRANCHETA DE MADEIRA; 37 PERSIANAS MAIS 20

METROS; 02 PANELAS DE PRESSÃO; 01 PORTA CARTÕES; 383

POLTRONAS DE DIVERSOS TIPOS; 01 PARA-SOL; 12 PINÇAS; 02

PORTAS PAPEIS; 02 PANTÓGRAFOS; 75 PERFURADORES DE PAPEL; 02

PLANIMETRO; 02 PAQUÍMETRO; 03 PROJETORES; 02 PRUMOS DE

CENTRO: 02 PANSLOES DE ALUMÍNIO; 19 PANELAS DIVERSAS; 02

POSTES DIVERSOS; 04 PEGADORES DE MACARRÃO; 04 PENEIRAS DE

ARAME; 03 PORTAS AGULHAS; 01 PORTA MATHIEU; 03 PORTAS FITA;

02 PISTOLAS PRÓPRIA P/ COMPRE8SSOR DIRETO; 01 PRENSA P/

COLAGEM; 61 PARES DE ESPORAS; 05 PEDAIS; 01 PEQUENO

DICIONÁRIO; 01 PORTA CORRESPONDÊNCIA DE MADEIRA; 03 PORTAS

CARIMBOS; 01 EQUIPAMENTO P./ PROCESSAMENTO; 01 QUADRO

MAGNETlGRÃFICO; 05 QUADROS; 44 RELÓGIOS DE PONTO P/ VIGIA;

31 RÉGUAS DE DIVERSOS TIPOS; 06 REFLETORES P/ PRANCHETA; 03

REBORDEADORES DE PLANTAS: 04 ROTULADORES; 04 REPRODUTORES DE

FREQUÊNCIA; 01 RADAR P/ VEÍCULOS; 02 REFRESQUEI RÃS; 01

REFILADOR DE PAPEL; 21 RÁDIOS DE DIVERSOS TIPOS; 02 RETRO-

PROJETORES; 04 REFRIGERADORES DIVERSOS; 02 REGULADORES DE

VOLTAGEM; 01 REPETIDOR AUTOMÁTICO; 01 REPETIDOR TELEPACTH;

03 RING MASTER: 07 ROÇADEIRAS; 32 SOFAS; 3.8 SINALIZADORES

DIVERSOS; 02 SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO; 01 SERRA ELETRICA; 03

SOBRE-CAMAS; 01 SERINGA , CORPULE INOX; 02 SECADORAS DE

ROUPAS: 01 SERRA-TICO; 01 SOM ACÚSTICO; 34 SELAS TIPO

MILITAR; 58 SIRENES; 02 TOCADISC03: 08 TAMPÕES DE ARO; 21

TRENAS PE DIVERSOS TIPOS: 02 TARRACHAS; 83 TECNIGRAFO: 19
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TESOURAS DIVERSOS; 08 TORNOS DIVERSOS: 0'2 TRANSMISSORES; 01

TERRINA EM AÇO; 07 TAPETES; 01 TERMO DE FAX; 01 TELEFONE S/

FIO; 96 TRANSCEPTORES; 01 TOCA-FITA; 11 TRANSFORMADORES; 02

TESTADORES DE VÁLVULAS; 06 TABULEIROS DE ALUMÍNIO; 01

TELEFONE COBRA; 06 TONS DE CAMADA; 03 TROCATER P' PUNÇÃO; 01

TELEIMPRESSOR .TRANSMISSOR; 01 TELECOMUNICADOS OLIVETTI; 01

TACOGRAFO 24 HORAS; 04 TAMPÕES P/ CONFINAMENTO DE LIXO; 02

TRATORES TOBATA: 01 ; TOLDO: 79 VENTILADORES: 03

VULCANIZADORES DIVERSOS; 03 VOLTÍMETROS; 02 VÍDEOS CASSETE;

7000 QUILOS DE SUCATA METÁLICA <APROXIMADAMENTE) E 40]

MAQUINAS. SENDO 03 ELETRICAS, 01 P/ GRAMPEAR PAPEL, 01

GRAMPEADOR, 02 P/ FURAR PAPEIS, 01 P/ APONTAR LÁPIS, 01 PARA

FRAGMENTAR PAPEL, 07 P/ COPIAR, 02 P/ FILMAGEM, 01 P/ LIXAR,

01 P/ PLASTIFICACAO, 03 P/ FAZER CAFÉ, 04 FURADORAS, 01

FOTOGRÁFICA, 01 HELIOGRAFICA, 01 P/ AMACIAR CARNE; 260 DE

ESCREVE MANUAL EN ELETRICA,02 PROCESSADORAS, 02

FOTOCOPIADORAS,03 AUTENTICADORAS, 66 DE CALCULAR ELETRONICA

E ELETRICA, 03 DE CONTABILIDADE, 03 DE CORTAR GRAMA.. 01 DE

LAVAR, 03 INCOMPLETAÇ, 01 IMPRESSORA E GRAVADORA,01

CONFECCIONADORA DE MATRIZER, 04 DE LAVAR LOCA, 04 P/

DESCASCAR LEGUMES, 01 DE CORTAR FRIOS, 03 DE LAVAR ROUPA, 04

DE COSTURA, 01 DE DESMONTAR PNEUS, 01 CANTONEIRA E LIXADEIRA

P/ RASPAR TACO, 01 P/ EMPATAR MANGUEIRA, 01 DE PICOTAR PAPEL

E 01 DE MOER CARNE; 01 ANCAROTES C/ CAPACIDADE P/ 15 LITROS;

03 APARELHOS OF TEC P/ ACULTO E CRIANÇAS; 04 APARELHOS DE

OXIGÉNIO COMPOE-SE DE 01 CILINDRO DE AÇO, 01 MANÓMETRO, 01

MASCARA E 01 FLUXOME; 02 APARELHOS DE OXIGÉNIO

UMINIFICADORES C/ 01 MASCARA COTOVELO E 01 REGULADOR DE

PRESSÃO; 05 APARELHOS FRESEG COMPLETO; 01 APARELHO

DUPLICADOR MIMEOGRAFO; 01 APARELHO POLICOTE C/ 01 DISCO DE

CORTE: 01 APARELHO ELETROCARDIOLOGICO PORTÁTIL; 05 APARELHOS

DE SALVAMENTO; 252 ABAFADORES PORTÁTIL C/ CABO; 05

ARQUIBANCADAS C/ 09 DEGRAUS; 05 ARCAS BAD; 01 ALAVANCA RETA;

07 APARELHOS DE RESPIRAÇÃO P/ MERGULHO; 13 APARELHOS TIRFOR-

TE OU ESTICADOR DE CABO; 03 APARELHOS DIVISOR; 01 AFIADOR DE

FACA; 05 APARELHOS P/ RESSUSCITACÃO PULMONAR; 01 APARELHO

ROTULADOR; 01 ANALIZADOR DE VÁLVULAS; 01 APARELHO

FOTOCOPIADOR; 14 BOMBAS SUBMERSÍVEL; 02 BOMBAS MANUAIS; 02

BALDES P/ CONSULTÓRIO MEDICO ; 01 BARCO DE DURALUMINIO; 17

BARRACAS; 05 BOMBAS COSTAL; 02 BLEFAROSTATO; 01 BANDEIRA

NACIONAL; 01 BASE DE AÇO; 01 BALCÃO TÉRMICO; 01 BASE C/

FITA; 01 BANCO P/ DENTISTA; 01 BASE P/ MASTRO; 03 BICAMA; 04

BOTES SALVA-VIDAS; 04 BASES DE BORRACHA P/ GARRAFAS; 01

BOMBA DE INCÊNDIO: 01 BOTE INFLAVEL; 01 BINÓCULO; 03

BASTIDORES DE AÇO; 06 CANTIL DIVERSOS; 06 CAPDS DE NEOPREME;

03 CHALEIRAS DE ALUMÍNIO; 01 CILINDRO P./ AR; 02 CONJUNTOS DE

MASTRO: 61 CARTEIRAS ESCOLAR; 04 COPIADORAS; 05 CONJUNTOS P/

SALVAMENTO: 01 CONJUNTO PABX TELEFONE; 01 CUBO EM MADEIRA;

48 CORNETAS DIVERSAS: :.B CAIXA DE MADEIRA; 02 CARIMBADORES:

01 CARRO P/ CABIME DE VIATURA; 01 CINTO P/ CARREGAMENTO DE

CHUMBO; 01 CROQUE P/ ELETRICIDADE; 02 CONJUNTOS MOTO-BOMBA;

01 CONDENSADOR; 01 COMPRESSOR DE AR; 01 CLAVICULAIRO; 03

CINTOS DE SEGURANÇA; 01 CONJUNTO DE ESTOFADO; 02

DESCOMPRESRIMETRO P/ MERGULHO; 01 DISPLAYS: 02

DISTRIBUIDORES; 07 DERIVANTES EM LATÃO; 01 DUPLICADOR; 01

DESCASCADOR; 01 DIVISOR C/ VÁLVULA; 01 DENSÍMETRO; 01

ESMALTADEIRA; 09 EXTINTORES DE PO QUÍMICO; 17 ESGUICHOS

DIVERSOS; 03 ESPREGUIÇADEIRAS; 01 EQUIPO P/ OTORRINO 01

ESTRATOR DE SUCOS; 01 ESMERIL; 01 ESPREMEDOR DE BATATAS: 08

ESCUMADEIRA3 DE ALUMÍNIO; 01 ESTRADO; 01 EQUIPAMENTO DE

MÓSI CA: 01 FOCO:01 FORNO; 02 GRUPOS ESTOFADOS; 09 GUARDA

ROUPAS; 02 GIRATÓRIOS; 02 GAVETEIEOS: 02 GRAXEIRAS; 19

GRAMPOS MANILHA; 01 GEROSCOPIO; 11 LUVAS P/ REGISTRO "4"; 42

LONAS ENCERADAS C/ILHOIS; 06 LUMINÁRIAS DIVERSAS; 01 LEITO

P/ MASSAGEM 01 LANÇA CHAMAS AGRÍCOLA; 01 LIVRO TÉCNICO

CÓDIGO PENAL; 01 LINGA PADRÃO; 01 LÂMPADA CIRÚRGICA; 03

LANCES DE MANGUEIRA; 01 HERN EM 3IB FA; 01 INVERSOR; 01 KS

4/10 FIAÇÃO; 185 MANGUEIRAS; 37 MANGOTES; 03 MASCAR SCOTT;

09 MACAS DIVERSAS; 18 MACACOS HIDRÁULICOS; 50 MASCARAS,

DIVERSAS; 06 MANÓMETROS; 01 MOSQUETAO C,/ TRAVA; 04

MEGAFONES; 01 MICROFILME; OB MOITAO; 02 MAÇARICOS; 03 MICRO-

COMPUTADORES; 12 MALETAS '.DE MADEIRA; 01 MIMIOGRAFO; 01

MARTELO DE BOLA; 01 MINI CÓMODA; 01 PINTURA MAGNETIZADO; 06

PROLONGADORES P/ ESGUINCHO; 05 PARA-QUEDAS; 02 POLIA

DIVERSAS;01 PROPORCIONADOR DE ESPUMAS; 03 PRANCHETAS; 01

PENTEADEIRA; 22 POLICORTES; 02 PORTA PINTURA; 01

PROCESSADORA; 07 PORTA-GUARDANAPOS; 01 PORTA CLIPS DE

ACRÍLICO; 01 PURIFICADOR DE AGUA; 08 PROFUNDIMETRO DE

PRECISÃO; 01 PULVERIZADOR; 05 PISTOLAS P/ SOLDA; 02 PORTAS

FRITURA; 02 QUADROS DE FERRAMENTAS; 01 QUEIJEIRA; 01 QUADRO

LUMINADÒR; 02 RESPIRADORES; 08 REDUÇÕES DE HIDRANTES; 01

REQUENTE P/ CANHÃO; 01 REANIMADOR; 07 RALOS C/ VÁLVULA; 02

REFLETORES P/ STUDIO; 01 REBITADOR; 01 RECORDING; 38

SUPLEMENTOS ROSCA FÊMEA E MACHO; 10 SOFTWARE OPERACIONAL^ 01

SALSICHEIRA; 06 SOLDADORES ELETRICOS; 01 SUPERFÍCIE C/

PRANCHETA; 02 SARGENTOS DE 50CM; 02 TELAS; 01 TUBO DE AÇO;

01 TURBILAO P/ MEMBRO; 01 TANER P/ VÍDEO; 49 TALHERES; 03

TÁBUAS DE QUADRO; 01 TRAVESSA; 02 TIRRINAS; 01 TOCA DISCO;

01 TERMINAL; 05 VÍDEO GRAVADOR REPRODUTOR; 03 CONSOLES; 04

CHAVES DE BOCA; 03 CHAVES P/ CONEXÕES; 07 GERADORES

ELETRICOS; 13 RELÓGIOS DIVERSOS.

Brasília, 08 de março de 1994.

ELIAS ONOFRE RIBEIRO

Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEx - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços n* 012/94 - FEDF; Abertura: 04.04.94 as

15:00 horas; Objeto: Aquisição de formulário continuo, fita

para impressora, etiqueta auto-adesiva e disquete; Grupos:

08.01, 14.02, 14.05, 20.07.

O respectivo Edital poderá ser adquirido mediante

o pagamento de CR$ 20,00 cada folha do Edital e Anexos no

Edifício Sede da Fundação Educacional do Distrito Federal,

SGAN 607, Projeção "D", sala 223, de 10:00 às 12:00 horas

e de 14:30 às 16:30 horas até o dia 31 de março de 1994.

Brasília, 16 de março de 1994.

MARIA DEOLINDA VALENÇA DA CRUZ

Comissão Permanente de Licitação

Presidente

GDF-SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RECURSO

-TOMADA DE PREÇOS N?l69/94
-ABERTURA: 10.03.94
-PROCESSO N« 061.001110/94

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, comunica aos inte-
ressados, para fins do disposto no artigo 109 § 3« da Lei
8.666/93, que a Firma Baumer hospitalar Ltda e a Comercial
Nanda Ltda, interpuseram recursos contra suas inabili
tacões. , . _

O inteiro teor do recurso encontra-se a disposição dos
interessados na CPL/FHDF, Edifício Super Venancio 200!
co B-60 sala 340, Brasília - DF.

Brasília, 1.6 de março de 1994.

EMÍLIO GONÇALVES DO N.JÚNIOR
'Presidente/CPL

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
PUBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A TOMADA
PREÇOS N2 TP - 010/94 - CAESB, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE EQUIPAMENTOS DE MICROINFORMATICA
(COMPUTADORES, IMPRESSORAS E ESTABILIZADORES, MOUSES, SCANNERS,
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MESA DIGITADORA, PLOTTER, ETC.), MARCADA PARA O DIA 22/03/94,
AS 9-00 HORAS, FOI PRORROGADA PARA O DIA 29/03/94, NA MESMA
HORA E LOCAL, POR RAZOES DE ALTERAÇÃO NO EDITAL. AS ALTERAÇÕES
ESTARÃO A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS A PARTIR DO DIA 18/03/94.

BRASÍLIA, 16 DE MARCO DE 1994

HÉLCIO EVANDRO OLIVEIRA GOMES
Comissão de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE SELEÇAO

EDITAL N* O29/94-DS/DRH/FHDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE.

DERAL, no uso de suas atribuições , e tendo em vista o con£

tante no Edital 043/93- FHDF, publicado no DODF n?- 104 de

26.O5.93, torna público ò Resultado Final do Concurso Público

para Assistente Superior de Saúde:

ENFERMEIRO

3? GRUPO

CLASS.

01?

02*

035

045

05*

06?

07*

08?

09*

10?

lie

12*

13*

14?

15?

16?

17?

18?

19?

20?

21?

22?

23?

24?

25*

26*

NOME MEDIA FINAL

Cleirene Prado de Souza Pereira

Silésia Palmeira Dias

Lizete Ramos da Conceição Melo

Vera Lúcia Maracaipes de Oliveira Araújo

Arineide Barreto Carneiro

Kassio Alves Macedo

Gildecio Messias Pires da Silva

Giancarla Di Andrade Camargo da Silva

Carlos José de Souza

Inacia Araújo Silva

Enir Fernandes de Lima

Cleonice Rodrigues Chaves

Sibéria Rosa Teixeira

Dácia Ferreira da Silva

Simone Batista da Costa

Maria Soneide Nunes de Oliveira

Raquel Monica de Sousa Lemos

Vany Francisca Pereira

Suseley Américo Mendes

Jane Maria Saldanha Germano

Goreth de Oliveira Pereira

Joana José da Silva Lopes

Maria Eunice Borges Assis

Marli de Oliveira

88,5

88,5

88,3

86,0

86,0

85,8

85,3

85,3

85,0

85,0

84,8

83,8

83,5

83,3

83,3

83,0

83,0

83,0

83,0

8 2,8

82,8

82,5

82,5

80,8

Maria Madalena de Oliveira Holanda Cavalcante 8Ç, 5

Alzirene Cezar da Silva 78,5

7.KLIA BATISTA DE OLIVEIRA
DIVISÃO DE SELEÇAO

DIRETORA

Sr. Presidente ,

Satisfeitas as formalidades

estabelecidas no Edital 043/93-

FHDF, proponho a V.Sá., a homolo.

gação do presente Concurso.

Em. 16 / 03/ 94 .

GERALDO FERREIRA DA SILVA
DEPWBW0WO DE RECURSOS HUMANOS

DXRETOR

Homologo o resulta,

final do presente con

curso.

Em. 16 / 03/ 94 .

JOFRAN FREJAT
PRESIDEWn! DA FHDF

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE SELEÇAO

EDITAL N? 030/94-DS/DRH/FHDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE.

DERAL, no uso de suas atribuições , e tendo em vista o constan

te o Edital 057/93-FHDF, publicado no DODF N? 139 de 09.07.93,

torna público o Resultado Final do Concurso Público para Assis

tente Intermediário de Saúde:

AUXILIAR DE EFERMAGEM

3? GRUPO

CLASS.

012

025

035

045

05a

06=

075

082

092

102

115

122

132

145

152

162

172

182

192

202

212

222

232

242

252

262

272

282

292

302

312

322

332

342

352

362

372

38R

392

402

412

422

435

442

455

462

475

482

492

50«
512

525

532

542

552

| 565

NOME MEDIA FINAL

Carmen Lucia Corcino dos Santos

Eliane Simeão de Oliveira

Ivone Marinete dos Santos Rocha

Maria da Gloria Pereira da Silva

Andreia Faria Alvares de Lacerda

Simone Ribeiro Dutra

Lucinubia Dantas de Sousa Pinto

Regina Jorge dos Santos Ferreira

Magâa Ferreira de Santana Queiroz

José Carlos de Jesus

Maurício Sanches Carlos

Luiz Cláudio Horta de Jesus

Joana Maria dos Santos

Welington Nascimento Silva

Milton Justiniano de Sousa

Maura Lúcia D' Assunção dos Santos

Marta Oliveira da Silva Nicolin

Lafaiete Viegas Alves Júnior

Edilene de Oliveira Dornelas

Marly Aparecida Barbosa

Jairo Pedra de Oliveira

Augusta Viviane Pereira da Silva

Edson Jorge Amorim de Paula

Angela Maria dos Santos

Ana Mareia Silva

Francisca Paula de Castro

Maristela de Aparecida Beiriz de Castro

Elizabete Rezende de Araújo

Joana Vieira Mendes da Silva

Rosemary de Souza Castro

Zezualda de Jesus Fraga

Nilda Helena Batista Silva

Nelci Batista de Lima

Mareia de Jesus Neri Teixeira

Miguel Rosa de Magalhães

loniz Vieira Lisboa

Teresinha Gomes de Castro

Maria Cândida da Silva

Cleodetes Pereira Santos

Marli Alves das Neves

Anderson Rodrigues de Sousa

Maria Elizete de Oliveira

Josimária Lina de Jesus

Maria Helena do Espirito Santo

Ana Florencio de Barros

Antonio Junior Araújo Silva

Gilcelia Oliveira da Silva

Rosileny Maria José Rocha

Neide Vieira da Silva

Celson Gonçalves de Souza

Luzia Martins Ferreira

Onir das Graças Sousa

Dirce Pires Felipe

Maria Aurora da Silva Vieira

Edileuza Nunes de Araújo

Benedita Cordeiro da Silva

89,5

89,5

89,5

89,3

89,0

89,0

89,0

88,8

88,8

88,8

88,5

88,5

88,5

88,5

8 8,5

88,5

88,5

88,5

88,5

88,3

88,3

88,3

88,0

88,0

88,0

88,0

88,0

88,0

88,0

88,0

88,0

88,0

88,0

87,8

87,8

87,8

87,8

87,5

87,5

87,5

87,5

87,5

87,5

87,0

87,0

87,0

87,0

87,0

86,8

86,8

86,8

86,8

86,8

86,8

86,5

86,5
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575 Crisley de Lucena Barroso 86, 5

585 Marlene Moreira de Souza 86,5

595 Claudecir Batista Camelo Campos 86,5

605 Maria de Jesus Bertunes Andrade Freitas 86, 5

612 Luciene António de Oliveira 86, 5

625 Lucelia António de Oliveira 86, 5

632 Karla dos Santos Melo 86, 5

641? Ernestine Gonçalves de Melo 86, 5

655 Marilda Correia Carvalho 86,5

665 Gizilda Alves Pereira 86, 5

675 Maria Geilza Felix da Silva 86,3

685 Rosângela Santos da Costa 86,3

695 Joelita Dias dos Santos 86,3

705 Maria Almiria Leite da Silva 86,3

71? Maria do Carmo Rodrigues Dias 86,3

Raimunda da Silva Soares 86,0

732 Luciana Barbosa Gomes 86,0

74? Neusa Ribeiro Pinto 86,0

752 Mariza Helena dos Santos 86,0

765 Marisa Araújo Brito 86,0

Raimunda Francisca de Sousa 86,0

785 Alessandra Cristini Silva 86,0

795 Francisca Conceição da Rocha de Sousa 85,8

805 Delma Maria de Sousa 85,8

812 Joseni José Seabra 85,8

Maria de Jesus de Moraes Sousa 85, 8

832 Aldo José Aidar da Silva 85,8

842 Zildeja Nogueira Alves 85,8

852 Luiz Camelo de Sousa Filho 85,8

862 Felicidade Martins da Rocha 85,8

Elena da Mota Fernandes Oliveira 85,5

885 Maria José Pereira da Costa 85,5

892 Valeria Mara Vidal 85,5

902 Lenir Borges de Souza 85,5

915 Sônia Maria da Silva Soares 85,5

922 José Carlos Neto 85,5

935 Zulmira Lúcia Sales 85, 5

945 Neury Lucy Ferreira de Oliveira 85,5

955 Ana Lourdes Almeida da Silva 85,5

962 Angela Ferreira da Silva 85,5

972 Divina Aparecida da Costa Alexandre 85,3

982 Mauriza Batista Alves 85,3

Shirley Veloso de Carvalho Campos 85,3

1002 Valdeni Roque dos Santos 85,3

1012 Cleidiiene Martins da Costa 85,3

1022 Eva Neres Farias Costa 85í3

1 03" Eliana Ramos de Paula nc •>O 3 / J

Quezia Magalhães Lins 85/ 3

Solange de fatima Martins Marques 85,0

1062 Valdir Pereira Santos 85,0

1072 Janite de Godoi Tinoco 85/0

1082 Eloisa Helena Ferreira Borges
O** / D

Adiles Sebastina de Sá DA KO** t D

João Batista de Carvalho M rD** f D

Angelina da Silva Lima e Brito 84,5

Lucinda Machado Campeio Versoza 84,5

Leila Maria Ferreira de Araújo 84,3

Elizabete Araújo da Conceição 84,3

1 152 Cleide Maria dos Santos 8/t 3O*t t J

1 162 Jandira Gomes Siqueira AA •,
0*1 t -1

Marta Ferreira de Oliveira 04 •>O*i g J

Tevaldo Siqueira Maréco *A -,o4/ j

Miriam Pereira de Souza OA r\o4 f (j

1202 Lázara ALves Bittencourt o4 / O

212 Kedma Maria Ribeiro Dias BA no4* U

Elpidio Sabino dos Anjos AÃ nJ *• o4» U

Cristiane de Sousa Santos 84/0

242 Nali Maria Vilela Pereira o4 / U

Maria Divina silva Magalhães 84,0

Nilza Nunes Monteiro de Oliveira 84,0

Maria Zeneide de Sonsa „, o
"1,0

1282 Deuselina Dias de Souza 83,8

1295 Nubia Estevam Sobrinho 83,8

1302 Jurandir Mercês da Silva 83,8

1312 Vicente de Paulo Oliveira 83,8

1322 Juliana Alves de Moraes 83,8

1332 Zelia Pereira Guedes 83,5

1342 Eloina Fernandes de Figueiredo 83,5

1352 Ivonisete Lourença de Freitas 83,5

1365 Ana de Oliveira de Sousa 83,5

1372 Maria Erika Bezerra Lima 83,5

1385 Gildete Amorim de Sousa 83,5

1392 Valmira Vieira de Lima 83,3

1402 Maria Janete de Araújo Assunção 83,3

1415 Keila Oliveira de Melo 83,3

1422 Cassio Pereira de castro 83,3

1435 Jocélia Borges Galvão 83,3

1442 Aurelia Dias de Jesus 83,3

1452 mario Jorge Marques de Oliveira 83,3

146' Janaina Machado Insua Vazquez 83,3

1472 Maria Helena Pereira Xavier 83,3

1482 José Ma ia da Silva 83,3

1492 Luiz carlo's Nogueira dos Santos 83,3

1505 Ana Rita da Silva 83,3

1512 Maria Lúcia de Oliveira Filha 83,0

1525 Iracema França Moura 83,0

1532 Ruth Reis da Silva 83,0

1545 Ivoneide Ribeiro 83,0

1552 Celma Maria Lima de Sousa Felix 83,0

1562 Josef ina Batista Lagares 83,0

1572 Marlene da Gloria Rodrigues 83,0

1582 Adão António Lourenco 83,0

1592 Ana Maria Sousa 83,0

1602 marco Aurélio Rangel 83,0

1612 Teresinha Peres Gomes 83,0

1622 Zilda Pinho de Jesus 82,8

1632 Sônia America Faria Barbosa 82,8

1642 Lisete Cerqueira 82,8

1652 Maria Tome Ferreira dos Reis 82,8

1662 Gleide Maria Rodirgues 82,8

1672 Maria Leci Souza Dourado 82,8

1682 Valdevino Valentim de Sousa. 82,8

1692 Heleny Ribeiro Carvalho Barroso 82,5

1702 Andreia Pereira de Aquino 82,5

1715 Ana Maria Peixoto Gavinho 82,5

1722 Mercês da Silva Cruz 82,0

1735 Maria Abadia Lima 82,0

1742 Ana de Freitas Fernandes 82,0

1752 Maria da Luz Pimentel Oliveira 82,0

1762 Josefina Maria de Medieros Silva 82,0

1772 Ivonete Batista de Oliveira 82,0

1782 Gionanna Kelly Seixas de Almeida Andrade 82,0

1792 Joset Natividade dos Santos Fonseca 82,0

ISO? Elizabeth da Silva Barbosa 82,0

181? Conceição Me Barbosa do Nascimento 81,8

1825 Jorcemara Teixeira Silva 81,8

1832 Odete Jesuino de Souza Silva 81,8

1842 Helia Amancio Sirino 81,8

1852 Eliana Tavares de Lima 81,8

1862 Maria Natal Cintra 81,5

1872 Sirlea do Carmo Silva 81,5

1882 Sheila Pereira Soares 81,5

1892 Susana Maria Bohn 81,5

1902 Cleide Pinheiro Freire 81,3

1912 Edileusa Araújo de Melo 81,3

1922 Vânia Maria de Penha Barros 81,3

1932 Izabel Cristina Coelho de Lima 81,3

1942 Mara Lucia Maria da Silva 81,3

1952 Suzete Maria Mota Cruz 81,0

1962 Ma do Socorro Silva de Carvalho 81,0

1972 António Cleuter de Araújo 81,0

1982 Ma Nazareth Alves Cardoso 81,0

1995 Elimar Gonçalves da Silva 81,0
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2005 Vera Lúcia dos Santos Andrade 81,0

2015 Aidê Arcanjo do Carmo 80,8

2023 Marines Matias reis Silveira 80,5

203? Maria de fatima Oliveira Neres 80,5

204? Tânia Oliveira dos Santos 80,5

2055 Kenia Santos da Silva 80,5

206? Maria de Lourdes Alves de Araújo 80,5

207- MS das Graças Mendes Siqueira 80,5

208? Jeovani Braúnas Rodrigues 80,5

209- Carmen Lucia de Carvalho Oazem 80,5

2105 Nilda Afonso de Carvalho Lima 80,3

2115 Francisca Beserra de Lima 80,3

212?- Maria do Carmo Aires Oliveira 80,3

213? Maria Aparecida Ribeiro 80,3

2145 Maria Aparecida Lopes Falcão 80,0

215? Paulina Laureano de Farias Rosa 80,0

2165 Nikson Gleyser Geraldo 80,0

2175 Iara Araújo Caldas 79,5

2185 Francisca Aparecida de Godoy 79,3

2195 Maria Eliete de Sousa Costa 79,3

2205 Vicente do Rosário Braga 79,0

2215 Maria das Graças Barreto Costa 79,0

2225 João da Silva Costa 79,0

2235 Luzio Gomes Rabelo 78,5

2245 Maria da Graças Fontes Cavalcante 78,5

2255 Dionir Aparecida de Carvalho 78,3

2265 Neusa Aparecida Martins 78,3

2275 Cleide Mareia Rezende 78,3

2285 Maria Neuza Ribeiro de Melo 78,0

2295 Ana Maria Carlos da Silva 78,0

2305 Mareia Dias Santos Pereira 78,0

2315 Elzima Ferreira da Silva 78,0

2325 Tânia Maria Lacerda da Silva 78,0

2335 Maria da Saúde Aguiar 77,5

2345 Cleide Martins da Costa 77,5

2355 Maria José Domingues de Souza 76,8 í

2365 Maria Aparecida Silva Alencar 76,0

2375 Celi.o Suaid da Silva 76,0

2382 Leda Aparecida 75,5

2395 Maria de Fátima Rodrigues Chaveiro 75,5

2405 Maria José Lustosa Vieira 75,3

2415 Rosana Pereira da Silva 74,3

2425 Isolina Felix e Souza 72,5

ZÉLIA BATISTA DE OLIVEIRA

DIVISÃO DE SELEÇAO

DIRETORA

Sr. Presidente,

Satisfeitas as formalidades Homologo o resul

estabelecidas no Edital 057/93- tado final do presen

FHDF, proponho a V. Sá., a homo- te concurso,

logação do presente concurso.

Em,_16/_03/_94_. Em. 16 /03/ 94

GERALDO FERREIRA DA SILVA JOFRAN FREJAT

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS PRESIDENTE DA FHDF

DIRETOR

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO DE SELEÇAO

EDITAL N3 031/94-DS/DRH/FHDF

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO F£

DERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o cons-

tante no Edital 037/92-FHDF, publicado no DODF N5 140 de

13.07.92, torna público o Resultado Final do Concurso Públi-

co para Assistente Intermediário de Saúde:

AGENTE ADMINISTRATIVO

08? GRUPO

CLASS. NOME MÉDIA FINAL

015 Hernani Mota Miranda 82,7

025 Dalmi Alves da Silva 82,4

035 Valdirene Machado Xavier 82,4

045 Lindalva Maria de Almeida 82,3

055 Valéria Cristina Passos Valentim 82,3

065 Maria de Lourdes Silva Aguiar 82, 3

07" Selma Lindalva Santos 82,3

085 Glória Coelho Bessa 82,3

095 Caio Marcello Mota Polito 82,2

105 Adriana Maria Gonçalves 82,2

115 Luciana Mota Coelho 82.2

125 Maria Jaqueline de Oliveira Cantnarota 82,2

135 Betânia de Fátima Fiqueiredo da Silva 82,2

145 Cristine Barbosa Maia 82,2

155 Ivanildo Darto 82,2

165 Maria das Dores Oliveira 82,2

175 Fabrícia Cypriano do Nascimento 82, 1

185 Rubens de Souza Paulo 82,1

195 Janaina Melo Lopes 82, 1

205 Getúlio Veras de Azevedo 82,0

215 Elenice Maria Peixoto Gonçalves 82,0

225 Cilda do Vale Oliveira 82,0

'235 Paulo Kennedy Coelho 82,0

245 Sandra Francischetti Rocha 82,0

255 Mauro Lopes Hugo de Jesus 81,9

265 Mareia Barros de Oliveira 81,9

275 Virgilâne Maria Queiroz Araújo 81,9

285 Tarcísio Ramos 81,9

295 Claudia Alicia Santos Echavarria 81,8

305 Ricardo Gonzaga Patrão 81,8

315 Juliana Scorza Guimarães 81,8

325 Ricardo Afonso dos Santos Silva 81,8

335 Cibelle Silvério Borges 81,7

345 Robson de Souza Borges 81,7

355 Elisabete Coutinho Guerra 81,7

36'- Wallace Carvalho da Silva Júnior 81,6

375 Eliana Marunp Justino 81,6

385 Raquel Ferreira Brandão 81,6

395 Ana Cristina de Oliveira Teixeira 81,6

405 Elson Machado Vaz 81, 5

41S_ Adriana Maria Rodrigues Dias 81,5

425 Waldeglácia Rodrigues Lima 81,5

435 Cláudia Mesquita da Silva 81,4

445 Christiane Cruz Cerqueira 81,4

455 Leila Ali Mustafa 81,4

465 Jair Ledeon Ferreira de Morais 81,4

475 Fábio ailamy Farias de Sales 81,3

485 Maria de Fátima Gomes de Menezes Duarte 81,3

495 Wânia Lúcia Gomes Honório 81,2

505 ítalo de Araújo Verlangieri 81,2

515 Eufrásio Novais Filho 81,2

525 Francisco Rogério Rego de Melo 81,2

535 Divina dos Reis Silva Jatobá 81,2

545 Maria Cristina de França 81,1
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552

562

57»
582

59*

602

612
622
632
642
652
662
672
682

692

70S

71!

72*

73*

742

75*

76*

77«

78*

79*

80*

81*

82*

83*

84*

85*

862
87*

882

89*

90*

91*
92*

93*

942

95*
96*

972
98*

994

1002

1012

102*

103*

104*
105*
1062
107*
1082
109*
110*
111*
112*
113*
114*
115*

1162
1172
1182
119*
1202
1212

Andréa da Silva Santos 79/9

Izabel Cristina Viana de Araújo 79,9

Rosalina Nunes de Almeida 79,9

Maria de Fátima F. Mota 79,8

Magda Euclides da Cunha 79,8

Angela Maria Rodrigues da Cunha 79,8

Hilda Araújo de Souza 79,8

Cassius Vantuil Eloy Alves 79,7

Luciana de Souza Salgado 79,7

Raimunda Oliveira do Amaral 79,7

Wantuil Alves Martins 79,6

Leonardo Lima Silva 79,6

Alessandra Ferreira de Cerqueira 79, 5

Flávio Alves Rosa 79,4

Aêdja Maria Valeçça Monteiro 79,4

Gustavo Ferreira Paiva Santos 79,4

Onesina Nunes da Silva 79,4

Esmeralda de Oliveira Benjamim S. da Silva 79, 3

Cleide Irene Xavier da Silva 79,3

Edson Severino da Silva 79,3

Alessandra de Albuquerque 79.2

Hércules António Wagner 79.2

Amaurisa Castro Lopes Barbosa 79,2

Evaldo Pinto Alves 79,1

Ana Maria Martins da Silva 79.1

Flávio Costa Rabelo Neto 79,1

Elaine Cristina de Sousa Santos 79,1

Lucilene Tavares da Cunha 79,1

Luis Rosas da Silva 79,1

Cla'udia Patrícia da Silva 79,1

Vi i Imo r Gomes da Silva 79,0

Maria Conceição Alves 79.0

Keyia Marques de Araújo 79,0

Maria Letice da Silva 79,0

Maria José Duarte de Souza 79,0

Flávia Soares Martins.. 78,9

Ana Cláudia Alves Mendonça 78,9

Maria da Silva Lacerda 78,9

Marília Augusta Teixeira 78,9

Shirlene Benfica Duarte 78,8

Edvarde Rodrigues Barbosa 78,8

Miriam de Araújo Alves 78,7

Lucimeire Vieira de Araújo 78,7

Eleni Alves Moreira 78,7

Vanice de Marco Jamaleddine 78,7

Cláudia de Jesus Costa 77,3

Clementine Rodrigues dos Santos Neto 77,2

Cláudia Regina Zara de Paula Lactarem 77, l

Marisa Dias Marques 77,1

Eva Francisco Ferreira 77,0

Marli Clara da Silva 76,9

Gutemberg Rodrigues da Costa 76,8

Gilson Matilde Diana 76,7

Ivonete Silveira Moreira 76,6

Onildes Conrada Santos 76,6

João Alfredo Santos 76,6

Edson Tri Caetano de Araújo 76,4

leda Bernardes de Oliveira 76,4

Gilvam Elmiro Moreira 76,4

Filomena Maria Costa da Silva 76,2

Célia Lucas Dias 76,2

izabel Cristina Araújo Vitalina 76,2

Lizeth Garcia Dias 74« 8

Amandiò Rios .Nunes 74,6

Maura Cristina Corrêa Barcellos 74,6

Belinda de Lourdes Souza Silva 74,2

Inácio Fernandes Filho 74,0

Sr. Presidente,

Satisfeitas as formali

dades estabelecidas no Edi

tal 037/92-FHDF, proponho

a V.Sá., a homologação do

presente concurso.

Em. 16 / 03/ 94

GFRALDO raotEluA DA SILVA
WTO DE RECURSOS HDNWDS

Homologo o Resulj

tado Final do p
sente concurso.

Em. 16 /03 / 94

FREJAT
! DA FHDF

DnonuK

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE 4GUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA DE 4GUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB TORNA
PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O SEGUINTE
RESULTADO DO JULGAMENTO OA CONCORRÊNCIA N2 CP-007/94-CAESBi

FORAM VENCEDORAS AS FIRMAS INTERNACIONAL - EQUIPAMENTOS
CIENTÍFICOS LTDA, COM 05 ÍTENS 01, 02.'93 E 04, NO VALOR DE CRI
42.966.99»,»» («UARENTA E DOIS MILHÕES E NOVECENTOS E SESSENTA
£. SEIS MIL CRUZEIROS REAIS); £ KOLTECH BOMBAS E EQUIPAMENTOS
LTDA, COM O ITEM 38, NO VALOR OE CR* 640.000,00 (SEISCENTOS E
aUARENTA MIL CRUZEIROS).

BRASÍLIA, 16 DE MARCO DE 1994

HéLCIO EVANDRO OLIVEIRA GOMES
Conissão de L i c i t a ç ã o

Presidente

SECRETARIA DE AGRICULTURA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S. A. - SAB

AVISO OE LICITAÇXO
TOMADA DE PREÇOS No. 04/S4-CPL. OBJCTIVO: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS OE FORNECIMENTO OE T roUETES-AL l MENTAÇXO . DATA DA
ABERTURA: OB DE ABRIL DE 1334, AS 3:30 HORAS.

LOCAL OE REALIZAÇXO, OBTENÇffO DO
INFORMAÇÕES: SCN, QUADRA 03, BLOCO "E"
S-10. BRASfLIA-DF.

EDITAL E MAIORES
E D I F Í C I O SAB, SALA

BRASÍLIA, 16 OE MARCO DE 19S4

COMISSXO PERMANENTE OE L I C I T A Ç S O
S A B

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
ATO DA MESA DIRETORA N* 028/93

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N* 001 /94

OBJETO: ¥OB^JlVinO,l)GWMfr,UVlMtItífr,'ItEimeiriO PARA OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO - CENTRAL PRIVADA DE COMUTAÇÃO TELE
FÓNICA - CPCT - TIPO PABX.
DATA DA ABERTURA: 18 DE ABRIL DE 1994 ÀS 09:00 HORAS.
DO EDITAL: INFORMAÇÕES E CÓPIA DO EDITAL SERÃO FORNECIDOS NO PERÍODO DE
17 DE MARÇO A 14 DE ABRIL DE 1994, NO HORÁRIO DE 08:30 AS 12:00 e DAS
14:30 ÀS 18:00 HORAS, NA SALA C-5O.-DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA LEGISLATI
VA DO DISTRITO FEDERAL, LOCALIZADO NO SETOR DE ÁREAS ISOLADAS NORTE-PAR-
QUE RURAL - S/N* - BRASÍLIA/DF.

BRASÍLIA-DF, 09 DE MARÇO DE 1994.
PAULO DCMTNBUES

PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

AVISO DE RETIFICAÇAO

COLETA DE PREÇOS NB 004/94

Retificação no Edital e nas datas de Abertura, publicado no D.O.U. de

10.03.94, Seção III, página 4534. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nfl 01 e 02

E ABERTURA DOS ENVELOPES N8 01 (DOCUMENTAÇÃO): 23 de março ele 1994 os

14:30 horas. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO: 29 de março de

1994. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04 de abril de 1994 os 14:30 horas.

ILZA LINO DE OLIVEIRA GOMES

Administrador

ZÉLIA BATISTA DE OLIVEIRA
DIVISÃO DE SELEÇAO

DIRETORA

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

SELEÇAO DE CONTRATANTES

COLETA DE PREÇOS NB 005/94

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, Plotter

e Estação para trabalhos gráficos.RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

NB 01 e 02 E ABERTURA DOS ENVELOPES NB 01 (DOCUMENTAÇÃO):23
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de março de 1994 às 09:00 horas.DIVULGAÇÃO DO RESULTALDO DA

HABILITAÇÃO: 29 de março de 1994. ABERTURA DAS PROPOSTAS:

OA de abril de 1994 às 09:00 horas.LOCAL:Edíficio Pioneiras

Sociais, 52 andar, sala 511 (SMHS Q.101 BI. B na 45) Brasí-

lia-DF.

ILZA LINO DE OLIVEIRA GOMES

Administrador

PARTIDO DOS TRABALHADORES -PT

COMISSÃO PROVISÓRIA ZONAL GAMA

EDITAL

O Presidente da Comissão Provisória do Partido dos

Trabalhadores, da 4a. Zona Eleitoral - Gama, na forma da le-

gislação vigente convoca os filiados desta Zona Eleitoral pá

rã a Convenção Oficial do partido a realizar-se no dia 27

de março de 1994, no Colégio do Gama (CG) - E/Q 18/21 - S.

Leste, das 09 as 17:00 .h, com a seguinte Ordem do Dia: a) e-

leição dos membros titulares e suplentes do Diretorio zonal;

b) Eleição de delegados titulares e suplentes ã Convenção Re

gional; e c) Eleição dos membros-dos Conselhos de Ética e

Fiscal.

Brasília(DF), 15 de Março de 1994

RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR

PARTIDO DOS TRABALHADORES

EDITAL

O Presidente do Diretorio Regional do Partido dos Tra-

balhadores no Distrito Federal, na forma da legislação vi-

gente, convoca os Srs. filiados ao PT na 29 Zonal Eleito-1

ral, para a convenção zonal realizar-se no dia 27 de março

de 1994, no local e endereço abaixo indicados, iniciando-'

se às 9:00hs da manhã e prolongando-se pelo tempo necessá-

rio à votação dos convencionais que chegarem ao recinto a-

té as 17:00hs. Os convencionais obedecerão à seguinte

ORDEM DO DIA

a) Eleição dos membros titulares e suplentes do DiretóriO'

Zonal;

b) Eleição de delegados titulares e suplentes à Convenção1

Regional;

c) Eleição dos membros dos conselhos de Ética e Fiscal.

A convenção será realizada no seguinte local: Qd. 09,'

Conj D, A. Esp. 01, Paranoá.

Brasília, 15 de março de 1994

Deputado Geraldo Magela
Presidente

PARTIDO DOS TRABALHADORES

E D I T A L

O Presidente do Diretorio Regional do Partido dos Tra

balhadores no Distrito Federal, na forma da legislação vi-

gente, convoca os filiados ao PT na 5* Zonal Eleitoral -Só

bradinho, para a Convenção Zonal a realizar-se no dia 26

de março de 1994, no Centro Educacional 01(Ginásio), sito

* a quadra 04, Área Especial, iniciando-se as 9:00 horas e

prolongando-se pelo tempo necessário à votação dos conven-

cionais que chegarem até as 18:00 horas, com a seguinte Or

dem do dia:

1> Eleição dos membros titulares e suplentes do Diretorio

Zonal;

2) Eleição dos membros do Conselho de Ética e do Conselho

Fiscal;

3) Eleição de delegados titulares e suplentes à Convenção

Regional;

4) Assuntos Gerais.

Brasília, 15 de março de 1994.

Dep. GERALDO MAGELA

Presidente PT-DF
'' _

APROVO S/A ALIANÇA DOS PRODUTORES DE OVOS

COMUNICADO

A firma APROVO S/A ALIANÇA DOS PRODUTORES DE OVOS, alto l SIA/SUL Q. 7
BI. 7/2 n» 100 Box 6 e 6A BSB-DF, inso. no CGC/MF n« 43863513/0001-43 e
ICMS n» 07068103-2, comunica que foi extraviado o BI. de HF n« 19
de 7.951 a 7.975.

(DAR - CRS 5.354,37)

SOTREQ S/A

COMUNICADO

Sotreq S/A situada no SIA/SUL, Quadra 3, Lote 370 Loja 01,

inscrita no CGC(MF) sob n9 33.081.712/0012-94 e CF/DF n9

07.322.966/002-48, comunica que foram extraviadas as Notas

Fiscais Fatura série única n9 31601 ã 33000 (em branco) com

o prazo de validade vencido para uso, conforme decreto nÇ
14.104 de 11/08/92.

(DAR - CR$ 8.923,95)

ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DO NOVO MUNDO

EDITAI
C Presidente da Associação Educativa e Cultural do Novo

Kundo.cor.voca todos os membros para a 2a Assembleia Or
dinária, a realizar-se no dia 21.03.94 às 19:30Hs eu lã
convocação e 20:OOHs com os membros presentes,na ÇI- 12
Bloco "A" loja 36 2&andar Guará I.IIesta oportuniãaàu s£
rã apresentado^ o relatório de atividad.es e contas.

Pedro João da Silva-Fresidente
( CRS 8.031,55 )

SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS .CABELEIREIROS E SIMILARES

DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - EXERCÍCIO 1994

O Sindicato dos Oficiais Barbeiros.Cabeleireiros e Siraila

rés do Distrito Federal faz saber, nos termos do Art. 605

da CLT, a todos os empregadores que a Contribuição Sindical

de seus empregados deverá ser descontada na folha de paga

mento do mês de março e recolhido a este Sindicato até 30

de abril de 1994, através de guias próprias fornecidas por

esta entidade, devendo solicita-las no SCS Qd. 02 Ed.Anhan-

guera - Sala 101/103-Fone 223-6047.

Brasilia-DF. , 15 de março de 1994

ANTÓNIO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

(DAR - CR$ 50.866,50)


